
República Federativa do Brasil , 

DIA RIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XL - N• 081 CAPITAL FEDERAL SEXTA-FEIRA, 02 DE AGOSTO DE 1985 

SENADO FEDERAL 

I- ATA DA 124• SESSÃO, EM I• DE AGOS. 
TO DE 1985 

1.1 -ABERTURA 

!.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagens do Senhor' Presidente da Re­
pública 

- N•s 139 a 141, 143 a 148 e ISO a 158/85, resti­
tuindo autógrafos de projetos de lei sanCionados. 

- NYs 153 e 159/85, de agradecimento de comuni­
cação. 

1.2.2- Oficios do Sr.J9&cretárió da Câmara dos 
Deputados 

Comunicando a aprovaçdo das seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senado n~' 83/85 (n9 5.801/85, . 
naquela Casa), que p_sorroga a vigência da Lei nv 
7.069, de 20 de dezembro de 1982, que estabelece li­
mite ao reajuste de alugueres residenciais. 

-Projeto de Lei do Senado n"'93/85 (n"' 5.687j&S, 
naquela Casa), que reajusta os atuais valores de ven­
cimentos e proventos dos servidores ativos e inatiVos 
do Senado Fedetal,' bem como os das pensões, e dá 
outras providências. -

Encaminhando à re-visão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos: 

-Projeto de Lei· da Câmara n9 64/85 (n9 
5.078f85, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
reestruturação da Defensoria de Oficio da Justiça 
Militar e dâ outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n.,. 65j85 (n9 
2.114/83, na Casa de origem), que autoriza o Institu­
to do Açúcar e do Álcool - IAA a alienar bens de 
sua propriedade, localizados nos Estados de Minas 
Gerais, São Paulo, Bahia, Alagoas, Pernambuco e 
ParaJba, e dã outras providências. 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 17/85 (n9 
80/85, na Câmara dos Deputados), que aprovao tex­
to da Convenção destinada a Evitar a Dupla Tribu­
tação em matéria 'de !mppstos sobre _a Renda_ entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno do Canadá, concluído em Brasília. a 4 de junho 
de 1984. 

···· SUMÁRIO 

-Projeto de Decreto Legislativo o9 18/85 (n"' 
96/85, na Câmara dos Deputados), que aprova as 
contas do Presidente da República, relativas ao 
exercício financeiro de 1983. 

1.2.3 - Comunicação da Presidência 

Prazo para oferecimento de emendaS ao Projeto de 
Lei da .:::ã.mara n"' 64/85 e aO PrOjeto de Decreto Le­
gislativo n9 18/85, lidos anteriormente. 

1.2.4- Leitura de projeto 

Projeto de _Lei do Senado n9. 208/85-
Complementar, de autOria do Sr. Senador -Nelson 
Carneiro, que altera dispositivo da Lei Complemen­
tar n"' 7, de 7 de setembro de 1970, que instituiu o 
PIS. de modo a determinà.r que reverta em favor do 
trabalhador prejudicado a multa aplicada ao empre­
gador por emissão dolosa ou declaração falsa. 

1.2.5- Com~icações da Presldên:da 

"'""":" R.ecebim~nto d3. Mensagen n9 142/85 (n"' 
334/85, ~a origem), pela qual o Senhor Presidente da 
República solicita autorização para que o Governo 
do Estado do Rio Grande do Sul p()ssa elevar. tem­
porariameiúe; o parâmetro estabelecido no item 111 
do art. 29 da Resolução n9 62/75, modificada pela de 
n"' 93f76, ámbas SenadO Federal, de niodo a Permiiir 
o reglstr9 de uma en1issão de obrigações do tesouro 
do Estado do Rio Grande do Sul, tipo reajustável 
(ORTRS), equivalente a CrS 181.488.226.556. 

- Recebimento"das Mensagens n9s 149 e 160/85 
(n"'s 347 e 362/85, na origem). pelas quais o Senh"Jr 

-Presi~ent~ da República solicita auto~ação para 
que ás Prefeituras Municipais de Várzea-Grande e 
Arenápolis (MT) possam contratar operações de Cré­
dito, para os fins que especificam. 

-Recebimento do Ofício n"' Sj25f85- (n"' 
1.195/85~ na origem), do Sr. Governador do ~~tado 
de Minas Gerais, em que solicita autorização do Se­
nado Federal a fim de que aquele Estado possa reali­
zar operação de empréstimo externo, no valor de 
USS 60,000,000.00, para o fim que especifica. 

1.2.6- Comuoicaçõ25 

~De Srs. Senadores que se ausentaram do País 
dura:nte o recesso parlamentar. 

1.2.7- Requerimento 

N,., 291/85, de autoria do Sr. Senador Guilherme 
Palmeira e outros Srs. Senadores, de homenagens de 
pesar pelo falecimento do ex-Senador João Lúcio. 
Aprovado·, após usarein da palavra os Srs. Guilherme 
Palmeira, Gastãó Maller e Carlos Chiarelli, tendo o 
Sr. Presidente se associado às homenagens prCstadas 
em nome da Mesa. 

1.2.8- Discursos do Expedlente 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Comuni­
cando o afastamento definitivo de S. Ex" do Partido 
Trabalhista Brasileiro-PrO. 

SENADOR CARLOS CHIARELLI, como Líder 
- Consideff!_ÇÕes sobre o pronunciamento do Sena­
dor Nelson Carneiro, que o antecedeu na tribuna. 

SENA_DOR FÁBIO LUCENA - Comentârios a 
tóPicoS do Pronunciamento do Senhor Presidente da 
República feito no mês de julho próximo passado, 
através de cadeia de rádio e televisão. 

1.2.9- Comunicação 

Do Sr. Senador Nelson Carneiro, .comunicando o 
seu desligamento do Partido Trabalhista 'Brasileiro 
-PTB. 

1.l.10- Requerimento 

N9 292/85, de .autoria do Sr. Senador Fernando 
Henrique Cardoso. solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado, do editorial do jornal O Globo, de 
31_-07-85, de autoria do Dr. Roberto Marinho, intitu­
_lado .. Promessas. compromissos- atos". 

- 1.2.11 - Comunicação da Presidência 

__ Con~OCã.Ção de sessãO- conJunta a realizar-se hoje. 
às.I8 horas e 30 minutos. coni-Ordem do Dia que de­
sigila. 

U-ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara n9 25/81 (n9 6/79, na 
Casa de origem), que introduz alterações na Lei n9 
5 .869, de 11 de janeiro de 1973.- Código de Processo 
Civil, no que se refere à arrematação de bens penho-­
rados. Votação a'éliada pot falta de quorum. 

Pt:ojeto de Le~ da Câmara n" 47/82 (n"' l.899j79, 
na Casa de origem), dando nova redação ao § 29 do 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOS~ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO MORAES DA SILVA 

Diref!r Administrativo 

MtRJO C~.SAR PINHEIRO MAIA 

Diretor lndu:;.ffial 

PEDRO A~VES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

art. 6<.> da Lt'<i_n:'i' 605, de 5 de janeiro de 1949, que dis­
põe sobre o repouso semanal remunerado e o_ paga­
mento de saHü:io.s nos dias feriados e religioso~- Dis­
cussão encerrada, ficando a votação adiada por falta 
de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n ... 64/82 (n~> 2.452-(79, 
na Casa de origem), que altera o art. 7~> da Lei n~" 
6.649, de 16 de maio de 1979- Lei do Inquilinato. 
Discussão encerrada, ficando a votação adiada por 
falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n ... 90(82 (n~" 3.290/80, 
na Casa de origem), que acrescenta. parágrafo ao art. 
I~> da Lei n<? 6.545, de 30 de junho de 1978, que dispõe 
sobre a transformação da& Escolas Técniqts .Ee9erai.s 
de Mina<> Gcrªis._d.Q P~raná e Celso Suckow da Fon­
seca em Centrais Feder~s de Educação :recnológica, 
e dá outras providências. Discussão encerrada, fican~ 
do a votação adi_ada por falta de quorum. 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso .sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície: 

Semestre 

Ano 

0$ 3.000,00 

Cr$ 6.000,00 

Exemplar Avulso' Cr$ -50,00 

Tiragem: 2.200 exemplares. 

1.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR GASTÃO MVLLER -Aniversário 
de falecimento do ex-Senador Filinto Müller. 

SENADOR FÁBIO LUCENA- Greve dos Tra­
balhadores em Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 
Eletromecânicas do Estado do Amazonas. 

SENADOR ENEAS FARIA - Conquista, pelo 
Coritiba Futebol Club_e, do campeonato Orasileiro de 
futebol. 

1.3.2 --::::' Comunica~o da Presidência 

Término do" prazo para apresentação de emendas 
ao Projeto de Resolução n~" 27/85. 

--1.3.3 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
seSsão 

1.4- ENCERRAMENTO 

2-ATOS DA COMISSÃO DIRETORA 

N'»s 24 e 25, de 1985 

--:l ~ATOS DO PRESIDENTE 

· N~>s 122 a 124, de 1985 

4-l>ORTARIA DO DIRETOR-GERAL 

N~> 55, de 1985 

5- CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PRO­
DASEN 

Atas das 59!- e 60• reuniões, realizadas em 19 e 22 
de julho de 1985 

6- MESA DIRETORA 

1- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 

Ata da 124'~- Sessão em 19 de agosto de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência do Sr. José Fragelli 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Mário Maia- Fábio Lu._cena--:- Al­
cides Paio -Alexandre Costa~ Alberto Sílva-Helví­
dio Nunes- Cesar Cals- Virgílio Távora....::.. Mõ-ã.CYt 
Duarte- Martins Filho- Marcondes Gadelha- Gui­
lherme P'.:tlmeira- Luiz Cavalcante- Lourival Baptis~-­
ta- Luiz Viana- Nelson Carneiro- Murilo Badaró 
-Henrique Santillo- Mauro Borges- Gastão Müller 
- José Fragelli - Enêas Faria - Carlos Chiarel_H -
Octavio- Qüdoso. 

O SR·. PRESIDENTE (José Frage!H)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 25 Senhores Senac,lo­
res. Havendo número regimental, declaro abe_rta ases­
são, 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

O Sr. !<;>-Secretário irá proceder à leitura do Expedien-­
te. 

~ lido o seguinte 

. Expediente 

MENSAGENS DO PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA 

Restit.,indo autógrafos de Projetos de Lei _!jancionados 
_____N<? 139/--?5 (n9 3~/85, na origem), de 27 de junho de 
1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara _n.., 44, de 
1985 (n<.> 5.539/85, na Casa de origem), que altera o pra­
zo :para pagamento do -Imposto de Renda devida_ por 
pessoas juridicas. 

(Projeto que se transformou na Lei n9·7.329, de 27 de 
junho de 1985). 

N9 140(85 (n9 329(85, na origem), de 27 dejuoho de 
1985, refereiite ao PrÕjeto de Lei da Câmara· n9 47~ de 
1985 (n ... 5.462/85, na Casa de origem), que autOriza o 
Poder Executivo a abrir créditos suplementares atê o li­
mite de Cr$ 23.507.600.000.000 (vinte e três trilhões_, qui-· 
nhentos e sete bilhões e seiscentos milhões de cruzeiros) e 
dã .. ó~Utra..s,. providências. 

(Projeto que se transformou_na Lei n<;> 7.330, de 27 de 
junho de 1985). 

N<;> 141/85 (n<.> 333/85, na origem), de 19 de julho de 
'1985, referente ao _Projeto de Lei da Cãmaran~> 166, de 

- "1984 (n9 I .769/83.- na Casa- de Origem), que autoriza a re­
versão, ao Estado de Mato Grosso, do terreno que men­
ciona. 

(Projeto que se transformou na Lei n., 7.331, de )9 de 
julho de !985). 

N9 143(85 (n9 335/85, na origem), de 19 de jullio de 
1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n~' 48, de 
1985 (n9 5.684/85, na Casa de origem), que estabelece 
normas para a realização de eleições em 1985, dispõe 
sobre o alistamento eleitoral e o voto do analfabeto, e dá 
outras providências. 

(Projeto que se tiansformou na Lei n~> 7.3J2, de I~> de 
julho de 1985). 

N<.> 144/85 (n"' 336/85, na origem), de 2 de julho de 
1985, referente ao Projeto de Lei da Câinara n ... 50, de 
1985 (n<.> 5.777/85, na Casa de origem), que reajusta ·os 
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vencimentos, salários e soldos dos servidores civis e mili­
tares da União e dos Territórios FedeáUs, dos membroS 
do Poder Judiciário da União, do Dístrito Federal e Ter­
ritórios, do Tribunal de Contas dã União, bem como 
Prevê os proventos e pensões e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n9 7.333, de 2 de 
julho de 1985). 

N~' 145/85 (n" 337/85, na origem), de 2 de jUfhO-de 
1985, referente ao Projeto de Lei do Senado n? 180, de 
1985-DF, que reajusta os vencimentos, salários, soldos e 
proventos dos servidores civiS e da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, dos Membros 
C dos servidores do Tribunal de Contas do Dístrito Fede­
ral e do respectivo Ministério PUOHco, e dá outras provi­
~ên,cias;. 

(Pi-ojeto que se transformou na Lei nt 7.334, de 2 de 
julho de 1985). 

N• 146(85 (n• 340(85, na origem), de 4 de julho de 
1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara nt 5 I, de 
1985 (n"' 3.990/84, na Cas:i dé odgeffi), qUe altera o art. 
7"' da Lei n"' 1.649, de 19 de julho de 1952, modificado 
pelo Decreto-lei n"' 531, de 16 de abril de 1969. 

(Projeto que se transformou na Lei n"' 7.336, de 4 de 
julho de 1985). 

N' 147(85 (n• 344(85, na origem), de 8 de julho de· · 
1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n"' 238, de 
1984 (n" 1.770/83, na Casa de origem), q-ue autoriza are-· 
versão ao Município- de Jacàrezinho, Estado do Paraná, 
do terreno que menciona. 

(Projeto que se transformou na Lei n"' 7.337, de 8 de 
julho de 1985). 

N"' 148f8_5 (nt 346/85, na origem), de 8 de julho de 
1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n"' 32, de 
1985 (n" 4.981/85, na Casa de origem), que reajusta- os 
valores de vencimentos, salârios e proventos dos servido­
res da Câmara dos Deputados e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n" 7.339, de 8 de 
julho de 1985). 

N"' 150/85 (n"' 350/8$, na origem), de w·-aé julh"O -de 
1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n"' 42, de 
1985 (nt 4.982/85, na Casa de origem), que ítxa os valo­
res de retribuição da C.ategoria Funcional de Técníco de 
Cobrança e Pagamentos Especiais, código N8-944 ou 
LT-NS.944, e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei nt 7.340, de 10 de 
julho de 1985). 

N'~' 151/85 (nl' 351/85, na Origem), de 10 dejulh.O de 
1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n• 251, de 
1984 (n"4.517 /84, na Casa de origem), que alter.a a estru­
tura da Categoria Funcional de Assistente Social do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, e dá outras 
providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n"' 7.341, de 10 de 
julho de 1985). 

N• !52(85 (n' 352(85, na origem), de lO de julho de · 
1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n~' 21, de 
1985 (n" 4.212/84, na Casa de origem), que concede pen­
são especial a Josa Pedro Tiradentes, trineto de Joaquim 
Josê da Silva Xavier, o Tiradentes. · 

(Projeto que se transformou na Lei n9 7.342, de tO de 
julho de 1985). 

N9 154/85 (n"' 354-/85, na origem), de 15 de julho de 
1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 103, de 
1984 (n9 281/79. na Casa de orig_em), que dâ a denomi­
nação de "Afonso Pena" ao aeropOrto de São José dos Pi­
nhais, Estado do Paraná. 

(Projeto que se transformou na Lei n9 7 .343, de 15 de 
julho de 1985). 

N'>' 155-/85 (n"' 335/$5, na origem), de 15 dejulh9 de 
1985, referente ao Projeto de Lei da Câ_mara n~' 164, de 
1984 (nl' 3.001/84, na Casa de origel)l), que autoriza are­
versão ao Município de Ourinhos, Estado de São Paulo, 
do terreno que menciona. 

(Projeto que se transformou na Lei n"' 7.344, de 15 de 
julho de 1985). 

-- N"' 156/85 (n~' 356/85., na origem), de 16 de julho de 
1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n" 43, de 
1985 (n"' 4.973/85, na-CaSa de origem), que altera o valor 
do vencimento dos cargos que especifica e dá outras pro­

-vidências. 
(Projeto que se transformou na Lei nt 7.345, de 15 de 

julho de 1985). 

N• 157/85 (n~' 357/85, na origem), de 22 de julho de 
1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 52, de 
~982 (nl' 1.076/79, na Casa de orige_m), que veda novas 
inscrições no- Quadro de Provisionados da Ordem dos 
.Advogados do Brasil e, mediante alterações da Lei n" 
4.2..15, de 27 de abril de 1963, assegura, aos atualmente 
insCritos nesse Quadro, o amplo direito de exercício da 
profissão de advogado. 

(Projeto que se transformou na Lei nl' 7.34_6, de 22 de 
julho de 1985). 

NY 158/85 (n"' 360/85, na orígetn);-de 24 d~julho de 
1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n"' 57, de 
1985 (n9 4.504J-&4, na Ca_sa de origer:n_}, que dispõe sobre 
a execução do§ 49 do art. 176 da Constituição Federal e 
dá outras prçlVidências. _ 

(Projeto que se transformou na Lei nl' 7.348;- de 24 de 
julho de 1985~-

De agradeciinento de co.Ttunicação: 
N9 153/85 (n' 353/85, na origem}, de 10 de julho do 

coiTente ano, relativa à aprovação das matérias constan­
tes das Mensagens da Presidência d'fi Répública n9s 47, 

. !lO, 219, 220,418, 505, 506.e 5!3, dei984; 29,33, 34, 38, 
u l, !57, !58, !59, 160, 228, 229, 230,247, 258, 266, 267, 
268, 272,-280, 281, 282 e 297, de 19B5, 

N" 159/85 (n9 361/85, na origem), de 26 de julho do 
c.o.rrente.ano,. relativa à aprovação das matérias constan­
tes das Mensagens da Presidência da República n9s 142, 
de 1981; 428, i03, 509 e 510, de 1984; 26, 27, 31, 36, 1!0, 
162, 164, 264 e 279, de !985. 

.· õFfcros 
Do Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Nl' 257/85, de 28 de junho do cor.rente ano, comuni­
cando a aprovaç~o, Sem emendas, do Projeto de Lei do 
Seriado n~' 83, de 1985 (n~' 5.801/85, naquela Casa), de 
autoria do Senador Itamar Franco, que prorroga a vi­
gên-Cia da Lei o' 7.069, de 20 de dezembro de 1982, que 
e;stabelece limite ao reajuste de alugueres residCnciais. 

N~ 258/58, de 28 d~ junho do corrente ano, -comuni~ 
cando a aprovação, sem emendas, do Projeto de Lei do 
Senado n9 93, de 1985 (n9 5.687/85, naquela Casa), de 
autoria da Comissão DifetOi'a, que reajusta os atuais va­
Iofes de vencimentos e proventos dos servidores ativos e 
jnatJvos do Se~ado Federal, ·bem como os das pensões e 

--dá outras providênciaS._ 
(Projeios enviados à sanção em 28-6-85.) 

- Do Sr. 19-Secretário da Câmara dos Deputados, enca­
minhando à revisão ao Senado autógrafos dos seguinies 
projetos: -
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 64, de 1985 

(N• 5.078/85, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Dlaplie !KJbre a reestruturaçlo da Dcren!lorla de 
Ofrclo da JustiÇIII Militar e dá outras provldênclu. 

Art. l'~' A Def~nsoria de Oficio da JU!ilÍça Militar 
compõe-Se ctC AdvOgados de.OficiO e Advogados de Oli­
çjo SubS:~itutos, _que _funcionarão nas Aditarias. 

Art. 2' Ficain __ criados, no Qua'dro da Defensoria de 
Oficio da Justiça Militar :22 (vinte e_ dois) cargos de 
Advogac'os de Oficio Substituto, na foi-ma do Anexo 
desta !Ci e com os'--.-.·-.. mcimeiitos ali fiXados. 

Art. 39 A nomeação pnra o cargo de Advogado-de-­
Oficio St•Jst'ituto far-sc-á riiediante concurso público de 
provas . títulos, organizado ~ __ .realizado pelo Superior 
Tribun: I Militar._ com a participãção de Conselho Sec­
cional • a Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art. · 'l' Exigir-Se-á dos candidatos a satisfação dos 
s-eguintes requisitoS: 
r- ser brasileiro; 
H- ter mais de 25 (vinte e cinco) e menos de 35 (trin­

ta e cinco) anos de idnde, snlvo se ocupante de cargo ou 
função pública; 

. IH- estar no gozo dos direitos políticos; 
IV- ser bacharel em Direito, graduado por estabele­

cimento oficial ou reconhecido; 
V -haver exercido durante 2 (dois) anos, no mfnimo, 

no último decênio, advoCacia,' magistério jurídico em 
nível superior oU runç-ao Que éonfira práti"Ca foreriSe; 

VI- ser mõralmente idôneo e gozar de boa saúde físi­
ca e mental, comprovada em inspeção médica. 

§ l'>' --Para irisàiÇão no concurso exigii-se-á ainda 
aprovação em exame psicotécnico. 
- § 2' Das instruções do concur!>o constar:lo os pro­

grama$ dus diversas disciplinas, a constituição da Comis­
são Examinador:t, o número c a localização das v;::tgus 
e>.:istentes e outros esclarecimentos reputados úteis aos 
candidatoS. 

§ 39 O concurso terá validade d~.2 (dois) anos, con­
tados da homologação, prorrogável por igual período a 
critério do Tribunal. 

Art. 59 A promoção ao cargo de Advogado-de­
Oficío f ar-se-á d~ntre os Advogados de Oficio SubistituM 
tos e 6-bec!ecerá aos critérios de antigüidade e mereci­
mento, alternadamente. 

Art:_69 _As nome'ações c promoções serão feitas por 
ato do. Pre~idcnte da República, mediante indicação do 
Superior Tribunal Militar. 

Arl_. __ i'- -Ap_lican·-se, aos Advogados de Ofício da 
Justiçã Militar e seus Substitutos, as disposições constan­
tes da Lei d3 Organização- Judiciária Militar, aprovada 

- pelo Decido-lei n"_ 1.003, de 21 de outubro de 1969, do 
Estatuto dos FuriCionúrios Públicos Civis da União e do 
Esta~~LQ. da o_~c;tcm dos Açivogados do Brólsil. 

-AiL 8'i ~OS véO.cimentos dos cargos de Advogado-de-­
OITciO Passilrir'll~êrOS fixàd<:ls no Anexo desta lei. 

Art. ;$9~: .• !:\-~_Sl~p_esa dec.orrerite da e~ecução desta lei 
correrttll::.CO_ll'tRJiQ_Orç1l_IMnlQ_Geral da União. 

Art. JO:. ·- Q~-~feifó·s~ifeC.or"ie"ntes da reestruturação 
prevístã ·nestK l_ei);fi" _qCVfdOs a partir do mês dC maio 
de 1985. ___ :_c:;:::;;_-

Art. !_~~=_ê~i-:~ntr_a_ e~ ~i_gor na datatde·suc.t pu.bli­
cação. 

Art. -;:{~~~~g-=~~1~'":;;-disposições em contrário. 
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A N E X O 

{_lei n9 -~ -de de 198 ) 

QUADRO DA DEfENSORIA DE OFfCIO DA JUSTIÇA MILITAR 

S ITUAÇM ATUAL 

NOME .O DE 
CAR iOS 

22 

OEN0111 NAÇM 

Advogado-de­
-OfTcio· ·· --

REHUNERAÇM ~1ENSAL __ 

VENCi t~ENTO 

790.242 

GRA TI FI CAÇAO DE 
NfVEL SUPERIOR 

20% 

S!TUAÇM NOVA 

'NOMEPO OE 
CA',GOS 

-OENOMI NAÇM 

22 

22 (*) 

Advogado-de­
-Oficio -

Advogado-de­
-OfÍcio Suos· 
tituto -

{*) Cargos criados por esta lei. 

MÉNSAGEM N' !68, DE !985 
Éxcelc 1tíssimos Senhores Membros do Congresso Na­

cional: 
Nos tc:rmos do artigo 5 I da Constituição Federal, te­

nho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos-. 
sas Excelências. acompanhado de Exposiçã-o de Motivos 
do Senhor MiÍtistro-Presidente do Superior Tribunal 
Militar9 o anexo projeto de lei que .. dispõe sobre a rees-· 
truturação da Defensoria, de Ofício da Justiça Militar, e 

. dá outras providências ... 
Brasflia~ I 2 de março de 1985 • ...:.__ J oâo Figueiredo. 
Excelentissimo Senhor Presidente da República 
NOs termos do que dispõe os art!gos 56 e 115, item li, 

da ConstituiÇão Federa.!, e em cumprimento à dcUbe­
raçã~ do Plenãrio deste Tribu.nal, em sessão hoje realiza­
da, tenho a honra de encaminhar a Vo.ssa Excelência o 
incluso projeto de lei que dispõe sobre a reestruturação 
da Defensoria de Oficio da Justiça Militar, e dá outras 
providências, com vistas a solu_cionar C? problema do re­
duzido número de Advogados de ofício da Justiça Mili­
tar. 

Aproveito a oporhiriidade para reiterar a Vossa Exce­
lência meus protestos de alta consideração e elevado 
apreço. 

Aite.-Esq. Julio de Sá- Bierrenbach 
Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI W 1.003 
DE 21 DE OUTUBRO DE !969 

Ministro-

Lei da Organização J udiciárla Militar 

CAPITULO VI 

Das Auditorias 

Art. 27A Cada Auditoria terâ um aUditor, um audi­
tor substituto, um procurador, um advogado de ofício e 
respectivos substitutos, um escrivão, dois escreventes ju-· 
ramentados, um· oficial de justíç_a e demais auxiliares 
coii.stantes de quadro previsto "em lei. 

Ret-1UNERAÇ.M MENSAL 

vt'NCIMENTO 

1 .263.396 

1.090.2% 

REPRESENTAÇM 
MENSAL 

60~ 

50~ 

CAPITULO VIII 
I>n Assistência Judiciária Oficlul 

Art. 35. Os advogados de ofício são de primeira o_u 
~e,gunda -~nt~ânda, conforme a t\uditori~ em que servi­
rem. A nomeação_ iniCial será___nara a primeira entrância, 
c.Ientrc brasileiros natos, bacharéis em Dircifó, com prft­
tica forense de, pelo menos, dois anos, c idade não supe­
.rior a qu'\rcr,la anos\ de idoneidade mor_al, por ordem de 
classificaçi'.) em concurso público de provas, na forma 
das instru' 5es estabelecidas pe!o Superior Tribunal Mili­
tar. 

§ (9 CJda advogado de ofTcío terá dois substitutos, 
bacharéis em Direito, de idoneidade moral, que funcio­
narão nas faltas ou impedimentos do titular, perceben­
-do~ nestes casos, vencimentos -equiValentes aos do substi­
tuído. 

D)õCRETO-LEI N' 2.!30, 
DE 25 DE JUNHO DE 1984 

Reajusta os atuais -valores de vencimentos, salários 
e proveittos dos servidores civis do Poder Executivo, 
bem como os das pensões, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 55, item Ifl, da ConstitUição, decreta: 

Art. li' Os 'atuais valores de vencimentos, salários e 
proventos dos servidores civis do Poder Executivo, bem 
comó os d~s pensões, resultantes da aplicação do 
Decreto-lei n9 2.079, de 20 de dezembro de 1983, são rea­
justados j=M 65% (sessenta_e cinco por cento). ressalvado 
o disp~Dsto. no parágrafo únicO deste artigo. 

Parágrafo único. Os vencimentos, salários e ProvÚ1- · 
tos relativos ao pessoal de nível médio passam a vigora-r 
na forma do Anexo deste Decreto-lei. 

Art. 2~' F.ica elevado para Cr$ 4.800,00 (quatro mil e 
oitocentos cruzeiros) o valor do salário-família. 

Art. _31'. O Departamento Administrativo do Serviço 
Público elaborará as tabelas com os valores reajustados 
nu forma d•.:.stc decreto-1$!!i e expedirá normus comple­
mentares r urá u sua cxecuçtl.o. 

Art. 49 Fica suspensa; atê 31 de dezembro de 1984, a 
concessãc de novas excepcionalidades com base no De­
creto. n'i': 6.795, Cle 28 de dezembro de 1981. 

Agosto de 1985 

Art . .5'i' Os Órgãos e Entidades, no corrente cxercJ­
cío, adofarã9 medidas para reduzir despesas, ajustando a 
sua execuçãO orçamentária à efetiva disponibilidade dÕs· 
crêditos autorizados. 

Parágrafo único. -Pára cumprimento do disposta· 
neste artigo, os-Órgãos e Entidades reexaminarão a sUa 
píõgramação de trubalho, de forma a evitar Quaisquer 
solichações de créditos adicionais, bem como, rever os já 
encaminhados à Secretaria de Planejamento da Presidên­
cia da Repíiblica. 
- A.rt. Q9 .À despesa decorrente da ex,~uç;ão deste 

decreto-lei correrá à conta das dotã.ções do Orçamento 
Geral da União_ para o exercício de 1984. 

/\rl._.71' Este decreto-lei cnlrarft em vigor ntl Unta de 
sua publicução, con1_cfcitos l'ínancciros u partir de JQ de 
julho de 1984, revogadas as disposiç-ões em contrário. 

Bntsília, 25 de junho de 1984; 163~> da Independência e 
96~>-da República. 

NM-I 
NM-2 
NM-3 
NM-4 
NM-5 

.NM-6 
NM-7 
NM-8 
NM-9 
NM-10 
NM-11 

-NM-!2 
NM-13 
NM-14 
NM-!5 
NM-16 
NM-17 
NM-18 
NM-19 
NM-20 
NM-21 
NM-22 
NM-23 
NM-24 
NM-25 
NM-26 
NM-27 
NM-28 
NM-29 
NM-30 
NM-31 
NM-32 
NM-33 
NM-34 
NM-35 

ANEXO 

(Art. )I', parágrafO único, dO 
Decreto-lei n I 2.130. 

de 25 de junho de 1984) 
CARGOS E EMPREGOS DE 

NIVEL MÉDIO 

Vencinlento 
ou Salário 

(CrS 1,00) 
A partir de 19-7-84 

100.000 
104.700 
109.800 
I !5.000 

. 120Ji00 
!26.500 
13!.500 
!37.200 
~~~-200 
I48.Bo0 
154.500 
160.30_0 
I6o:500 
!73.000 
!79.000 
!86.500 
192.700 
200.000 
207.700 
2!0,700 
227.400 
238.600 
250.400 
262.900 
275.900 
289.500 
303.900 
318.900 
334.600 
35!.200 
368.500 
396.400 
432.000 
470.700 
512.800 

(Ãs Comissões de Serviço Públi,co Civil e de_ Fi­
nanças) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 65, de 1985 

(n~' 2.114/83, ·na l.:RSa de origem) 
De iniciativa do Senhor Presidente da Repiíblica 

Autoriza o Instituto do Açúcar e do Álcool- IAA 
a alienar bens de sua propriedade, localizados nos Es­
tados de Minas Gerais, Sio Paulo, Bahia, Alagoas, 
Pernambuco e Paraíba, e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta. 



Ag~sto de 1985 

Art. Jto Fica o Instituto do Açúcar e do Álcool -
IAA, autarquia federal vinculada ao Ministêrio da In­
dústria e Comércio, autorizado a alienar os segliíiites 
bens de sua propriedade: 

I - Destilaria Desidratadora de Volta Grande, locali­
zada no Município de Volta Grande, Comarca de Além 
Paraíba. Estado de Minas ·oeraíS, compreendendo as 
maquinarias da fábrica, as construções civis e respectivos 
terrenos, com área total de 51.421 m2 (cinqa.enta e um 
mil, quatrocentos e vinte e um metros quadrados), cons­
tituída de várias glebas, áreas e lotes, desvio de linha fér­
rea com 460 m (quatrocentos e sessenta metros) de C:lf,:ten­

são, inclusive cessão de todos oSdireitOs e vant"&gens de­
correntes do contrato que tem com a Estrada de Ferro 
Leopoldina para utilização de um desvio de 2 (duas) cha­
ves e 2 (dois) subdesvios, situados entre os quilômetros 
~67.305,45 e 267.531, conforme transcrição sob o· n9, 
7 .090, fls. 119 do Livro 3 .. p", datada de 2 de setembro 
de 1953, do Cartório do Registro de Imóveis daquela" 
Coinarca; 

11 - Destilaria Desidratadora de Guararema, locali­
zada no Município de Guararema, Comarca de Mogi 
das Cruzes, Estado de São Paulo, compreendendo os 
eqúipamentos industria.is, as construções civis e respecti­
vos terrenos, bem como o terreno onde o mencionado es­
tabelecimento industrial se encontra instalado, com ârea 
total de 1 (um) alqueire paulista, de 24.200 m2 (vinte e 
quatro mil e duzentos metros quadrados), conforme 
trascrição sob o n9 38.784, fls. 37 do Livro 3 .. BA ",data­
da de 14 de julho de 1955, do Cartório do Registro de 
Imóveis e: AneXos d~quela ComarCa; 

III -Destilaria Desidratadora de Ubirama, localiza­
da no Município de Lençóis Paulista, Comarca de Agu­
do, Estado de São Paulo, compreedendo as maquinarias 
da fá.brica, as construções civis e resp~ctivos terre'nos, · 
bem como o terreno em que o mesmo estabelecimento 
industrial se encontra instalado~ conl área total de 22.100 
m2 (vinte e dois mil e cem metros quadrados), conforme 
transcriçãO sob o n9 5.043, fls, 246 do Livro n9 3 .. L", da­
tada de 15 de junho de 1945, do Cart6iio do Registro de 
Imóveis e Anexos daquela Comarca; 

IV - Destifaría I5esid!atad0ra Gileno de Carli, locali­
zada no Município e Comarca de- Piracicaba, Estado de 
São Paulo, compreendendo as construções civis e indus­
triais e o terreno com área de i5.214 m2 (quinze mil, du­
zentos e quatorze metros quadrados), conforme trans­
crição sob o n9 28.788, do Livro n9 3 .. V", datada de 28 
de setembro de 1959, do·I9Cartório do Registro de Imó­
veis daql!-ela Comarca; 

V- Terreno localizado no Parque Industrial de Ibu­
ra, -;Município de Recife, Estado de Perriãmbuco, com 
ârea de 155.586,9206 m2 (cento e cinqüenta e cinco mil, 
quinhentos e oitenta e seis met~os quadrados e nove mil 
duzentos e seis centímetros quadrlã.dos), bem como uma 
faixa de terreno anexa, com área de 500m2 (quinhentos 
metros quadrados), ambos localizados frente à linha tcr­
rea da Rede Ferroviária do Nordeste, antiga "Great 
W estern", com benfeitorias constitufdas de prédios resiM 
denciais, Grupo EScolar e instalaçãõ de antiga fábrica de 
amido, conforme Escritura Pública de Compra: e Venda, 
lavrada nas fls. 65 v. a 98 v. cio Livro n9 199, datada de 8 
de junho de 1954, do Cartório do 69 Oficio de Notas da 
Cidade de Recife e transcrição sob o n9 67.795, fls .. 233 
v., do Livro 3 .. BY", datada de 25 de agosto de 1961, do 
J9 Cartório do Registro Geral de Imóveis daquele muM 
nicípio; 

VI - Prêdio lpcalizado à Rua Leão Coroado n9 334, 
Município e Comarca de Naiaié -da Mata, Estado de 
Pernambuco, ocupando totalmente o terreno de área de 
149,38 m2 (cento e.quarenta e nove metros quadrados e 
trinta e oito decímetros_ q1,1adrados), arrematados em 
hasta pública dos bens penhorados da Cooperativa Cen­
tral de BangUezeiros e Fornecedores de Cana de Pernam-
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buco, confoone tran-scrição sob o n9 3.697, fls. 6 do Li­
, vro 3 .. H", datada de lO de novemb_ro de 1956, do Regis­
tro i:le Imóveis daquela Comarca; 

VII - Prédio situado na Rua Alcêdo Marrocos, n9 
412, e respectiV-o terreno, localizado no M unicfpiO e Co­
marca -de Timbaúba, Estado de Pernambuco, construido 
em ãrea de 600 m1 (seiscentos metros quadrados), con­
forme transcrição sob o n., 4.585, fls. 87 do Livro 3 .. L", 
datada de 28 de junho de 1958, do Registro Geral de­
Imóveis daquela Comarca; 

Vlll- Prédio situado na Rua M.!lués sfn9, e respecti­
vo terreno, localizado no MunicíPio e Comarca de Vi­
tória de Santo Antão, Estado de Pernambuco, com 14 m 
(quatorze metros) de frente e 24 (vinte e quatfo) de fun­
dos. com tOdas aS dependências e cômodos, conforme 
transcrição sob o n96,91?, fls_. 95-v. do Livro 3 "Q" c;iata~ 
da de 21 de setembro de 1954, do Registro de Imóveis 
daquela Comarca; -

IX-_Gieba de Terra situada no Município deCa­
bedelO, Estado da Paraíba, à margem da rodovia João 

--=-.Pessoa-Cabedelo (Distrito Industrial B), com área total 
de 1.033.692,35 m1 (um milhão e trinta e três mil, seiscen­
tos e noventa e dois metros quadrados e trinta e cinco 
decímetros quadrados), sendo 618.094,85 ri12 (seiscentos 

·,e dezoito mil e noventa e quatro metros quadrados e oi­
tenta e cinco decímetros quadradados) de terreno de 
mata e 415.597,50 m 2 (quatrocentos e quinze mil, qui­
nhentos e noventa e sete m~tros quadrados .e cinqüenta 
decímetros quadrados) de terreno de marinha, bem 
c_omo casas residenciais e arcabouço de destilaria, rema­
nescente da "Usina Mandacaru", cOnforme transcrição 
sob o n9 308, fls. 120 do Livro 39 do Cartório do 29 Offció 
do RegistrO de Imóveis da Cidade de João Pessoa; 

X - Prédio resídencial localizado na Rua Pedro 
Monteiro n9 87, Município e Comarca de Maceió, Esta­

. do _de Alagoas, com ârea útil de 236,92 m2 (duzentos e 
trinta e seis metros quadrados e noventa e dois decíme­
tros quadrados), em terreno com área total de 458,85 m: 
(quatrocentos e cinqfienta e oito metros quadrados e oi­
tenta e cinco decímetros quadrados), conforme trans­
crição sob o n91.454, fls. 197/98 do Livro n., 3 ''A", do 
Cartório do Registro Geral de Imóveis e HipOtecas da­
quela Comarca; 

XI- Gleba de Terra localizada no Município e Co­
marca de Cachoeira. Estado da Bahia, com ãrea de 3._ 158 
(três" mil cento e cinqfienta: e oito) tarefas de terras Pró­
prias, ou 1.375 ha (hutii mil trezentos e setenta e cinco 
hectares), denominada Fazenda . "Vitória do_ Para­
guaçu", antigo Engenho .. Vitória do Paraguaçu" com as 
terras do Engenho uconceição", formando uma só pro­
priedade agrícola sob aquela denominação, com suas 
terras e benfeitorías existentes, conforme transcrição sob 
o n9 6.585~ fls. 95/96 do Livro n., 3 "K ",datada de 26 de 
abril de 1954, do Registro de Imóveis daquela Comarca; 

Patãgrafo único. Fica facultado ao IAA aplicar essa 
-autorização à medida em que for julgada oportuna a 
alienação, levando em conta as condições particulares de 
cada um dos bens patrimoniais, inclusive 
desmembrando-os para alienação em partes, quando 
conveniente. 

Art. 29 A alienação obedecerá, no que couber, às 
normas do"Tftulo XII do Decret~-lei n9 200, de 25 de fe-. 
vereiro de 1967. - - - -

Art. 39 Os bens de que trata o art. 19 desta lei serão 
previamente avaliados por uma Comissão, nomeada 
para esse fun. pelo PresideOte do IAA, integrada por ele­
mentos de reconhecida capacidade técnica e idoneidade 
moral. 
- Art. 49 O Instituto do Açúcar e do Álcool- IAA, 

serâ representado, nos atos das alienações-· autorizadas 
por esta lei, por seu Presidente ou seu bastante Procura­
dor. 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação.' 

Art. 69 Revogalt}_-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM No 338, DE 1983 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na-

cional: . 
Nos termos do artigo 51 da Constituição Federal. te­

nho a honra de submeter à elevada-deliberação de Vos-
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sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Indústria e do Comér­
cio, o aneXo prõjeto de lei que "autoriza o Instituto do 
Açúcar e do Álcool a alienar bens de sua propriedade lo­
calizados nos Estados de Minas Gerais, São Paulo, 
Bahia, Alagoas, Pernambuco e Paraíba e dá outras Pro-
vidências". -

Brasília, 13 de setembro de 1983. -João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No GM(N9 
18(83, DE 6 DE JULHO DE 1983, DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA 
INDÚSTRIA E DO COMI'lRCIO 

Exce:lentíssimo Senhor Presidente da República: 
Honra-me submeter à elevada apreciação de Vossa 

Excelência o anexo Projeto de Lei que autoriza o_ Institu­
to do Açúcar e do Álcool - IAA a alienar Destilarias 
Desidratadoras e outros bens patrimoniais localizados 
nos Estados de Minas Gerais, São Paulo, Bahia, Ala­
goas, Pernambuo e Paraíba. 

O projeto de Lei visa conferir POderes ao IAA para 
proceder à alienação de bens patrimoniais desprovidos 
de qualquer interesse social e econômico para a Autar­
quia. 

As Destilarias Desidratadoras, cumpre salientar, fo­
ram instaladas para atender ao Plano de Defesa da 
Aguardente, instituído a partir da safra de 1952/53, cujo 
objetivo consistia na retirada dos excessos do produto 
(aguardente) do mercado, visandO à reação do preço 
aviltado, e tinham como finalidade específica a redesti­
lação da agu;1rdente em_ álcool anidro. destinado à mis­
tJJ.ra carburãnte. A partiÍ' -da safra 1961/62, quando ces­
saram os motivos deteili1inantes da intervenção do IAA 
na economia do PIRn-o -de Defesa da Aguardente, essas 
Destilarias tiveram paralisadas suas atividades. 

O Decreto n9 75.613, de 15 de abril de 1975, ao refor­
mular a estrutura organizacional bâsica daquela Autar­
quia, por força do artigo 9'l' do mesmo diploma legal, ex­
tinguiu todas as destilarias integrantes de sua estrutura, 
determinando_, inclusive. que o IAA adotasse as provi­
dências cabíveis à destinação do acervo -de tais unidades 
industdais. 

Assim, justifica o Instituto do Açúcar e do Álcool a 
alienação das Destilarias Desidratadoras de Volta Gran­
de (Minas Gerais), Guarai~ma, Ubirama e Gileno de 
Carli (São Paulo). por se enc-ontrarem desativadas e a 
alienação dos demais bens patrimoniais, constítu[dos de 
prédios e glebas de terras, por não utilizá-los no desem-

_, penha ·de suas atividades específicas, passando dai, a 
conservação e guarda dos respectivos patrimônios a se 
constituirem também em pesados ônus para os cofres da­
quela Autarquia. 

O Projeto de lei, além da norma autorizativa da alie­
nação dos bens, faculta ao IAA o critério da oportunida­
de das alienações e da conveniência do desmembramento 
das propriedades: tendo em vista as condições particula­
res de cada bem (art. }9 e seu parágrafo único). Dispõe, 
ainda, o projeto quanto à prévia avaliação dos bens e a 
adoção das normas previstas no T[tulo XII do Decreto­
Lei n9 200, que dispõe sobre as licitações, resguardando, 
assim, os princípios su):ic:rici'res do procedimento admi­
nistrativo (arts. 29 e 39), 

Assim, submeto o projeto à consideração de Vossa Ex.­
- celência, permitindo-me propor o seu encaminhamento 

ao Congresso Nacional nos termos do art. 51 da Consti­
tuição Federal. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus 
protestos da mais elevada estima e consideração. -Joio 
Camilo Penna. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 200, DE 25 ÓE 
FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organlmção cJa Admfnlstraçio Fe­
deral~ estabelece diretrizes para a Réforma Admlnf.s.. 
trativa, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 99, §- 29, do A tO Institucional nt 4, 
de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

... -.-.... ~ ........... ·-· ............... ,.·--······ . 
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TITULO VIl 

Dos Ministérios e Respectivas Áreas de 
Competência 

Art. 35, Os Ministérios, de que são titulares Minis­
tros de Estado (art. 20), são os seguintes: 

SETOR POLITICO 
Ministéiío da Justiça; 
Ministério das Relações Exteriores. 

SETOR DE PLANEJAMENTO GOVERNAMEN­
TAL 

Ministério do Planejamento e Coordenação Geral. 

SETOR ECONÚMICO __ _ 
MinistériO-da Fazenda; 
Ministério dos Transportes; 
Ministério da Agricultura; 
Ministério da Indústria e do Comércio; 
Ministério das Minas e Energia; 
Ministério do Interior. 

SETOR SOCIAL 
MirÍistério da Educação e Cultura; 
Minist&io do Trabalho e Previdência Social; 
Ministério da Saúde; 
Ministério das COmunicações. 

SETOR MILITAR 
Ministério da Marinha; 
Ministério--do Exército; 
Ministério da Aeronáutica. 
Art. 36. Para auxiliáwlo, temporariamente, na coor­

denação de assuntos afins ou interdependentes, o Presi­
dente da República poderá incllinbir de missão corrde­
nadora um dos Ministros de Estado ou, conforme o ca­
so, o Ministro do Planejamento e Coordenação Geral. 

§ 1"' O Ministro Coordenador, sem prejuízo das atri­
buições da Pasta que ocupar, atuará em harmonia com 
as instruções emandadas do Presidente da República, 
buscando os elementos necessãrios ao cumprimento de 
sua missão mediante cooperação dos Ministros de Estaw 
do em cuja área de competência estejam compreendidos 
os assuntos objeto de coordenação. 

§ 2"' O -Ministro Coordenador formulará soluções 
·para a decisão final do Presidente da República. 

§ 3"' Poderão- ser coordenador, entre outros, os as­
suntos econômicos, militares de ciência e tecllologia, de 
assistência e de abastecimento. 

Art. 37. Além dos 4 (quatro) previstos nos artigos 
147, 155, 1~7-e 169, o Presidente da República poderá 
prover até 3. (três) cargos de MinistrOs Extraordinário, 
para o desempenho de encargos temporários de natureza 
relevante. . 

Parágrafo único: -Ao MinisJro Extraordinário_ pode­
rá ser confiada a missão coordenadora a que se refere O 
artigo anterior. =-

Art. 38. O Ministro Extraordinário e o Ministro 
Coordenador disporão de assistência té'.mica e adminis­
trativa essencial para o desempenho das missões de que 
forem incumbido pelo Presidente da República, na forw 
m·a por que se dispuser em decreto. 

Art. _39_, Os assuntos que constituem a área de co_mw 
petência de cada Ministério são, a seguir, especificados: 

SETOR POLIT!CO 
Ministério da Justiça 

SETOR DE PLANEJAMENTO GOVERNAMEN­
TAL 

Ministério do Planejamento e Coordenação Geral 
I- Plano geral do Governo, stla coordenação. Inte­

gração dos planos regionais; 
li- estudos e pesquisas sócio-econômicos; inclusive 

setoriãiS e regionaiS; 
-~UL~ programação orçamentária; proposta orçamen-­
târia antiál; 

IV - coordenção da assistência técniCa -inttfnaCiõõ.al; 
V - sistema estatístico e CãitO&râficO n-acióriaiS; 
VI -organização administrativa. 

SETOR ECONOMICO 
Ministério da Fazenda 

-=I- assuntos monetãrios, creditícios,- finariceif(fs-e fiS:. 
cais; poupa_nça popular; 

11 - administração tributária; 
- III - ãT!Ccadação; -
IV -.administração financelra; 
V- contabilidade e auditoria; 
VI - serviços gerais. 
Minist_ério dos Transportes 
I -coordenação dos transportes; 
11 -transportes ferroviários e rodoviários; 
III- transportes aquaviários. Marinha mercante; 

portos e ·vias navegãveis; 
IV -participação na coordenação dos transportes ae­

roviários, na forma estabelecida no art. 162. 
_ Minist_êrlo da AglicUitura 
I- agricultura; pecuária; caÇa; -pesca; 
11 -recursos naturais renováveis: flora, fauna e solo; 
IH - organização da vida rural; reforma agrária; 
IV - estímulos financeiros e credit[cios; 
V- meteorologia; climatologia; 
VI -pesquisa e experimentação; 
-VII --vigilância e defesa sanitâri:i,..aiiimal e vegetal; 
VIII- padronização e inspeção de produtos vegetais 

e animais ou do consumo nas atividades agrocpecuárias. 
Ministério da Indústria e do Comércio 
I- Desenvolvimento industrial e comercial; 
11 - -::omércio exterior; 
111 -seguros privados e capitalização; 
IV - propriedade industrial; registro do comércio; le-

gislação metrológica; 
V -Turismo; 
VI - pesquisa e experimentação tecnológica. 
Ministério du Minu e Energia 
I - geol9gia, recursos minerais e energéticos; 
11- regime hidrológico e fontes de energia hidráulica; 
111 - riüneração; 
IV - indústria do petróleo; 
V- indústria de energia elêtrica, inclusive de nature-

~za nuclear. 
Ministério do Interior 
I -desenvolvimento regional; 

11 --!itdicação de populações,-o_cupação do território. 
Migrações internas; 

III-Territórios Federais; 
IV - saneamento bãsico; 
V- beneficiamento de áreas e obras de proteção ·con­

tra secas e inundações. Irrigação; 
VI - assistência às populações atingidas pelas calami-

dades públiCas; -
VII -assistência ao índio; 
VIII - assistência aos Municípios; 

-,~-IX- programa naciOnal de habitação~ 

I- ordemjurfd_ica, na~ionalidade, cidadania, dir~J!®..: -· _.SE-TOR_ SOCIAL_ 
políticos, gar8ntiaS-éó'nstitUc1oriiliS·; -·· · · -- -----:~--- ~~~:-~=MJõrstiifo-d8.-EOuCiÇàõ e Cilltilrii"~ 

H- segurança interna. Polícia Federal; ~-~~ .-_· =!--$4li~~ão; _ ~nsi~_2J~XCefcfi:f !!Jil~~{-~agiSt~~~-;-
III- administração peniteOciâria; ~-=n.~cultura,.,.. fetras e ru:ll$;_. - . _ 
IV- Miriistêrio Público; ~-_liT.:..... PatrimôniO histórico, arQúeológico; cieritífico; 
V_: documentação, publicação e arquivo dos ai_oJL cultural e artístico; 

oficiais. - - ---·· 
. ···-- IV - despõrtOs:- ~ . 

Ministério das Rela.;ões Exteriores 
I'- Política Interna:cional; 
11 - relações diplomáticas; serviÇos conslllares;-
111 - particpação _iias negpeiações corilerciaís~ ec"onõ­

mica.S,-financeiras; têcnicas e culturais com paíseS e e~ti-
dâdes estrangeiras; --

IV- programas de cooperação internacio08.L 

Ministério do Trabalho e Previdência Social 
I - trabalhO; Organização profiSsional e sindical; fis-

caliza~o; 
11- mercado de trabalho; política de emprego; 
III - política salarial; 
IV - previdência e assistênciã social; 

.. V- política de_ imigração; 
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VI- colaboração com o Ministério Público junto à 
Justiça do Trabalho. 

Ministério da Saâde 
I - polftlca nacional de saúde; 
11'- atividades médicas e paramédicas; 
111- ação preventiva em geral; vigilância sanitâria de 

fronteiras e de portos marítimos, fluviais e aéreos; 
IV- controle de drogas, medicamentos e alimentos; 
V - pesquisas médico-sanltâriàs: 
Ministério das Comunicações · 
r - te1ecominlicações; 
11 ~serviços posúiis. 

SETOR MILITAR 
- 'Ministério da Marinha 

(Art. 54) 
Ministério do Exército 

(Art. 59) 
Ministério da Aeronáutica 

(Art. 63) 

TITULO XII (') 
Das Normas Relatbas a Ucltações 

para Compras,· Obras, Serviços 
e Alienações 

Art. 125. As licitações para compras, obras e ser­
viços passam a reger-se, na Administração Direta e nas 
autãrquias~ peitaS normas consubstanciadas neste título e 
disposições complementares aprovadas em decreto. 

Art. 126. As compras, obras e serviços, efetuar-se­
ão com estrita observância do princípio da licitação. 

§ I"' A liCitação só será. dispensada nos casos previs­
tos neste Decreto-lei. 

§ 21' I! dispensável a licitação: 
a) nos casos de gU;erra, grave perturbação da ordem 

ou calamidade pública; · 
b) quando sua realização comprometer a segur!'lnça 

nacional, a juízo do Presidente da República; 
c) quando não acudirem interessados à licitação ante­

rior, mantidas, neste caso, as condições preestabelecidas; 
d.) na aquisi,ção de materiais, equipamentos ou·gêne~ 

ros que_ só podem ser fornecidos por produtor. empresa 
ou representante comercial exclusivos, bem como na 
contratação de serviços com profissionais ou firmas de 
notória especialização; 

e) na aquisição de obras de artes e objetos históric-os; 
f) quando a operação envolver concessionârio de ser­

viço público ou, exclusivamente, pessoas de direito 
público IilteinO ou entidades sujeitas ao seu C?ntrole ma-
joritàriO; -- -

g) na aquisição-ou arrendamento de imóveis destina­
dos ao Serviço Público; 

h) nos casos de emergência, caracterizada a urgê~cia 
de atendimento de situação que possa ocasionar prejuíw 
zos ou c:omprometer a segurança de pessoas, bens ou 
equipamentos; 

i) nas compras ou execução de obras e serviços de pe­
queno vulto, entendidos como tal os que envolverem im­
porfâRcia infCrior a cinco vezes, no CasO de compras ·e 
serviços, e a cínCtbeiita vezes, no caso de obras, o valor 
do maio! --saláriO-mínimo mensal. 

§ 31' A utilização da faculdade contida na alínea h do 
parágrafo anterior deverá ser imediatamente objeto de 
justifiçação perante a autoridade superior, que julgará 
do acerto da medida e, se for o caso, promoverá a res­
PonSabiiidade do funciOnãri-o.- - -
_:__Art. _127. ,~São mpdali_Qad~ de licitação: 

I -a concorrência; 
-1(~A_t9m~da <!~_preços; 

111 - o convite. 
I l 'i'---ConCoffência ê a modalidade de licitação a qUé 

deve recorrer a AdministraÇão nos casos de compras, 
obras 0\1 séMÇOS-de-ViiliO~ em que- Se admite a partici­
pação de qualquer licitante através de convocação da 
!llaior amplitUde. 

§ 21' Nas concorrências haverá, obrigatoria-mente, 
uma fase inicial de habilitação preliminar destinada a 

(*)Veja alteração anexa: Lei n'i' 6.946, de 17-9-81. 
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comprovar a plena qualificação dos interessados para 
realização do fornecimento ou execução ~a obra ou ser-
viço programados. , . , .- _ 

§ 39 Tomada de preços é a modahdade de hcltaçao 
entre interessados previamente registrados, observada a 
necessãria habilitação. _ 

§ 4íl Convite é a modalidade d~ licitaçã? ~ntre inte­
ressados no ramo pertinente ao objeto da hcttação, em 
número mínimo de três, escolhidos pela unidade admi­
nistrativa, registrados ou não, e convocados por escrito 
com a.Otecedência mínima de 3 (três) dias úteis. 

§ 5'1 Quando se tratar de compras ~u serviços, c~be 
realizar concorrência se o seu vulto for 1gual ou supenor 
a dez mil vezes o valor do maior salârio mínino I_tlCDsal; 
tomada de preços, se inferior aquele valor e igual ou su­
perior a cem vezes o valor do maior salârio mínim~ men­
sal; e convite, se inferior. a cem vezes o valor do maior sa­
lário mínimo, observado o disposto na alínea_.i do§ 2~> do 
art. 126. 

§ @" Quando se tratar de obras, cabe~ reaJü;ar co~­
corrência se o seu vulto for igual ou supertor a qmnze mil 
vezes o valor do maior salârio mínimo mensal; tomada 
de preços, se inferior aquele va~or e igu~l ou s:zperior a 
quinhentas vezes o val_?r do ma10r salário mimmo men­
sal· convite se inferior a quinhentas vezes o valor do sa­
lário mínim'o mensal, observado o disposto na alínea I do 
§ 2~' do art. 126. -· 

§ 7~> Nos casos em que couber tomada de preços, a 
autoridade administrativa poOerá preferir a concorrên­
cia, sempre que julgar conveniente._ 

Art. 128. Para a realização de tomadas de preços, as 
unidadés administrativas manterão registros Cadastrais 
de habilitação de firmas, periodicamente· atualizad?s e 
consoantes com as qualificações especificas estabelecidas 
em função da natureza e vulto dos fornecimentos, obras 
ou serviços. . . 

§ I~> Serão fornecidos certificados de registro aos tn· 

teressados inscritos. 
§ 2~> As unidades administrativas qUe incidentalmen· 

te não-- disponham de registro cadastral poderão 
sOcorrer-se do de outra. 

Ar.. 129. A publiCidade das licitaÇões--será assegura-

. dªi .:._ no caso de concorrência, mediante publicação, em 
órgão oficial e na imprensa d~ãria, ~om ~~-~~ência 
mfnima de trinta dias, de notícia resumida de sua abertu­
ra, com indicação do local em que os interessados P?de­
rão obter o edital e todas as informações necessãnas; 

II - no caso de tomada de preços, mediante afixação 
de edital, càm antecedência mínima de quinze dias •. em 
local acessível aos interessados e comunicação às entida­
des de classe, que os representem. 

Parágrafo único. A Adnlinlstração poderâ util~ar 
outros meios de informação ao seu alcance para matar 
divulgação das licitações, cóm o objetivo de ampliar a 
área de competição. A • 

Art. 130. No editar indicar-se-â, com antecedencl3 
prevista pelo menos: 
I- dia, hora e local; 
11- quem_.l'eceberâ as pr~q_sta5. 
III - condições de apresentação de propostas e da 

participação na licitação; 
IV - critério de julgamento das propostas; 
V- descrição sucinta e precisa da licitação; 
VI - locà.I em que serão prestadas informações e for­

necidas plantas, instruções, especificações e outr<?s ele­
mentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto 
da licitação; _ . 

VII- prazo rnâximo pari cumprimento do obj~to ~a 
licitação; -

VIII - natureza da garantia, quando exigida. 
Art. 131. Na habilitação, às licitações, exigir-se-á 

dos interessados, exclusivamente, documentação relati­
va: 
I- à personalidade jurídica; 
II - à capacidade têcnica; 
III - à idoneidade financeira. 
Art. 132. As licitações para obras ou serviços admi· 

tirã.o os seguintes regimes de execução: 
I - empreitada por preço global; 
II - empreitada por preço unitário; 
_III- administração contratada. 

Art. 133. Na fixação de critériOs para-julgamento 
das licitações, levar-se-ão em conta, no int~resse dC? s_er­
viço- póblíco, as condições de qualidade, rendiment~, 
preços, ·condições de pagamento, prazos e outras perti­
nentes, estabelecidas no edital. 

_Parágrafo único. Será obrigatória a justificação es­
crita da aUtoridade CÕmpetente, sempre que não for es­
colhida a proposta de menor preço. 

Art. 134. As obrigações, decorrentes de licitação ul­
timada, constarão de: 
I- contrato bilateral, obrigatório nos casos de con­

corrência e facultativo nos demais casos, a critêrio da au­
toridade administrativa; 

11 - outros documentos hábeis, tais como cartas­
contratos, empenho de despesas, autorizações de compra 
e ordens de exealção de serviço. -

§ 1 I' Será fornecida aos interessados, sempre que 
possível, a minuta do futuro contrato. 

§ 29 Será facultado a qualquer participante da lici­
tação o conhecimento dos termos do contrato celebrado. 

Art. 135. Serâ facultativa, a critério da autoridade 
competente, a exigência de prestação de gar~tia por 
par!e dos licitat:~-tes, s~g~.!l~~ .~s segu~!ltes mo<J_al1dade_s: 

I - caução em dinheiro, em título da dívida púbhca 
ou fidejussória; 

11 - fiança bancãria; 
111 -seguro-garantia. 
Art. 136. Os fornecedores ou executantes de obras 

oÚ-serviços estarão sujeitos às seguintes penalidades: 
I- multa, prevista nas condições de licitação; 
11- su_spensão do direito de licitar, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo a gradação que 
for estipulada em função da natureza da falta; 

JII- fieclaração de inidoneidade para licitar na Ad­
ministração Federal. 

Parágrafo único. A declaração de inidoneidade será 
publicada no órgão oficial. 

Art. 137. Os recursos admissíveis em qualquer fase 
da licitação ou da execução serão definidos em regula­
mento. 

Art. 138. É facultado à autoridade imediatamente 
superior àquela que proceder à licitação anulã-la por sua 
própria iniciativa. . . . . _ 

Art. 139. A licitação só serâ mictada após <;lefimçao 
. suficiente do seu objeto e, se referente a obras, quando 
houver anteprojeto e especifiCações ~astantes. para per­
feito entendimento da -Obra a fealizar. 

Parágrafo únicO. O disposto na parte final deste arti­
go não se aplicará. quando a licitação versar _sob.re taJ:~ ó­
nica de redução ou acréscimo dos preços umtános ObJeto 
de Tabela de Preços Oficial. 

Art. 140. A autuação do licitante no cumprimento 
de obrigações assumidas será anotada no respectivo re­
gistro cadastral. 

Art. 141. A habilitação preliminar, a inscrição em 
registro cadastral e o julgamento das concorrências e to­
madas de preços deverão ser confiadas a comissão de, 
pelo menos, três membros. 

Art. 142. As licitações de âmbito internacional 
ajustar-se-ão às diretrizes estabelecidas pelos órgãos _res.­
ponsáveis pela política monetária e pela politica de co­
mércio externo. 
-Art. 143. _ As disposições deste Título aplicam-se, no 

que couber, às alienações, admitindo-se o leilão, neste 
caso entre as modalidades de licitação. 

Art. 144. 'A elaboração de projetos poderá ser obje­
to de concurso, com estipulações de prêmios aos concor­
rentes, classificados, obedecidas as condições que se fixa­
rem em regulamento. 
. ·-· .. ·············· ....... -~··~·· ·······~·--···· . . . . . . . .- ..... __ , ....................... ~ ......... . 

LEI N• 6.946, DE 17 DE SETEMBRO DE 1981 

Atualiza os lbnites de valor aplicáveis às dl_ferentes 
modalidades de licitações, simplifica a ocganlzaçào de 
cadastros de licitantes, e dá outras providênc::iu. 

O Presidente da Rep6blica; 

Faço saber que o Congresso_ Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
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ArL- l~> As (icitações para compras, obras e serviços 
reger-se-ão, na administração direta e n~s autarquias, 
pelo disposto no ~ítul_~ XII do Decreto-let ~o;o 200-: de 
25 de fevereiro de 1967, com a:s alterações mtroduzidas 
nesta -lei. 

ArL 29 A modalidade de licitação será determinada 
em função dos seguintes limites: 
I- concorrência - na contratação de compras ou 

serviços de valor igual ou superior a 25.000 {vinte e cinco 
mil) vezes o Maior Valor de Referência- MVR, vigente 
no País, a que se refere a Lei n~' 6.205- d~ 29 de abril de 
1975, e na contratação de obras de valor Igual ou supe­
rior a 35.000 (trinta e cinco mil) MVR; 

TI -tomada de preços- na contratação de compras 
_ou serviços ~e valor inferior a 25.000 (vinte e cinco mil) 
MVR-e i&ual ou -superior a 250 (duzentos e cinqüenta) 
MVR e na contratação de obras de valor inferior a 
35.000 (trinta e cinco mil) MVR e igual ou superior a 
1.250 (inil duzentos e cinqüenta) MVR; 

UI - convite - na contratação de compras ou ser­
viços de valor inferior a 250 ( duzenios e cinqüenta) 
MVR e igual ou superior a 15 (quinze) MVR e na con­
tratação de obra de valor inferior a 1.250 (mil duzentos e 
cinqílenta) MVR e igual ou superior a 125 (cento e vinte 
e cinco) MVR. 

Art. 3~> t;: dispensável a licitação nas compras ou 
execução de obras e serviços cujo valor seja inferior a 15 
(quinze) MVR, tratando-se de compras ou serviços, e in­
ferior a 125 (cento e vinte e cinco) MVR, tratando-se de 
obras. .-

Art. 4~> Na habilitação às licitações, exiger-se-á dos 
interessados exclusivam~te prova relativa: 

I - à capacidade jurídica e à regularidade fiscal; 
11 - à capacidade técnica; 
111 - à idoneidade financeira. 
Art. S~> Para a realização de tomadas de preços, as 

unidades administrativas manterão reg"Istros cadastrais, 
atualizados periodicamente, de habilitação de interessa­
dos em licitações. , 

§ I~> O cadastro se constituirâ de uma parte bâsica, 
que conterá os elementos referentes à capacidade jurídi­
ca e regularidade ftscal do interessado, e de uma parte es­
pecífica, relativa à sua capacidade técnica e idoneidade 
financeira . 
. § 2~> A parte específica do cadastro serâ organizada 
de acordo com as necessidades e peculiaridades de cada 

'unidade administrativa. 
§ 3~> Os órgãos e entidades que não dispuserem_de re­

gistro cadastral poderão valer-s~ ~o registr~ de qual~1;1~r 
outro órgão ou entidade da admtmstração dtreta ou mdt­
reta, bem c-omo de fundiição instituída ou mantida pelo 
Poder Póblico. 

§ 49 Serão fornecidos aos interessados, pelas unida~ 
des cadastrantes, certificados de registro cadastral, com 
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua ex-
pedição. . 

§ 5~> A prova de registro na parte básica do çadastro 
de um órgão ou entidade da administração federal será 
vãlida, para todos os fins previstos nesta lei e r~tante le­
gislação pertinente a licitações, perante os dematS órgãos 
ou entidades bem como as fundações instituídas ou man­
tidas pela União. 

Art. 6~' Nas licitações para contratação de compras, 
serviços e obras de pequeno valor e reduzida complexi~· 
dade, a prova da capacidade têcnica podetá ser feita de 
forma simplif1cada, com observância do disposto no art. 
89 --

Art. ·71' Quando for exigida, a critêrio da autoridade 
competente, a prestação da garantia a que se _refere o art. 
135 do Decreto-lei n" 200- de 25 de fevereuo de 1967, 
serã sempre- permitido ao licitante prefeÍir a fiança bari­
câria às outrás modalidades de garantia . 

Art. 8' Cabe ao Poder Executivo: 
I - regular a organização de cadastros e a expedição 

dos respectivos certificados _de registro; . 
II- rever, periodicamente, os limites estabelec1dos no 

art. 2~>, para o fim de ajustA-los às variações, de natureza 
geral ou específica, nos níveis de preços de bens e ser­
viços vigentes no País; . 

IIT - ajustar as normas relativas a licitação à natureza 
peculiar dos órgãos a que se refere o art. 172 do Decreto­
lei n9 200- de 25 de févereiro de 1967; 
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IV - dispor sobre a prova da capacidade jurídica e da 
regularidade fiscal dos participantes enl licitações pr'oR 
'\novidas no âmbito da aQ.ministração direta e indireta e 
por fundações instituídas ou mantidas pelo Poder PúbliR 
co. 

Art. 9"' São revogados o art. 2~" da Lei n"' 5.456- de 
20 de junho de 1968, a alínea i do § 211 do art. 126, os §§ 59 
e 6"' do art. 127, o art. 128 e seus parágrafos e o art. 131 
do_Decreto-lei n~' 200- de 25 de fevereiro de 19_67, e de­
mais disposições em contrário. 

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

BrasíJia, 17 de setembro 1981; 16()9 da Independência e 
93' da República. - JOÃO FIGUEIREDO - Hélio 
Beltrão. 

DECRETO-LEI N' 900, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decreto-lei n9 200, de 25 de 
fel'ereiro de 1967, e dá outras providências. 

Art. 1"' Os dispositivos do Decreto-lei n'~' 200, de 25 
de fevereiro de 1967, adiante indicados, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

.. Art. 195. A alienação de bens imóveis da· 
União dependerá de autorização em decreto e será 
sempre precedida de parecer do órgão próprio res­
ponsável pelo patrimônio da União, quanto à sua 
oportunidade e conveniência." 

LEI N• 6.987, DE 13 DE ABRIL DE 1982 

Dispõe sobre a alienação de imóveis de proprieda­
de dR União e das entidades da Admlnistraçio Fede­
~ Indireta e dá outras providênciu. 

O Presidente da República, faço -sã.ber que o Cong~­
so N acionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. }9 e, o Poder EXecutivo autorizado a alienar ao 
Banco Nacional da Habitação- BNH, a tftulo oneroso 
ou gratuito, terrenos de propriedade da União situados 
em locais suscetíveis de serem aproveitados para fins de 
construção de moradias populares. 

Parãgrafo único. e. o Poder Executivo igualmente 
autorizado a dar em aforamento ao BNH, a título onero­
so ou gratuito, terrenos de marinhas suscetíveis de apro­
veitamento para firis de construção de moradias popula­
res, para ulterior alienação aos mutuários finais por 
qualquer das formas em direito permitidas, notadamen­
te .. a critério do BNH, "Ilediante concessão do uso do 
domínio útil, conforme preyisto no Decreto-lei ii9 271, de 
28 de fevereiro de 1967. 

Art. 29 Os terrenos alienados em decorrência da pre­
sente lei se destinam à implantação de projetos habita­
, cionais de interesse social ou de núcleos urbanos capazes 
de absorver o desenvolvimento populacional ou indus­
trial. 

Art. 39 A alienação de que trata esta lei será efetua­
da na forma do art. 195 do Decreto-lei n'~' 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, com a redação dada pelo Decreto-lei 
n9 900, de 29 de setembro de 1969. 

Parágrafo único. Em caso de alienação onerosa, 'o 
preço dos terrenos, a ser pago pelo BNH, será com base 
no valor estabelecido em laudo 'de avaliação procedida 
pelo Serviço do Patrimônio da União ou pela Cãixa Eco­
nômica Federal. 

Art. 49 Os Ministérios Civis indicarão ao Serviço do 
Patrimônio da União, prazo de 60 (sessenta) dias, para 
os fins do disposto no artigo I 9 desta lei, os imóveiS sob 
sua-jurisdição que se encontrem ou venham a se encon­
trar sem utilização, COm aProVcitamCnto. paicial. 

Art. 5+ Os terrenoS pertencentes às entidadeS da Ad­
ministração Federal Indireta, cuja alienação esteja legal­
mente autorizada, serão oferecidos, antes de qualquer 
procedimento licitóriá, a aquisição pelo BNH. 

Parágrafo únicO. As ·entidades da Adminístração Fe­
deral Indireta deverão proceder, no prazo de 180 (cento e 
oit&nta) dias, a_o levantamento dos imóveis de sua pro-
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priedade que não podendo ter aproveitamento para seu 
próprio uso-sejám suscetíveis de utilização para implan­
tação de moradias, a fim de, procedida sua avaliação, se­
rem oferecidos prioritariamente aO BNH e, no caso de 
recusa, ·à licitação pública. 

Art. 69 Os terrenos de propriedade da União ou das 
entidades da Admiriistração Federal Indireta que, à data 
da publicação desta lei estejam ocupados por favelas, de­
-verão ser alienados ao BNH na forma eStabelecida em 
regulamento, a título oneroso ou gratuito, desde que 
possam ser utilizados para fins de regularização fun­
diária e Urbanização especiaL 

§ 1<~ São considerados favelas, para os fins previstos 
neste artigo os aglomerados habitacionais desprovidos 
de infra-estrutura, serviços e equipamentos sociais bási­
cos, e com predominância de construções precária-s. 

§ 29 Os terrenos adquiridos na forma deste artigo se­
rão _transferidos, preferencialmente, aos que os estiverem 
ocupándo, atendidas as normas estabelecidas em decreto 
do Poder Executivo. 

Art.· 7" e. o Poder Executivo autorizado a regulari­
zar a OCUpação em terrenos de marinha por pessoas ou 
empresas que neles tenham moradia ou neles exerçam 
atividades econômica. 

§ 19 A regularização da ocupação estender-se-á ex­
clusivamente a área necessária para os fins d-e moradia 
ou atividade pro~utiva. 

§ 29 A regularização de que trata este artigo poderá 
ser efetivada também, mediante concessão de uso, pre­
vista no Decreto-lei n9 271, de 28 de fevereiro de 1967, de 
modo a resguardar os o~~tivos desta lei. 

Art. 89 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 99 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 13 de abril de 1982; 1619 da Independência e 

94• da República. 

(Às Comissões de Economia e de Fi'nanças.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N• 17, de 1985 

(N• 80/85, na Câmara dos Deputados) 

Apron o texto da Convenção destinada a Evitar a 
Dupla Tributaçio em Matéria de Impostos sobre a 
Renda entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Canadá, concluído em Brasilia, 
a 4 de junho de 1984. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o texto da Convenção desti­

nada a Evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impos­
tos sobre a Renda, entre o Governo da República Fede­

'rativa do a,rasil e o Governo do Canadâ concluído em 
8-rasilia, a 4 de junho de 1984. 

Parágrafo único. Quaisquer atos de que possam re­
sultar revisão ou modificação do presente Acordo ficam 
sujeitos à aprovação do Congresso Nacional. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na 
~data de sua publicação. 

MENSAGEM No 254, DE 1984 

Excelentíss1mos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

De conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, 
da Constítuição Federal, tenho a honra de submeter à e­
levada consideração de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, o texto da Convenção des­
tinada a evitar a Dupla Tributação em Matêria de Im­
postos sobre a Renda entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo do Canadá, concluída em 
Brasma, a 4 de junho de 1984. 

Brasília, 10 de julho de 1984. -Joio Figueiredo. 

Agosto_de 1985 

EXPOSIÇÃO 
DE MOTIVOS N' DPF/DAI/DCS/158/651.31 

(846) (810), DE 6 DE JULHO DE 1984, DO SE­
NHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RE­
LAÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de OIL'ieira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta apreciação de Vossa 

Excelência o texto da Convenção destinada a evitar a 
Dypla Tributação e prevenir a Evasão Fiscal em Matéria 
de Impostos sobre a Renda, firmada em Brasília, a 4 de 
junho de 1984. entre o_ Brasil e o Canadá. 

2. Ob~decendo, em linhas gerais, à orientilção adota­
da, anteriormente, em negociação de convenções do gê­
nero, o presente ato internacional estabelece cláusulas 
que, mediante alívios fiscaís, visam a disciplinar as trans­
ferências recíprocas de dividendos, juros e royalties, in­
centivando o fluxo de investimentos eritre os dois pafses. 

3. Por outro lado, quando em vigor, a Convenção 
deverá, ainda, proporcionar condições mais vantajosas 
ao desenvolvimento da navegação marítima e aêrea, ao 
intercâmbio de serviços de profl~ionais liberais e de ati­
vidades de artistas e desportistas, bem como à expansão 
das-atíViàades culturaiS, através do intercâmbio de pro­
fessores e estudantes. 

4. Em vista das razões acima expostas, Senhor Presi­
dente, considero a Convenção merecedora da aprovação 
do Poder Legislativo e, para tal, junto à presente um pro­
jeto de Mensagem, a fim de que Vossa Excelênci~, se as­
sim, houver por bem, se digne encaminhá-la ao Congres-­
so Nacional, nos termos do art. 44, Inciso I, da Consti­
tuição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais pro­
fundo respeito . ..::._ Ramlro Sualva Guerreiro. 

CONVENÇÃO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DOoBRASIL 

E O GOVERNO DO CANADÁ DESTINADA 
A EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO 

EM MAT~IÚA DE IMPOSTOS 
SOBRE A RENDA 

O Governo da República Federativa: do Brasil 
e 
O Goy_C;mo ·do Canadá.· 
Desejando concluir uma Convenção destinada a evitar 

a Dupla Tributação em Matéria de Impostos sobre a 
Renda. 

Acordaram o seguinte; 

ARTIGO I 
Pessoas visadas 

A presente Convenção se aplica às pessoas residentes 
de um ou de ambos os Estados Contratantes. 

ARTIGO 11 
Impostos visados 

I. A presente Convenção se aplica aos impostos 
sobre a renda cobrados por Cada um dos Estados Con­
tratantes, seja qual for o_ sistema usado para sua 
·cobrança. 

2. Os impostos atuais aOs quais se aplica a presente 
Convenção são: 

a) no caso do Brasi.l: 
-o imposto federal de renda, com exclusão das inci· 

dências sobre remessas excedentes e atividades de menor 
importância; 

(doravante referido comQ .. uimposto brasileiro"); 
b) no caso do Canadá: 
- os· impostos sobre a renda cobrados pelo Governo 

do Canadá; 
(doravante referidos comq .. imposto canadense"). 
3. A presente Convenção também será aplicável a 

quaisquer impostos sobre a renda idênticos ou substan­
cialmente semelhantes que forem introduzidos após a 
data da assinatura da presente Convenção, seja em a­
dição aos impostOs existentes, seja em sua substituição. 
Os Estados Contratantes notificar-se-ão mutuamente de 
qualquer modificação que tenha ocorrido em suas res­
pectivas legisla~ões tributárias. 
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ARTIGO 111 
Definições Gerais 

I. Na presente Convenção, a não ser qUe o contexto 
imponha interpretação diferente: 

a) o termQ ... Bra~íl" designa o Território da República 
Federativa do Brasil, isto é, a terra firme continental e 
insular e respectivo espaço 'aéreo, bem como o inar terri~ 
torial e o leito e subsolo desse mar, dentro do qual, em 
confofmidade com o Dírelto Internacional e com as leis 
brasileiras, o Brasil possa exercer seus direitos; 

b) o termQ ... Canadã", empregado em sentido geográ­
fico, designa o território do Canadá, incluindo qualquer 
área além dos mares territoriais do Canadá que, segundo 
as leis do Canadá, seja uma área sobr-e: a qual o Cailadâ 
possa exercer direitos com respeito ao fundo do mar e 
subsolo e seus recurso·s·naturais; -

c) as expressõ~. "um Estado Contratante" e. "o outro 
Estado Contratante" designam o Brasil e o Canadá, con­
soante o contexto; 

d) o termq, "pessoa" compreende uma pessoa fisícit, 
uma sociedade ou qualquer outro grupo de pessoas; 

e) o termq, .. nacionais" designa: 
i) todas as pessoas físicas que possuam i nacionalida­

de de um dos Estados Contratantes; 
ii) todas as pessoas jurídicas, sociedades de pessoas e 

associações constituídas de acordo com as leis em vigor 
num Estado Contratante. 

f) o termo sociedade designa qualquer pessoa jurldíca 
ou qualquer entidade que, para fins tributários, seja con­
siderada como pessoa jurídica; 

g) as expressões empresa de um Estado Contratante e 
... empresa do outro Estado Coíitratante" designam, res­
pectivamente, uma empresa explorada por um residente 
de um Estado Contratante e uma empresa explorada por 
um residente do outro Estado Contratante; 

h) a expressão tráfego internacional compreende o 
trãfego efetuado entre lugares situados dentro de um 
país no curso _de uma viagem que se estenda a mais de 

·um país; 
i) o termo imposto designa o imposto brasileiro ou o 

imposto canadense, consoante o contexto; 
j) a expressão autoridade competente designa: 
I) no Brasil: o Ministro da Fazenda, o Secretário da 

Receita Federal ou seus representantes autorizados; 
ii) no Canadá: o Minist:fO da Receita Nacional ou seu 

representante autorizado. 
2. Para a aplicação-da presente Convenção por um 

Estado Contratante, qualquer expressão. que não se en­
contre de outro modo definida, terá o significado que lhe 
é atribuído pela legislação desse Estado Contratante, re­
lativa aos impostos que são objeto da presente Con­
venção, a não ser que o contexto imponha interpretação 
diferentf". 

ARTIGO IV 
Domicílio fiscal 

1. Para fins da presente Convenção, a expressão resi~ 
dente de um Estado Contratante designa qualquer pes­
soa que, em virtude da legislação desse Estado, esteja aí 
sujeita a imposto em razão de seu domicílio, de sua resi­
dência, de sua sede de direção ou de qualquer outro cri­
tério de natureza análoga, 

2. Quando, por força das disposições do parágrafo 
19, uma pessoa física for residente de ambos os Estados 
Contratantes, a situação será resolvida de acordo com as 
seguintes regras: 

a) será considerada como residente do Estado Con­
tratante em que disponha de uma habitação permanente. 
Se dispuser de uma habitação permanente em ambos os 

-Estados Contratantes, será considerada como residenfe 
do Estado Contratante com o-qual suas ligações pessoais 
e econômicas sejam mais estreítas (centro de.interesses 
vitais);-

b)"'sc;:: o Estado Contratante em que tem o centro de 
seus interesses vitais não puder ser detefminado, ou se 
não dispuser de uma habitação permanente em nenhum 
dos Estados Contratantes, serã considerada:-como resi~ 
dente do Estado Contratante em que permanecer habi­
tualmente; 

c) se pefmanecer habitualmente em ambos os Estados 
Contratantes ou se não permanecer habitualmente em 
nenhum deles, será considerada como residente do Esta­
.dq Coqtratante de que for nacional; 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

d) se for nacional de ambos os Estados Contratantes 
ou se não for nacional de nenhum deles, as autoridades 
competentes dos Estados Contratantes resolverão a 
questão de comum acordo. 

3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo 
l, urna pessoa que não seja uma pessoa fisica, for resi­
dente de ambos os Estados Contratantes, as autoridades 
competentes dos Estados Contratantes esforçar-se-ão 
para resolver a questão de·comum acordo. 

ARTIGO V 
Estabelecimento permanente 

1. Para os fins da presente Convenção, a expressão 
"estabelecimento permanente" designa uma instalação 
fixa de negócios em que a empresa exerça toda ou parte 
de sua atividade 

2. A expressão .. estabelecimento permanente" 
abrange especialmente: 

a) uma sede de direção; 
b) uma sucursal; 
c) um escritório; 
d) uma fábrica; 
e) uma oficina; 

f) uma mina, uma pedreira ou qualquer outro local de 
extração de recursos naturais; 

g) um canteiro de const. ução ou de montagem, cuja 
duração exceda seis meses. 

3. A expressão estabelecimento permanente não 
compreende: 

a) a utilização de instalações unicamente para fins de 
armazenagem, exposição ou entrega de bens ou de mer­
cadorias pertencentes à empresa; 

b) a manutenção de um estoque de bens ou mercado~ 
rias pertencentes à empresa unicamente para fins de ar­
mazenagem, exposição o"u entrega; 

c) a manutenção de um estoque de bens ou mercado­
rias pertencentes à empresa unicamente para fins de 
transformação por outra empresa; 

d) a manutenção de uma instalação fixa de negócios 
unicamente para fins de comprar bens ou mercadorias 
ou obter informações para a empresa; 

e) a manutenção de uma instalação fixa de negócios 
unicamente para fins de publicidade, fornecimento de in­
formações, pesquisas científicas ou atividades análogas 
que tenham caráter preparatório ou auxiliar para a em­

-presa. 
4. Urna pessoa que atue num Estado Contratante 

por conta de uma empresa do outro Estado Contratan'e 
...;... e desde que não seja um agente que goze de um status 
independente, contemplado no parágrafo 5 --será con­
siderada como estabelecimento permanente no primeiro 
Estado se tiver, e exercer, habitualmente, nesse Estado, 
autoridade para concluir contratos em nome da empre­
sa, a não ser que suas atividades sejam limitadas à com­
pra de bens e mercadorias para a empresa. 

Todavia, uma sociedade de seguros de um Estado 
Contratante serâ considerada como tendo um estabeleci­
mento permanente no outro Estado Contratante, desde 
que, através de um representante não inctufdo entre as 
pessoas mencionadas no parágrafo 5 abaixo, receba prê­
mios ou segure riscos nesse outro Estado. 
. 5. Uma empresa de um Estado Contratante não será 
Considerada como tendo um estabelecimento permanen­
te no outro Estado Contratante, pelo simples fato de 
exercer a sua atividade, nesse outro Estado, por intermé-· 
dio de um corretor, de um comissário geral ou de qual­
, quer outro agente que goze de um status independente, 
desde que essas pessoas atuem no âmbito de suas ativida­
des normais. 

6. O fato de uma sociedade residente de um Estado 
Contratante controlar ou ser controlada por uma socie­
dade residente do outro Estado Contratante, ou que 
ex:etÇã sUa atividade nesse Outro Estado (quer seja atra~ 
vés de um estabelecimento permanente, quer de outro 
modo) não será, por si só, bastante para fazer de qual­
guer dessas socil?dades um estabelecimento permanente 
da outra. 

ARTIGO VI 
Rendimentos de bens imobiliários 

I. Os rendimenlos de bens imobiliários, inclusive os 
-~eTidime:nto_s d~ explorações agrfcolis ou florestais, são 
tributáveis no Estado Contratante em que esses bens es­
tiverem situados. 
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2. a) a expressão .. bens imobiliários", com ressalva 
das disposições das alíneas b e c abaixo, é definida de 
acordo com a legislação do Estado Contratante em que 
os bens em questão estiverem situados; 

b) a expressão compreende, em qualquer caso, os 
acessórios,-o gado e o e_quipamento utilizados nas explo­
rações agrícolas e norestais, os direitos a que se apliquem 
as dispOsições do-direito privado relativas -à propriedade 
territorial, o usufruto de bens imQbiliãrios, os direitos de 
pesquisa ou de exploração de jazidas minerais, fontes e 
outros recursos naturais e os direitos a importâncias cal­
culadas em função da quantidade ou do valor da pro­
dução de tais recursos; 

c) os navios e aeronaves não são consíderados bens 
imobiliários. 

3. O disposto no parágrafo I aplica aos rendimentos 
derivados da exploração correta, da locação, do arrenda­
mento ou de qualquer outra forma de exploração de 
bens imobiliârios. 

4. O disposto nos parágrafos l e 3, aplica-se, igual­
mente aos rendimentos provenientes de bens imobi­
liários de uma empresa, assim como aos rendimentos de 
bens imobiliários, que sirvam para o exercício de uma 
profissão liberal. 

ARTIGO VII 
Lucros das empresas 

I. Os lucros de uma empresa de um Estado Contra­
tante só são tributáveis nesse Estado, a não ser que a em­
presa exerça sua atividade no outro Estado por Contra­
tante, por meio de um estabelecimento permanente aí si­
tuado. Se a empresa exercer sua atividade na forma indi~ 
cada, seus lucros são tributáveis no outro Estado, mas 
unicamente na medida em que fo'rem atribuíveis a esse 
estabelecimento permanente. 

2. Com ressalva das disposições do parâgrafo 3, 
quando uma empresa de um Estado Contratante exercer 
Sua ãii"Vidade no ouirõ Estado Contratante através de 
um estabelecimento permanente aí situado, serão atri~ 
buídos, em cada Estado Contratante. a esse estabeleci­
mento- Permanente os lucios que obteria se constituísse 
uma empresa distinta e separada, exercendo atividades 
idênticas ou similares, em condições idênticas ou sirnila~ 
res, e transacionando com absoluta independência com a 
empresa de que é um estabelecimento permanente. 

3. No cálculo dos lucros de um estabelecimento per­
manente. é permitido deduzir as despesas que tiverem 
sido feitas para a consecução dos objetivos do estabeleci­
mento permanente, incluindo as despesas de direção e os 
encargos gerais de administração assim realizados. 

4. Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimen­
to permanente pelo simples fato de comprar bens ou 
mercadorias para a empresa. 

5. Quando os lucros compreenderem elementos de 
rendimentos, tratados separadamente nos outros artigos 
da presente Convenção, às disposições desses artigos não 
serão ~fetadas pelo presente artigo. 

ARTIGO VIII 
Navegação marítima e aérea 

I. Os lucrOs -prOvenientes da exploração, no tráfego 
internacional, de navios ou aeronaves só são tributãveis 
no Estado Contratante em que estiver situada a sede da 
direção efetiva da empresa. 

2. Não obstante as disposições do parágrafo I e do 
artigo VII, os lucros provenientes da operação de navios 
ou de aeronaves utilizados, principalmente, no transpor­
te de passageiros ou de bens, exclusivamente, entre luga­
res situados dentro de um Estado Contratante. são tribu­
táveis- nesSe EstadO~ 

3. O disposto nos parágrafos I e 2 também se aplica 
aos lucros provenientes da participação em um pool, em 
uma exploração em COQ1Urrl ou em um organismo inter~ 
nacional de exploração. 

ARTIGO IX 
Empresas Associadas 

Quando: 
-a) Uma empresã-de Um Estado Contratante partici~ 

pa:r direta ou indiretamente da direção, controle ou capi­
tal de uma empresa do Estado Contratante; ou 



2462 Sexta-feira 02 

b) as mesmas pessoas participarem direta ou indireta­
mente da direção, controle ou capital de uma empresa de 
um Estado Contratante e de uma empresa do outro Esta­
do Contratante, e em atnbos os casos, as duas empfesas 
estiverem ligadas, nas suas relações comerciais ou finan­
ceiras, por condições aceitas ou impostas que defiram 
das que seriam estabelecidas entre empresas independen­
tes, os lucros que, sem essas condições, teriam sido obti­
dos por uma das empresas, mas não o foram por causa 
dessas condições, podem ser inclufdos nos lucros dessa 
empresa e tributados como tais. 

ARTrGOX 
Dividendos 

I. Os dividendos pagos por uma sociedade residente 
de ur:n Estado Contratante a um rêsidente do outro Esta­
do Contratanté são tributáveis nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses dividendos podem ser tributados 
no Estado Contratante onde reside a sociedade que os 
paga e de acordo Com a legislação desse Estado, mas se a 
pessoa que os receber for uma sociedade que seja o bene­
ficiárío efetivO-dos dividendos e que detenha uma parti­
cipação de pelo menos lO por cento na sociedade paga­
dora dos dividendos, o imposto assim estabelecido não 
poderá exercer 15 por cento do montante bruto dos divi­
dendos. 

Este parágrafo não afetará a tributação da sociedade 
com referência aos lucros que deram origem aos dividen­
dos pagos. 

3. O disposto nos parágrafos J e- 2 não se aplica se o 
beneficiário- dos dividendos, residente de um Estado 
Contratante, tiver no outro Estado Contratante, de: que é 
residente, a sociedade que paga os dividendos, um esta­
belecimento permanente a que estiver efetivamente liga-:. 
da a participa-ção ·geradora dos dividendos. Nes_te.caso, 
aplicar-se-á o disposto no artigo vn' 

4. O termo ''dividendos", usado no presente artigo, 
designa os -rendimentos provenientes de_ ações, ações ou 
direitos de fruição._ ações de empresas mineradoras, par­
te de fundador ou outros direitos de participação :em lu­
cros, com exceção de créditos, bem como rendimentos 
assemelhados aos rendimentos de. ações pela legislação 
tributária do Estado Contratante, em que a sociedade 
que os distribuir seja residente. 

S. Não ob_stante qualquer disposição da presente 
Convenção:_ 

a) uma sociedade residente no Brasil que tenha um es­
tabelecimento permanente no Canadá estará_sujeita, de 
acordo com as disposições da legislação canadense, ao 
imposto adicional sobre outras sociedades que_não _asso­
ciedades anônimas canadenses, mas a alíquota desse im­
posto não poderá exceder 15 por cento; 

b) quando uma sociedade residente do Canadá tiver 
um estabelecimento permanente no Brasil, e.steestabelc~ 
cimento permanente poderá, aí, estar sujeito a um im­
posto retido na fonte de acordo com a legislação brasilei­
ra, mas esse imposto não poderá exceder 15 por cento do 
montante bruto dos lucros desse estab~lecimento perma­
nente, determinado após o pagamento do imposto de 
renda, de ~ÇJ,cj~dades n;:f~~e.nt!!.);J.._e_ss_es lucros. 

6. Quando uma sociedade for residente de um Esta­
do Coilttalànte, o õUtrClCSllldo Contratante não poderá 
cobrar qualquer imposto sobre os dividendos pagos pela 
sociedade, exceto na medida em que esses dividendos fo­
rem pagos a um residente des.se outro Estado ou na me­
dida em que _a participação geradora dos dividendos esti­
ver -efetivamente ligada a um estabelecimento permanen­
te situado nesse outro Estado, nem sujeitar, a qualquer 
imposto, os lucros uão distribuídos da sociedade, mesmo 
se os dividendos pagos ou os lucros não distribufdos con­
sistirem, total ou parcialmente, de lucros ou rendimentos 
provenientes desse outro Estado. 

7. A limitação da alíquota do imposto prevista nos 
parágrafos 2 e 5, b) do presente artigo, não se aplicará 
aos dividendos ou lucros pagos antes do término do ter-_ 
ceiro ano -calendário seguinte ao ano de assinatura da 
presente Convenção. 

ARTIGO XI 
Juros 

1. Os jurOs pro"venienteSde um Estado Contl·itãnte e 
pagos a um residente do outro Estado Contratante são 
tributáveis nesse outro Estado. 
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2. Todavia, esses juros podem ser tributados no Es­
tado Contratante de que provêm e de acordo com a legis­
lação desse Estado, mas se a pessoa que os receber for 
uiria sociedade que seja o beneficiáriO efeHVo dás jufos;-õ 
imposto assim estabelecido, não poderá exceder: 

a) 10 por cento dJ montante bruto dos juros prove­
nientes do Brasil e pagos a um residente do Canadá, em 
razão de um empréstimo garantido ou segurado por um 
período mínimo de 7 anos pela "Export Development 
Corporation of Canada"; 

b) 15 por cento em todos os demais casos. 
3. Não obstante o disposto no parágrafo 2, _os juros 

provenientes de um Estado Contratante e pagos ao Go­
verno do outro Estado Contratante, a uma sua subdivi- _ 
são poHtica ou qualquer agência (inclusive uma insti­
tuição financeira) de propriedade exclusiva desse Gover­
no ou subdivisão pólftica, são isentos de imposto no pri­
meiro Estado Contratante. 

4. O termo "juros", usado no presente artigo, desig­
na os rendimentos de créditos de qualquer natureza, 
acompanhadoS oU não de ga:ràriiia hiiiõtecâ"ria OU de ela~ 
usula de participação nos lucros do devedor e, em espe­
cial, os rendimentos de títulos da dívida pública, de tftu­

_ _los Ou_ debêntures, inclusive os ágios e Piêrilfos relaciona­
dos com tais títulos da _dívida pública, títulos ou debên-

--tures, bem como os rendimentos que pela legislação tri-
-butária do Estado, de que provenham, sejam assemelha-
-dos aos rendimentos de importâncias emprestadas. To-
davia, o termo "juros" não abrange os rendimentos tra­
tados no artigo X, tais como os rendimentos de créditos 
que corresPondam a uma participação nos lucros do de­
vedor. 
_ S. _ _Q __ dlsposto nos parágrafos I e 2 não se aplica se o 

- berieficiário dos juros, residente de um Estado Contra­
tante, tiver, no outro Estado Contratante de que prove­
nham os juros, um estabelecimento permanente ao qual 
se ligue efetivamente o crédito gerador dos juros. Neste 

--ca-so,---'a'plicar-se-á o disposto no artigo VIL 
6. A -limitação estabelecida no parágrafo 2 não se 

aPlica aos juros provenientes de um Estado Contratante 
e pagcs a um estabelecimento permanente de uma em­
presa do outro Estado Contratante situado em um _ter­

-ceiro Estado. 
1_. Os juros serão considerados provenienteS- de um 

Estado Contratante quando o devedor for ess.e próprio 
Estado, uma sua subdivisão política, uma -autorfdade lo­

-cal ou um residente desse Estado. No entanto, quando t) 

devedor dos juros, residente ou não de um Estado Con­
tratante, tiver num Estado Contratante um estabeleci­
mento permãilente, pelo qual haja sido contrida a obri­
gaçâo que--dá origem aos juros, tais juros serão conside­
rados provenientes do Estado Contratante em que o es~ 
tabelecimento permanente estiver situado. 
-- 8. Se, em conseqüência de relações especiais existen­
les entre o devedor e o credor, ou entre ambos e_tercei~ 
ros, o montante dos juros ·pagos, tendo em conta o crédi~ 

-to pelo qual são pagos, exceder àquele que seria acorda­
_do entre o devedor e o credor nã ausência de tais re~ 
[ações, as disposições deste artigo se aplicam apenas a 

--este último montante. Neste caso, a parte excedente dos 
pagamen~os será tributável conforme a legislação de 
.cada Estado Contratante e tendo em conta as outras dis­
posições da presente Convenção. 

ARTIGO XII 
Royalties 

l. Os royalties provenientes de um Estado Contratante 
e pagos a um residente do outro Estado Contratante São 
tributáveis nesse outro Estado._ 

2._ Todavia, esses royalties podem ser tributados no 
Estado Contratante de que provêm e de acordo com ale­
gislação desse Estado, mas se a pessoa que os receber for 
uma sociedade que seja o beneficiário efetiv-o dos royal­
ties, o imp-osto assim eStabelecido não poderã exceder:·' 

a) 25 por cento do montante bruto dos royalties pro­
:_-:-:-veniJ;:_ntes_dp __ Uii_O Qlt-da concessção do uso de marcas de 

indústria ou de coml-rcio; 
b) 15 por cento em todos os demais casos. 

- 3. -·o termo royalties, usado no presente artigo deSig­
na as remunerações .de qualquer natureza pagas pelo uso 
01,1 pela ConcesSão do uso de um direito de autor sóbre 
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uma obra literária, artística ou científica (inclusive os fil­
mes cinematográficos, -filmes ou fitas de gravação de 
programas de televisão ou radiodifusão), qualquer pa­
tente, marcas- de indústria ou_ de comércio, desenho ou 
mo~elo, plano, fórmula ou pfocesso secreto, bem como 
pelo uso ou pela concessão do uso de um equipamento 
-iridustrial, comercial ou cientifico e por informações cor­
respondentes à experiência adquirida no setor iridustrial, 
comercial ou científico. 

4. Os royalties serão considerados provenientes. de 
__ um Estado Contratante quando o devedor for o próprio 

"EStado, uma sua sUbdivisão põlítica, uma autoridade lo­
cal ou um residente desse Estado. Todavia, quando o de­
vedor dos royalties, seja ou não residente de um Estado 
Contratante, tiver num Estado Contratante um estabele­
cimento permanente em relação com o _qual haja sido 
contraída a obrigação de pagar os royaltles e caiba a esse 
esta,belecimento permanente _a_ pagamento desses royal-, 
ties, serão eles considerados provenientes do Estado 
Contratante em que o estabelecimento permanente esti­
ver situado. 

5. As disposições dos parágrafos l e2 não se aplicam 
quando o beneficiário dos rpyai_ties, residente de um Es-

--tado Contratante tiver, no outro Estado Contratante de 
que provenha os royalties, um estabelecimento perma­
nente ao_ qual estão ligados efetivamente o direito ou o 
bem que deu origem aos royaltles. Neste caso, aplicar-se· 
ã o disposto no artigo VII. 

6. Se, em conseqüência de relações especiais existen­
tes entre o devedor e o credor, ou entre ambos e tercei­
ros, o montante dos royalties pagos, tendo em conta o 
uso, dirCito oU íriformação pelo qual são pagos, exceder 
àquele que seria acordado entre o devedor e o credor na 
ausência de tais relações, as disposiÇões deste_ artfgo se 
aplicam apenas a este último montante. Neste caso, a 
parte excedente dos pagamentos serâ tributável confor­
me a legislação de cada Estado Contratante e tendo em 
conta as outras dispásiÇões da presente Convenção. 
-- -1. A trmitação da atrquota do impostO prevista no 
parágrafo 2, b do presente artigo não se aplicará -ao& 
royalties pagos antes do término do quarto- ano ca1en· 
dádo_~inte,ao ano - calendário em que a pres_ente 
Convenção entrar em vigor, quando tais royaltieS forem 
pagas a um residente de um Estado Contratante de que_ 
tenha, direta ou indiretamente, pelo menos 50 por cento 
do capital votante da sociedade que paga os royaltie.'i. 

ARTIGO XIII 

Ganhos pro,enlentes da allenaçio de bens 

I. Os ganhos provenientes da alienação de navios e -
aeronaves, ufilizaôõs- no tráfego internacional e de bens 
mobiliários pertinentes à _exploração de tais navios e ae­
ronaves só são tributáveis no Estado Contratanteem_que 
estiver-situada a sede da direção efetiva d__a empresa. 

2. Os ganhos provenientes da alienação de_quaisquer 
bens ou direitos. diferentes dos mencionados no parágra· 
f o I, são tributáveis em ambos os Estados Contratantes. 

ARTIGO XIV 
Profissões independentes 

f. Os -rendi[iii:nios que um residente de um Estado 
Contratante obtenha pelo eltercício de uma profissão li­
beral ou de outras atividades independentes de caráter 
anãlogo só são tflbutáveis nesse Estado, a não ser que o 
pagamento desses serviços e atividades caiba a um esta-

-belecimento perifúü1.ente situado no outro Estado Con-
-tratante ou a uma sociedade ai residente. Neste caso, os 

rendimetnos são tributáveis nesse outro Estado. 
-~- -2.-:-.::::xexjifeSS"ãQ.-"pfci-fissãO-lJ"beral;' abrange,-em-esPe­

cial, as atividades independentes de carãfer cientitíço, 
têcnico, literãrià, artístic_o~- educativo e pedagógicO; bert:! 
c<Jmo as atividades independentes de médicos, advoga­
dos, engenheiros, arquitetos, dentistas e contadores. 

ARTIGO XV 

-Profissões dependentes 

-I. Com re.;;salva das disposições dos artigos XVI, 
XVIII, XIX e XX, -os salários,_ordenados e outras rernu­
neraç?es sitnila~~ q~e um residente de um E.s_tado ConM 
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tratante receber em razão de um emprego serão tributá­
veis somente nesse Estado, a não ser que o emprego--seja 
exercido no outro Estado Co_ntra.tante. Se o emprego for 
aí exercido, as remunerações correspondentes são tribu­
táveis nesse outro Estado. 

2. Não obstante as disposições do parágrafo l, as re­
munerações que um residente de um Estado Contratante 
receber em função de um emprego exercido_ ~o outr~ Es­
tado Contratante só são tributáveis no primeiro Estado 
se: 

a) o beneficiário perrriiilicer no outro Estado durante 
um período ou períodos que não excedam, no total, 183 
dias da ano ftScal considerado; 

b) as remunerações forem pagas por um empregador 
ou em nome de um empregador que não seja residente 
do outro Estado; e 

c) o encargo das remunerações não couber a um esta· 
belecimento permanente ou a uma instalação fixa que o 
empregador tenha no outro Estado~ 

. 3. Não obstante as disposições precedentes deste ar­
tigo, as remunerações relativas a um emprego exercido a 
bordo de um navio ou de uma aeronave, explorados no 
tráfego internacional, são_ tributáveis no EStiido ·contra­
tante em que estiver situada a sede da direção efetiva da 
empresa. 

ARTIGO XVI 

Remunerações de direçio 

As remunerações de direção e outras remunerações si­
milares que um residente de um Estado Contratante re­
cebe na qualidade de membro do Conselho de Adminis­
tração ou de um conselho semelhante de uma sociedade 
residente do outro Estado Contratante são tributáveis 
nesse outro Estado. 

ARTIGO XVII 

Artistas e desportistas 

L Não obstante as disposições dos artigos XIV e 
XV, os rendimentos obtidos pelos porfisSiõnãis de espe­
táculo, tais como artistas de teatro, de cinema, de rádio 
ou de televisão e múSica, bem como pelos desportistas, 
do exercício, nessa qualidade, de suas atividades pes­
soais, são tributãveis no Estado contratante em que es- -
sas atividades forem exercidas. 

2. Quando os rendimentos de atividades pessoais 
exercidas, nessa qualidade, por um profissional de espe­
táculo ou um desportista, são atribuídos a uma outra 
pessoa que não o próprio artista ou desportista, esses 
r~ndimentos podem, não obstante as disposições dos ar~ 
tigos VII, XIV e XV, ser tributados no Estado Contra­
tante em que as atividades do artista ou do desportista 
são exercidas. __ 

3. Q disposto nos parágrafos 1 e 2 não se aplica aos 
rendimentos recebidos por Uítlã organização, sem fins lu­
crativos, que tenha sua situaÇão atestada pela autoridade 
competente do Estado Contratante de que é residente. 

ARTIGO XVIII 

Pensões e anuidades 

I. As pensões, anuidades e pensões alimentícias pro­
venientes de um Estado Contratante e pagas a um resi­
dente do outro Estado O:mtran.te só são tributáveis nesse 
outro Estado. 

2. Não obstante o disposto no parágrafo I, o mon­
tante de uma pensão, anuidade ou pensão alimentícia 
que exceder quatro mil dólares canadenses ($4,000) em 
um ano-calendário pode ser também tributado no Esta­
do Contratante de que provêm a pensão, anuidade ou 
pensão alimentícia. As autoridades competentes dos Es­
tados Contratantes podem, se necessârio, concordar em 
modificar o montante acima referido, como resultado da 
evolução monetária ou econômica. 

3. No presente artigo: 
a) o termo, ... pensão" designa pag"ãlnentos efetuados 

depois da aposentadoria em consideração de emprego 
anterior ou a título de compensação por danos sofridos 
em conseqilência de emprego anterior; 

b) o termQ ... anuidade" designa unia quantia determi· 
nada, paga, periodicamente em prazos·determinados du­
rante a vida ou durante um período de tempo determina-

___ do ou determinável, em decorrência de um coinpromisso 
- --de efetuar ás pagamentõs como retribuição de um pleno 

e adequado contra valor em dinheiro ou avaliável em di­
nheiro. (que não seja por serviços PrestadoS). 

4.. Não obsta_nte Q __ disposto nos parágrafo 1 e 2: 
- a) -as- Pensões da previdência social provenientes de 
um Estado Contratante e pagas a um residente do outro 
Estado Contratante .sQ são tributâ.yeis no primeiro Esta­

--do Coiltrâta11te. fOd~~"ia~ tais pensões só sãOifibutáveis 
--no ou tio Estãdó Contratante se o beneficiário for um na-

·çional e i.uii residente aesse outrÔ-Êstado; . 
b) as pensões de veteranos de @erra provenientes do 

Canadá e pagos a uffi fesidente do- Brasil são- isentas do 
imposto brasileiro. 

--· ARTIGO XIX 

Pagamentos governamentais 

r.- As retttunerações, à exceção das pensões, pagas 
por um Estado Contratante, uma sua subdivisão política 
ou autoridade local, a uma pessoa física em conseqüên· 
cia de serviços prestados a esse Estado, subdiv"isão políti­
ca ou autoridade local só são triblltlíveis nesse Estado. 

Todavia, tais remunerações só são tributávçj~ no Esta­
do Contratante de que o beneficiário é residente se os 
serviços forem prestados nesse Estado e se o beneficiário: 

a) for um nacional desse Estado; ou 
b) não tenha se tornado um residente desse Estado 

unicamente com a fmalidade de prestar serviços. 
-- 2~ ·-o-diSPOSto no parágrafO não se aplica às remune­

rações pagas em conseqilência de serviços prestados no 
âmbito de uma atividade comercial ou industrial exerci­
da por um dos Estadqs Contratantes, uma sua subdivi­
_são política ou autoridade local. 

ARTIGO XX 

Estudantes 

Os_ pagamentos que um estudante, aprendiz ou esta­
giário que é, ou foi imediatamente antes de visi!ar ~.Ill 

- do"S -ESfidos Contratant~. um resid~nte do outro Estado 
Contratãrite e que pennanece no Primeiro Estãdo Con­
tratante com o único fim de estudar ou realil:ar treina­
mento, receber para cobrir sua"s despesas de manu­
tenção, edUcação ou treinamento, não serão tributados 

- nesse primeiro Estado, desde que esses pagamentos pro­
venham de fontes situadas fora desse Estado. 

ARTIGO XX! 

Rendimentos não expressamente mencionados 

Os rendimentos de um residente de um Estado Con­
tr~tant~ provenientes do outro Estado Contratante e não 

-tratados nos artigos precedentes da presente Convenção 
são tributáveis nesse outro Estado. 

ARTIGO XXII 

Métodos para eliminar a dupla tributação 

I. Quando um residente do Brasil rece.ber rendimen­
tos que, de acordo com as disposições da presente Con­
venção;·se;am tributáveis no Canadá, o Brasil permitirá 
que seja deduzido do imposto que cobrar sobre os rendi­
mentos·-dessa- -pessoa-· um· ·montante-igual ·-ao -!mpostõ 
'sobre. a renda pago no Canadá. Todavia, o montante de­
duzido não poderá exceder a fração do imposto sobre a 
renda, calculado antes da dedução, correspondente aos 
rendim~ntos tributáveis no Canadá_. 

2. A não ser que sejam aplicáveis as disposiÇões dos 
parágrafos 4 ou 5 quando um residente do Canadã rece­
ber rendimentos que, de acordo com as disposições da 
presente Convenção, sejam tributáveis no Brasil, o Ca~ 
nadá permitirá que seja deduzido do imposto que cobrar 
sobre os rendimentos dessa pessoa, um montante igual 
ao imposto sobre a renda pago no Brasil, incluindo o im­
posto de renda de sociedades e qualquer outro imposto 
incidente sobre a renda. Todavia, o montante deduzido 
não poderá exceder a fração do imposto sobre a renda, 
calcl!iado antes_ da dedução, correspondente aos rendi­
mentos tributáveis no Brasil. 

3. P.ara a dedução indicada no parágrafo 2, o impos­
to brasileiro será sempre considerado como tendo sido 
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pago à alíquota de 25.por cento do montante bruto dos 
lucros aos quais se aplica o parágrafo 5 b) do artigo X e à 
alíquota de 20 por cento do montaate bruto do rendi· 
menta pago no Brasil no caso dosJL:!!.QL'!OS qu~is se apli:­
·ca o parâgrafo 2 do artigo XI e dos royalties aoS qUais se 
aplica o parágrafo 2 b) do artigo XII. 

4. Os dividendos recebidos por uma sociedade resi~ 
dente do Canadá de uma sociedade residente do Brasil 
serão isentos de imposto no Canadá se a sociedade que 
receber os dividendos detiver uma participação de pelo 
menos 1 O por cento na sociedade pagadora dos dividen­
dos e se os lucros que deram origem aos dividendos fo­
rem provenientes do exercício de uma atividade empre­
sarial no Brasil ou em um país com o qual o Canadá te­
nha concluído uma convenção de dupla tributação; para 
os fins da presente disposição, qualquer rendimento pro­
veniente de fonte situada em um país que não o Canadá e 
que seja pertinente ou relacionado com o exercfcio de 
uma atividade enlpresarial em outro país que não o Ca­
nadá, será cOnsiderado como lucro proveniente do 
exercício de uma atividade empresarial. 

5. Quando uma sociedade residente do Canadá rece­
ber outros dividendos que não os mencionados no pará­
grafo 4 de uma sociedade residente do Brasil na qual de­
tiver unia participação de pelo menos 10 por cento, e es­
ses dividendos sejam tributâveis no Brasil, de acerco 
com a presente Convenção, o Canadá permitirá que seja 
deduzido do imposto que cobrar sobre os rendimentos 
deSsa sociedadé um montante igual ao imposto sobre a 
renda pago no Brasil e permitirá que seja deduzido o im­
posto brasileiro de sociedade incidente sobre os lucros 
que deram origem aos dividendos; todavia, o montante 
deduzido não poderá exceder a fração do imposto sobre 
a renda, calcufado antes da dedução correspondente aos 
dividendos tributáveis no Brasil. 

Para a dedução mencionada nesta parágrafo, o impos­
to brasileiro sobre dividendos será sempre considerado 
como tendo sido pago à alíquota de 25 por cento do 
montante bruto dos dividendos. 

6. a valor das ações emitidãs por uma sociedade 
Mõnima de um Estado Contratante cujo capital perten~ 
cer ou for controlado, total ou parcialmente, direta ou 
indiretamente, por um ou mais residentes do outro Esta­
do Contratante, não estará sujeito a imposto de renda 
neste último Estado. 

7. O dispostO nos parãgrafos 2 e 3 aplica-se na deter .. 
minação-dos lucros de um estabelecimento permanente 
situado no Canadá de um banco que seja um residente 
do Btasil. 

ARTIGO XXIII 

Nílo-dlscrlmlna~io 

L Os nacionais de um Estado Contratante não fica~ 
rão sujeitos no outro Estado Contratante a nenhuma tri# 
butação ou obrigação correspondente, diferente ou mais 
onerosa do que aquelas a que estiverem ou puderem es# 
tar sujeitos os nacionais desse outro Estado que se en# 
centrem na mesma situação. 

2. A tributação de um estabelecimento permanente 
gue uma empresa de um Estado Contratante possuir no 
outro Estado Contratante não será menos favorável nes-­
se outro Estado do que a das empresas desse outro Esta~ 
do Contratante que exercam a mesma atividade. 

Esta tiisposü;lú:n;ão poâetâ -ser-mte-rpretádã iió. senti: 
do de obrigar um Estado Contratante a conceder às pes· 
soas residentes do outro Estado Contratante as deduções 
pessoais, os abatimentos e reduções de impostos em 
função de estado .civil ou encargos familiares concedidos 
aos seus próprios residentes. 

3. As empresas de um Estado Contratante cujo capi­
tal pertencer ou for control~do, total ou parcialmente, 
direta ou indiretamente, por um ou mais residentes do 
outro Estado ·contratante, não ficarão sujeitas, no pri­
meiro Estado, a nenhuma tributação ou obrigação cor­
respondente diversa ou mais onerosa do que aquela a 
que.estiverem ou puderem estar sujeitas as outras empre­
sas da mesma natureza desse primeiro Estado, cujo capi­
tal pertencer ou for controlado, total ou parcialmente, 
direta ou indiretamente, por um ou mais residentes de 
um terceiro Estado. 

4. No presente artigo, o termQ. "tributação" designa 
os impostos que são objetivq da presente Convenção. 
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ARTIGO XXIV 

Procedimento amigável 

I. Quando um reSidente de um Estado Contratante 
considerar que as medidas tomadas por um ou ambos os 
Estados Contratantes conduzem ou poderão conduzir, 
em relação a si, a uma tríbutação em desacordo com a 
presente Convenção, poderá, independentemente dos re­
cursos previstos pelas legislações nacionais desses Est~ 
dos, submeter o seu caso à apreciação da autoridade 
competente do Estado Contratante de que é residente. 

2. Essa autoridade competente, se a reclamação se 
lhe afigurar juStificada e não estiver em condições de lhe 
dar uma solução satisfatória, esforçar-se-á por re-solve-r a 
questão através de acordo amigável com a autoridade 
competente do outro Estado Contratante, a fim de_e_vitar 
uma tributação não conforme com a ConvençãO. 

3. As autoridades competentes dos Estados Contra­
tantes esforçar-se-ão por resolver, através de acordo 
amigável, as dificuldades ou as dúvidas que surgirem da 
interpretação ou da aplicação da Convenção. 

4. As autoridades competentes dos Estados Contra­
tantes poderão consultar-se mutuamente com vistas a 
elirriínar a dupla tributação nos casos não previstos na 
Convenção. 

5. As autoridades competentes dos Estados Contra­
tantes poderão comunicar-se diretamente a fim de chega­
rem a um acordo nos termos indicados nos parágrafos 
anteriores. As autoridades competentes dos Estados_ 
Contratantes poderão tambêm estabelecer, de comum 

, acordo, os métodos de aplícação da presente Convenção. 

ARTIGO XXV 

Troca de Informações 

1. As autoridades competentes dos Estados ContrJ­
tantes trocarão entre si as informações necessárias para 
aplicar as disposições da -presente Convenção e_ dasJeis 
internas dos Estados Contratantes relativas aos impostos 
que são objeto da presente Convenção, na medida em 
que a tributação nelas previstas for conforme com a pre­
sente Convenção. Todas as informações assim trocadas 
serão considemdas secretas e só poder?to ser comunica­
das às pessoas ou autoridades encarregadas do lança­
mento ou da cobrança dos impostos visados pela Con­
venção. 

2. O disposto no parágrafo 1 não poderá, em caso al­
gum, ser interpert<:~do no senüdo de impor a um dos Es­
tado_s Contratantes a obrigação: 

a) de tomar medidas_ administrativas contrárias à sua 
legislação ou à sua prática administrativa ou às do outro 
Estado ü-.ntratante; 

b! de fornecer informações que não poderiam ser ob­
tidas com base na sua legislação ou no âmbito de sua 
prática 3dministrativa no-tmal ou das do outro Estiláo­
Contratante: 

cl de fornecer informações_ reveladoras de segredos 
comerciais, industriaís; profissionais ou de processos co­
mer_cioús ou índust?faís, ou de informações cuja comuni­
cação seja contrária à ordem pública. 

ARTIGO XXVI 

Funcionários diplomáticos e consulares 

I. Nada na presente Convenção prejudicará os prh;í~ 
Jégios fiscais de que se beneficiem os funCionáríos diplo­
máticos ou consulares em virtude de regras gerais do di­
reito internacional ou de dispoSiÇões de acordos espe­
ciais. 

2. A presente Convenção não se aplica aos organis­
mos internacionais, aos seus órgãos e aos seus funciÕ· 
nârios, nem às pessoas que sendo membros de uma mis­
são diplomática, consular ou permanente de um terceiro 
Estado, estejam presentes em um Estado Contratante e 
não sejam considerados residentes de nenhum dos Esta­
dos Contfatantes no que concerne aos impoStos sobre a 
renda. 

ARTIGO XXVII 
Entrada em Vigor 

1. A presente Convenção se-i"â ratificada e os instru­
mentos de ratificação serão trocados em Ottawa. 

2. A Convenção entrará em vigor na data- da troca 
dos instrumentos de ratificaçãO e as suas disposições se­
rão aplicadas pela primeira vez: 

a) no que concerne aos impostos retidos na fonte, às 
importâncias pagas ou remetidas no ou depois do pri­
meiro dia de janeiro do ano _calendário imediatamente 
seguinte àquele em que a Convenção entrar em vigor; 

b) no que concerne aos outros impostos de que trata a 
-presente Convenção, ao período-base que comece no ou 
depois do primeiro-dia dejaneirõ do não-calendário ime­
diatamente seguinte àquele em que a Convenção entrar 
em vigor. 

ARTIGO XXVIII 
Denúncia 

1. Qualquer dos Estados Contratantes pode denun­
ciar a presente Convenção depois de decorrido um perío­
do de três anos a contar da data de sua entrada em vigor, 
medTante um aviso escrito de denúnda entregue ao outro 
Estado Contratante atravês dos canais diplomáticos. 
Desde que tal aviso seja dado no ou antes do dia 30 de 
junho de qualquer ano calendário. 

2. Nesse caso, a presente Convenção serâ aplicada 
pela última vez: 

a) no que concerne aos impostos retidos na fonte, às 
importâncias pagas ou remetidas antes da expiração do 
ano calendário em que o aviso de denúncia tenha sido 
dado: 

b) no que concerne aos ãutros impostos de que trata a 
presente Convenção, às importâncias recebidas durante 
o pc-riodo-base que comece no ano calendário em que o 
ªviso de denúncia tenha sido dado. 

Em testemunha do que, os abaixo assinados, para isso 
devidamente autorizados, assinaram a presente Con­
venção. 

Feito em duplicata, em Brasília, no di"a 4 de junho de 
1984, nas Hnguas portUguesa, inglesa e francesa, sendo 

_p_s três textos igualmente autênticos._ 
PeLo Governo da República Federativa do Brasil: Rai­

mundo Saraiva Guerreiro. 
Pelo G~verno do Canadá: Anthony P. Yton. _ 

PROTOCOLO 

No momento da assinatura da Convenção para evitar 
a dur_la tributação em matéria de impostos sobre a renda 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo do Canadá,-os abaixo assinados, para isso devi· 
damente autorizados, .convi_eram nas seguintes dispo­
sições que constituem parte iiltegrante da presente Con­
venção. __ 

I. Com referência ao artigo 111. § 1 d 

Fica entendido que, no Canadá, o termo "pessoa" 
ta_mbém _inclui uma sociedade de pessoas ("part­
nership"), um espólio ("estate") c um "trust". 

2. Com referência ao artigo iii, § l f 

Fica entendido que, na língua francessa, o termo "so­
___ ciéte" também designa uma "corporation" com a signifi­

cação que lhe ê abribuída pela lei canadense. 

3. Com ~ferência ao artigo VI,§ I 

Fica entendido que, no caso do Canadá. as disposições 
do artigo VI,§ l, também se aplicam aos-lucros da alie­
nação de bens imobitiários não tributados no Canadá 
com ganhos de capital. 

4. Com referência ao artigo VII 

Fica entendido que quando uma empresa de um Esta~ 
do Contratante através de um estabdecimento perma­
nente aí situado, os lucros da empresa que forem atribuí­
veis a esse estabelecimento permanente e que forem rece­
bidos pela empresa após ter deixado de exercer as ativi­
dades na- forma acima mencionada, pádein ser tributa­
dos nesse outro Estado, de acordo com os princípios es­
tabelecidos no artigo VII. 

5~ Com referência ao artigo VII, § 3 

Fica entendido que as disposições deste parágrafo 
aplicam-se quer seja nos casos em que as despesas nele 
mencionadal! forem realizadas no Estado em que o esta-
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belecimento permanente estiver sjtuado, quer seja em 
qualquer outro lugar. 

- 6. Com referência ao artigo X, § 4 

Fica entendido que, no caso do Brasil, o termo "divi­
.dendos" tambêrn inclui qualquer distribuição relativa a 
certíficados de um fundo de investimento residente do 
Brasil. 

7. Com referência ao artigo XI 

Fica entendido que as comissões provenientes do Bra­
sil e pagas a uma sociedade canadense em conexão com 
serviços prestados relativos a empréstimos e financia­
mentos, são considerados como juros e sujeitos às dispo­
sições do § 2 do artigo X I. 

8. Com re(erência ao artigo XII, § 3 

Fica entendido que a expressão por informações cor­
responrtentes à experiência adquirida no setor industrial, 
comercial ou científico mencionada no§ 3 do artigo XII 
inclui os rendimentos provenientes da prestação de assis­
tência técnica e serviços técnicos. 

9. Com referência ao artigo XIV 

Fíca entendido que as disposições do artigo XIV 
aplicam-se mesmo se as atividades forem exercidas por 
uma sociedade de pessoas ou uma sociedade civil. 

10. Com referência ao artigo XVI 

Fica entendido que, no c_aso do Brasil, a expressão 
«conselho semelhante" inclui o conselho fiscal. 

11. Fica entendido que a dedução a ser concedida 
pelo Canadá, de acordo com as diSposições do§ 5 do ar­
tigo XXII, em relação ao imposto brasileiro de socieda­
des pago sobre os lucros que deram origem aos dividen­
dos pagos, serâ determinada de acordo com as dispo­
sições da Lei do Imposto de Renda canadense, então em 
vigor, desde que em nenhum caso dividendos aos quais 
se aplica o§ 5 do artigo XXII tenham um tratamento fis­
cal no Canadá menos favorável do que aquele concedido 
pela seção 113 da Lei do Imposto de Renda canadense, 
em vigor na data da assinatura da presente Convenção. 

12. Com referência ao artigo XXIII, § 2 

Fica entendido que as disposições do § 5 do artigo X 
não são conflitantes com as disposições do~ 2 do artigo 
XXIII. 

13. Com referência ao artigo XXIII,§ 3 

Fica entendido que: 
a) as disposições da legislação brasileira que não per­

mitem que os royalties, como definidos no § 3 do art. 
XII, pagos por uma sociedade residente do Brasil a um 
residente do Canadá que possua no mínimo 50 por cento 
do capital com direito a voto dessa sociedade, sejam de­
dutíveis oo momento de se determinar o rendimento tri­
butável da sociedade residente do Brasil, não são confli­
tantes com as dispõsições do§ 3 do artigo XXITJ da pre­
sente Convenção; 

b) na eventualidade de o Brasil após a as.~inatura da 
presente Convenção, permitir que os royalties pagos por 
uma empresa. residente do Brasil a uma empresa residen­
te de um terceiro Estado, não localizado na Amêrica La­
tinà, e que possua no mínimo 50 pOr cento do capital da 
empresa residente do Brasil, sejam dedutíveis para efeito 
da determinação dos rendimentos tributáveis dessa em­
presa, uma dedução igual será automaticamente aplicá­
vel em condições similares, a uma empresa residente do 
Brasil que pague royalties a uma empresa residente do 
Cailadá: 

c) um_ tratamento fiscal mais favorável concedido 
pelo Brasil após a data da assinatura da presente Con­
vençãO, em virtude de uma convenção internacional, a 
empresas cujo capital pertencer ou for controlado, total 
ou parcialmente, direta ou indiretamente, por residentes 
de países localizados na Amêrica Latina, não constituírá, -
para fins previstos nas disposições do parágrafo 3 do ar­
tigo XXIII, uma discriminação contra uma empresa bra­
sileira que pertencer ou for controlada, nas mesmas con­
dições acima mencionadas, por um ri::sidente do Canadá. 
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14. Fica entendido que as disposições da presente 
Convenção não podem de_maneira alguma ser interpre­
tadas de forma a restringir qualquer exclusão, isenção, 
dedução, crédito ou outro desconto concedido ou a con­
ceder: 

a) pela legislação de um dos Estados Contratantes na 
determinação do imposto cobrado por es.se Estado COn-­
tratante; ou 

b) por qualquer outro acordo celebrado por um Esta­
do Co.ntratante, 

15. Fica entendido que para a determülação do Im­
posto de Renda a ser pago porum residente de um Esta­
do Contratante em relação aos rendimentos recebidos do 
outro Contratante, o prfmeiro Estado em nenhumã hi­
pótese poderá considerar esse rendimento como SUperior 
ao montante bruto do rendimento pago no outro Estado 
Contratante. 

16. Não obstante as disposições do parágrafo 6 do 
Artigo X e do parágrafo 13 do presente Protocolo, quan­
do um residente do Canadá controlar, direta ou_ indireta­
mente, sozinho ou em conjunto com membros de um 
grupo inter-relacionado ou em conjunto com não mais 
do que quatro residentes do Canadá, uma sociedade resi­
dente do Brasil a qual ele detenha uma participação de 
no míriimo lO por cento, esse resideilte poderá estar su­
jeito a imposto no Canadá sobre a sua parte do total de 
rendimentos líquidos da sociedade, para qualquer 
periodo-base, proveniente de bens e de uma atividade 
que não sej~ uma atividade empresarial, bem como sobre 
os ganhos líquidos tributáveis de capital da sociedade, 
para qualquer período-base, proveniente da alienação de 
bens que não sejam bens utilizados para os fins de uma 
atividade empresarial; para os fins da presente dispo­
sição, qoalquer rendimento proveniente de fonte situada 
em um pats que não seja o Canadá e que seja pertinente 
ou relacionado com o exercício de uma atiVidade empre­
sarial em um país que não o Canadá, será considerado 
como rendimento proveniente de uma atiVidade empre­
sarial. 

Em testemunho do que os abaixo assinados, para isso 
devidamente autorizados, assinaram o presente Protoco-
1~ -

Feito em duplicata, em Brasflia, no dia 4 de junho de 
1984, nas línguas portuguesa, inglesa e francesa, sendo 
os três textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ra-
mlro Saraivft Guerreiro. -

Pelo Goyemo do Canadá: Anthony P. Yton. 

(Às Comissões de Relações Exteriores, de Econo­
mia e de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 18, de 1985 

(N<~ 96/85, na Câníara dos Deputados) 

Aprova as contas do Presidente da Repúbllca, rela­
tivas ao exercicio financeiro de 1983. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 1'1 Ficam aprOvadas as COntaS prestadas pelO 
Senhor Presidente da República, relativas ao exercfcio fi­
nanceiro de 1983, conforme disPosto nos arts. 44, incíso 

.VIII, e 31. inciso XXXX, da Constituição Federal. 
Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação, 
Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N'1 127, de 1984 

Excelentíssimos_Senhores Membros do Congresso NaR 
cional: 

Em cumprimento ao disposto no item XX do artigÕ 
81, da Constituição Federal, tenho a honra de encami­
nhar a Vossas Excelências, acompanhadas de exposição 
de motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe da SeR 
cretaria de Planejamento da Presidência da República, 

DIÁRIO DO.CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

as contas do Gov~rl-10 Federal, constantes dos volumes 
anexos e relativas ao exercício de 198:3. 
- Brasília, em 26 de abril de 1984. - João Figueiredo. 

E.M. No !32/84 Brasflia-DF, -24-4-84 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de oferecer a Vossa Excelência os 
balanços-gerais da União, correspondentes ao exercício 
financeiro de 1983. 

As peças de que se trata consbustanciam a Prestação 
de Contas do P~:esidente da República ao Congresso Na­
cional. em harmonia com o artigo 81, XX, aliado ao ar­
tio 29, da Constttuição. 

Por outro lado, o Decreto-lei n"' 199, de 25 de fevereiro 
de 1967, estabelece no§ 19 do artigo 29 que as contas do 
Presidente da República são os balanços-gerais da Unjão 
e o rel.atório sobre~ execução do orçamento e a situação 
da administração financeira federal. sob a responsabili­
dade, diante do artigo 21, "caput", do Decreto n~' 84.362, 
de 31 de dezembro de 1979, da Secretaria Central de 
Controle fnterno-SECIN, desta Pasta. 

A apresentação dessa matéria está assim estrutrada: 
}I' Volume- Relatório 

Parte I -Atividades Administrativas 
Pa:rte li - A execução do Orçamento e a Situação da 

Administração Financeira Federal 

2~' Volume- Balanços e Demonstrações Caritábeis 
Parte I - Administ~:ação Diretá- -
Parte II- Autarquias, Fundos_ Especiais Autônomos, 

Empresas Públicas e Fundações 

31' Volume- Receita e Despesa _ 
Parte I - Receita Orçamentária Prevista e Realizada 
Parte 11 - Despesa Orçamentária Autorizada 
Parte III - Despesa Orçamentária Realizada 

Submeto a Vossa Excelência, ainda, sob minuta, os ex­
pedientes cuja remessa cabe ser feita ao Congresso Na­
cional e ao Tribunal de Contas da União, anunciando o 

_-curUJ)dmeritO dOS -Preceitos constituiConais e legais. 
Nesta oportunidade, honraRme r~mfirmar a Vossa Ex­

--- _celência os proteStos do mais profundo respeito.- An­
tônio Delfim Netto, Ministro-Chefe da Secretaria de Pla­
nejamento. 

PROJETO DE PARECER 

O_ Tribunal de Contas da União, tendo em vista o dis­
p~sto no art. 70, § 2~';· da ConstitUição, e 

Considerando que a execução orçamentária-CO exercí­
cio se processou com regularidade; 

ConsíCierando cYUe- Os Balanços Gerais da Uilião e a 
análise das respectivas ~antas espe_lham as __ op~~aç~~~ 
or<;amentárias, financeiras e patrimoniais reãfiiadas no 
exercício de 1983; 

Considerando que o desempenho ecOD.O.--miCO:-­
financeiro do Governo está vinculado inevitavelmente à 
conjuntura internacional, que se agrava e se altera, dia a 
dia, com profundos reflexos na .ecárf.Omia na~lo.p_al; __ _ 
_ Considerando -Que_ oOOITC:u sup_eráVit- "d~_-,~a__d_a._Jlt'::~ 

dem de CrS 14.29f mirhõ~ alCa-nçadO sem Pre]U~O"Jjã 
execuç_ã() do Planejamento Governamental; -

_h de parecer que s~jaf!l_~aprovadaS as contas relativas 
ao_exercício de 19:83, apresentadas ao Congresso Nacio­
nal p~lo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
General-de-Exé~cJ!o _!QãO !J;aptista_g~_Oliv~irl!.Yigueire-
.d~. -- - -

Sala das Sessões, em 5 de julho de 1984. -=.Fernando 
Gonçalves, Ministro-Relator. 

PARECER 

O Tribunal de Contas da União, tendo em vista o dís-
P()_st~ rtó_art. 70,j.Z',_~:l Çpilstíti.Ji~O. e, - · 

Considerando que a execução orçamentária do c:xercfR 
cro- se -prOcesSOU- Çõ_m regolarida~~; . _ _, 

,Considei-ando que os Balanços Gerais da União e a 
anâlise das respectivas contas_ espelham as operações 
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orçamentárias, financeiras e patrimoniais realizâda8 río 
exercício de 1983; 

Considerando que o desempenho econômico­
financeiro do GOVerno estâ vinculado inevitavelmente à 
conjuiltura internacional, que se agrava e s_e_altera, dia a 
dia, com profundos reflexos na economia nacional; 

Considerando que ocorreu superávit de caixa da or­
dem de Cr$ 1~.291 milhões. alcançado sem prejuízo da 
execução do Planejamento Governamental; 

-- E. de parecer que sejam aprovadas as contas relativas 
ao exercício ae-1983. a-preSentadas ao Congresso Nacio­
nal pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
General-de·Exército João Baptista de Oliveira Figueire­
do. 

Sala das Sessões, em 5 de julho de 1984, Mário Pacfni, 
Presidente.- Fernando Gonçalves, Ministro-Relator­
Ewald Sizenando Pinheiro, Ministro- João Nogueira de 
Rezende, Ministro -Ivan Luz~_Min{s_tro- Luiz Octávio 
GaUotti, Ministfo _:Vida! da Fontoura, Ministro- Al8 

berto Hoffmann, Ministro- Bento José Bugarlni, Mipis· 
tro, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Do Expedien­
te lido, constam o Projeto de Lei da Cân1ara n"' 64, de 
1985, receberá emendas perante a primeira comissão a 
que foi distribUído, pelo prazo de cinco sessões orcli­
nãrias, e o Projeto de Decreto Legislativo n"' 18, de 1985, 
após sua publicação e distribuição em avulsos, ficarã 
sobre a Mesa, durante três sessões ordinárias, para rece­
bimento de emendas, como preceituam, respectivamen-

-te, o art. 141, item li, alínea "b" e§ l~'doart. 391, do Re­
gimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
projeio de lei que será lido pelo SL !~'-Secretário. 

t lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 208, de 198S - Complementar 

u Altera dispositivo da Lei Complementar oi' 7, de 
7 de setembro de 1970, que instituiu o PIS, de modo a 
determinar que reverta em favor do trabalhador preju­
dicado a multa aplicada ao empregador por omissão 
dolosa ou declaração falsa." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 11' O.§ 21' do art. 79 da Lei Complem-entar n"' 7, 

de 7 de setembro de 1970, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

§ 29 A omissão dolosa de nome de empregado entre 
--os p'aitiCiPantes do Fundo sujeitará a empresa a multa, 

__ no valor de dez (lO) meses de salários devidos ao empre­
-&ado cujo nome houver sido omitido, em favor do qual 
reverterá. 

Art. 2"' Esta lei complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustificac;ão 

Ao Omitir dolosamente o nome de empregado entre os 
participantes obrigatóriOS do PIS, a empresa faltosa 
sujeitai-se-á, segUndo a.- nOrma do§ 29 do art. 79, da L. C. 
ftl' 7, de 7-9-70, a multa de valor igual a dez salários desse 
-me-smo_ tr3.óalhadgr~ mulia essi que reverterá ao Fundo. 

Tal determinação da lei, todavia, faz que o valor da 
multa acabe se diluindo, se pulverizando, não significin­
Q_o qualquer b_eneficio para os particiPantes do PlS. 

A -nossaidéia Consiste em determinar a reversão em faR 
vor, justamente, do empregado prejudicado pela omis­
sãO;'O i{att é. fetfó eméOnfOi-inidade com sugestão apro­
vada durante o 41' Congrçsso .N aciona] dos Trabalhado­
res Rurais (BSB, 25 a '3r0 q~_Jllª19,l85)~ 

Sala das Sessões, em L dei àS:Osto _de l 9"85. _:_Nelson 
Carneiro. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI COMPLEMENTAR N'~ 7, 

DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 

Institui o Programa de lntegraçio Social, e dá ou­
tras providências. 

Art. 7'~ A participação do empregado no fundO far­
se-á mediante depósitos efetuados em contas individuais 
abertas em nome de cada empregado, _obedecidos os se­
guintes critêrios: 

a) 50% (Cinqüenta por cento) do valor destinado ao 
fundo serã <fividido em partes proporcionais ao montan­
te de salãrios recebidos no período; 

b) os 50% (cinqüeritapor Cento) restantes serão dividi­
dos em partes proporcionais aos qUinqUêníos de serviços 
prestados pelo empregado. 

§ I'~ Para os fins deste artigo, a Caixa Econômicã 
Federal, com base nas informações fornecidas pelas em­
presas, no prazo de 180 (cento e oiterita) dias, contados 
da publicação desta lei, organizará um Cadastro~Geral 
dos participantes do Fundo, na forma que for estabeleci­
da em regulamento. 

§ 29 A omissão dolosa de _nome de empregado entre 
os participantes do Fundo sujeitará a empresa a multa, 
em beneficiO do fundo, no valor de dez (10) meses de sa­
lários, devidos ao empregado cujo Oome houver sido 
omitido. 

§ 39 Igual penalidade será aplicada em caso de decla­
ração falsa sobre o valor do salário e·do tempo de serviço 
do empregado na empresa. 

• • • • • • • • • • • • • • <oA' • • • • • >o o~ • • • • o • o o o r o o ~o o o o • o 

(Às Comissões de ConstítuiCão e Justiça e deLe­
gislação Social) ----

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O projeto lido 
será publicado e remetido às comissões competentes., 
(Pausa.) 

A Presidência recebeu a Mensagem n9 142, de 1985 (n9 
334/85, na origem) pela qual o Senhor Presidente daRe­
pública, nos termos do art. 42, item VI, da C6nstitu(ção, 
solicíta autorização paia que-á GovernO do E_stido dO 
Rio Grande do Sul possa elevar, temporariamente, opa­
râmetro estabelido no item III do art. 29 da Res"oluÇào n9 
62f75, modificada pela de n" 93/76, ambas do Senado 
Federal, de modo a permitir o registro de uma effiiSsão 
de Obrigações do Tesouro do Estado do Rio Grande do 
Su~ tipo reajUstáver -(ORTRS), eqUiValente a CrS 
181.488.226.556 (cento e oítei1tã--e-um bilhões, quatro­
centos e oitenta e oitO milhões, duzentos e vinte e seis 
mil, quinhentos e cinqUenta e seis cruzeiros). 

A matéria será despachada às Comissões de Economia 
e de Constituição e_Jusúça, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
recebeu as Mensagens n"'s 149 e 160, de 1985 (n9s 347 e 
362/85, na origem), pelas quais o Senhor Presidente da 
República, nos termos do art. 42, item VI, da Constj­
tuição, e de acordo com o art. 29 da Resolução n9 93/76, 
do Senado Federal, soliCitã-ãu-tOilzaçãó para que as Pre­
feituras Municipais de Várzea Gr-ande e Arenápolis 
(MT), possãm contratar o[ú::rãÇões de crédito, para os 
fins que especificam. ----- - -- -- --

As matérias serão despachadas às Comissões de Eco­
nomia, âe Constituição e 1_ustii;;_a e de Municípios, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
recebeu, do Governad_Q_r__do Estado de Minas Gerais,o­
Oficio n9 Sf2'i, de 1985 (n9 1.195/85, na origem), ·solici~ 
tando, _nos termos do item IV do artigo 42 da Consti­
tuição, autorização do Senado Federal a fim de que 
aquele Estado possa realizar operação de emprêstimo ex­
terno, no valor de US$ 60,000,000,()(} (sessenta milhões 
de dólares norte-americanos), para o fim que especifica. 

A matéria ficará aguardando, na Secretaria Geral d:i 
Mesa, a complementação -dos documentos necessários. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Durante o re­
cesso a Presidência recebeu as seguintes comunicações de 
ausência do País. 

São Jidas·as se_guintes 
-·~ .. -mr,. -

OF. N9 Brasflia, 12 de julho de 1985. 
Senhor !9 Vice-Presidente 

--Comunico a Vossa Excelência que estarei ausente do 
BrasH no período de 13-7 a 30--7-85, em missão cultural 
de visita aos Estados Unidos da América à convite do 
Governo daquele País. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência meus protestos de elevada consideração e apreço. 
Senador José Fragelli, Presidente. __ 

OF. N9 Brasma, lO de julho de 1985. 
- Senhor_ Presidente , . 

---~--AtenâenOo dispOSitivO Regirllental, comunico _a Vossa 
Excelência que estarei ausente _dQ Brasil no período de 
13-7 a 30-7-85, em missão cultural de visita aos Estados 
Unidos da América à convite do Governo daquele País. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exce­
lência meus protestos de elevada consideração e apreço. 
Enéas Faria. 

OF. N9 045/85 Brasflia, 9 de julho de 1985. 
Senhor Presidente 
Atendendo dispositivo Regimental, comunico a Vossa 

EXcelêiiCiS.- que estãrei ausenfe- do Brasil no período de 
13-7 a 30~7-85, em missão cultural de visita aos ,Estados 
Unidos dilAmêrica à convite do Governo daquele País. 

-Aproveíto a oportunidade para reiterar a Vossa Exce­
lência meus protestos _de elevada consideração e apreço. 
Murilo Badaró. 

OF. N9_6J/85 _ Brasiüa, 19 de julho de 1985. 
Senhor Presidente, 
Atendei1do dispOsitivO resiinental, comunico ã Vossa 

Ex.celênda que estarei ausente do Brasil no período de 
13/7 a 13/8/85, em missão cultural de visita aos Estados 

__ ~~~~:s ed:se~~~~~~0~o;~~l~setl~s d;a~~~ênia, atendendo 

Aproveito a oPõrtunidaâe para reiteyar a Vossa Exre-. 
!ência m~s _pr~te_~~2~-~e ele~_~d~ __ con~jde~a9'ão e _apreço. 
Marcondes Gadelha. ----
OF. N9 54 Br~ília, I _d_e julho ~e 1985. 

Senhor-Presidente, 
_ -----~-~~Çend() __ ~isp~sít_~C? __ regimental, comunico a Vossa 

Excelência que estarei auS:e-nte-Cro 1lfaSTI rio peffodO-de ___ _ 
13f7 a 30/7/85, em missão cultural de visita aos Estados 
Unidos da Ãmérica a convite-do governo daquele país. 

-=Aproveito a opqrtunidade para reiterar a Vossa Exce­
lência meus protestos de _elevada consideração e apreço. 
Alfredo Campos. 

Senhor Presidente, 
TenllO a honra de comunicar i Vo-ssa- Excelência, nos 

termos do que determina o artigo n9 43, alínea "a" do 
Regime"nto Interno, que me au-sentarei do País, no p;río­
do de 29 de julho a 5 de agosto do c_orrente ano, com des­
tino a Cuba, para participar de um encontro com diri­
gentes da América J.__atina e Caraíbas, onde se discutiiá 
-"a" Dívida _da América Latina no ContextO da Crise 
EconômiCa Internacional. A Nova Ordem Econômica 
Ii:lteri:tãCloilal-e sua· Urgência"; 

Sala das Sessões, 26 de julho de 1985. --Severo Go­
mes. 
OF-GSMC~N9 71/85 Brasília, 4 de julho de 1985. 

Senhor Presidente, 
Na_ forma do Regif!lento, tenho o prazer de comunicar 

a Vossa Excelênc_ía que aceitei coovit!! do _Gov_erno deIs-
rael p~ra visitar aquele país. -

___ Qevo_m_~ __ a.M§~nj_!;I.L-ª-_partir do dia lO do corrente, em 
viagem oficial, sem qualquer ônus para o Senado Fede­

_r_;tl_.-
Atenciosamente, Milton Cabral. 

Senhor Presidente, 
- Brasília, lO de julho de 1985. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de 
acordo com o disposto no art. 43, alinea- "a", do Regi~ 
menta Interno do ·senado Federal, que me ausentarei do 
País a partir do dia 17 _do _c_orrente mês para breve via­
gem ao estrangeiro, em caráter particular. 

-Atenciosas Saudaçõ_es, Albano Fram:o.-

Brasília 15 de julho de 1985. 
Senhor Presidente; 
Nos termOs regimentais, solicito ao Senado Federal a 

autorização para me ausentar do País, no período de_27 
a 30 de julho do corrente ano, em missão especial para 
representar o Brasil na posse do Doutor Alan Garcia, 

Agosto de 1985 

Presidente da República do Peru, em lima, confOrme 
Decreto anexo. 
Cordialmente, Jutahy Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- As comuni­
cações lidas vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. )9 
Secretáriõ. -

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO n• 291, de 1985 
Requeremos, na forma regimental, e de acordo com as 

tradições da Casa, as seguintes homenagens pelo faleci­
mento do Ex-Senador João Lúcio. 

a) inserção em ata de um voto de profundo pesar; 
b) apresentação de condolências à família e ao Estado 

de Alagoas. 
Sala das Sessões, em {9 de agosto de 1985.- Guilher­

me Palmeira- Luiz Cavalcante- Martins F1Iho- Lou­
rival Baptista __:_ Fábio Lucena~ Gastio Í\1:úller- Nel­
son Carneiro - Carlos Chiarelli. 

O Sk. PRESIDENTE (José Fragelli) - Este requeri­
mento depende de votaç-:d.o, cujo encaminhamento pode­
rão fazer uso da palavra os Srs. Senadores que o deseja­
rem. 

Concedo _a palavra ao eminente Senador Guilherme 
Palmeira. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA ( PFL -'AL. Para 
enc~~inhar a votação.)- Sr. Presidente e Srs. Senado­
res: 

Encontra-se de luto o Senado Federal, com o faleci­
mento_ do eminente amigo, do companheiro leal, o nobre 
Senador João Lúcio. 

Não fo_§:se o CU!Jlprimento de um dever e dever de gra­
tidã.o, que ê dever maior, não estaria eu, neste instante, 
flageiando a minha emoção, imersa numa profunda co­
moção, ao falar sobre este excepcional companheiro, Se­
nador João Lúcio, onde a simplicidade no viver e no 
CQitvtv-er ero a gral'!de marca de sua personalidade. 

-Registro, até com certo orgulho e com um olhar cis-
-mado r e de interrogação, sobretudo em torno da vida 
política, esta fundamental característica da vida pessoal 
e pública do meu amigo João Lúcio: um homem simples. 

Não será que esteja faltando, nesta hora e neste instan­
te, gloriosos e temerosos da vida nacional, um mergulho 
profundo e salutar neste mundo da simplicidade, que ja­
mais se confunde com ingenuidade? 

Não será que as sOluções se tornam difíceis, c_omplica­
das e,_ quase sempre, retardatárias, porque nós, e não 
elas, é que sejamos complicados? 

Que permaneçam, tão-somente, estas reflexões, que 
nos chegam diante da lembrança e da saudade de um ho­
·mem simples, de um político sério, de um matuto inteli­
gente que S_oube fazer a saga do agreste das Alagoas, do 
próspero Município de Arapiraca. 

João Lúcio, sem mudar de cara e de outras plâsticas de 
camaleões, foi eleito, no tempo das eleições diretas, duas 
vezes Prefeito da maior cidade do Estado de Alagoas e, 
por duas vezes também, foi suplente de Senador. 

COm- a dOf:nÇ-aOO nobre e saudoso Senador Arnom de 
Mello, vem João Lúcio para o Senado Federal, sem que 
fosSe preciso mu-dãr seus hábitos e, muito mais ainda, a 
sua seriedade do cuir_lprimento da palavra empenhada. 
- Não será, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que nesta in­
fância da Nova República, nós próprios _da___AHança De­
mocrática~ que a CorlstruimOS, a dui'as penas, estejainos 
preCisa"rlà6-deSte_Síri1óolõ-de simplicidade, o nobre Sena­
dor João lúcio? 

O Sr. Nelson Carneiro-- Permite-me V. Ex• um apar­
te? 

O SR. GUILHERME PALMEIRA - Com muita 
honra, nobre Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro- Aqueles que não tiveram a 
oportunidade de conviver com João Lúcio, nas Alagoas, 
e somente o conheceram e com ele trataram nesta Casa, 
dele guardarão a mais grata lembrança. V. Ex• bem o 
acentua: um homem simples, aberto, generoso, uma 
alma destinada a fazer o bem e a acudir aos seus correli­
giõnáriõs e amígos, aos seus conterrâneos e a quantos 
dele necessitar. A lembrança que ele deixa nesta Casa, e 
eu falo em meu n(lme pessOal, é a maiS-duradora, e. cer· 
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O ""~- t;l '!IHH~'\-~1<~ PAI.\IEIRA -- Com muita 
hnnr=1 n,ohr(' <.;,•n.td-nr f_ouriv<Jl Raptist;l. 

O Sr. Lourha1 ti!tptista- f:.rninente Scn;>dO'" Guilher­
me P;dmetri!- çnmpartilho d_o pesar que V. Ex•. manifes­
ta em \'mude do tulc:dmento do saudoso Senad0r João 
lúcio. 

ümheci Joi"u) Ltidú aqui, dele tive a melhor impres­
são, um homem .;;imples, sério, firme, decidido e amigo 
dos seus amigos. 

Associo-me ao pesar do seu Estado, aquele que pres~ 
tou relevante serviços não somente à cidade de Arapira­
ca, da qual foi um operoso prefeito, como a seu Estado. 

Estou solidário às homenagens que lhe estão sendo 
prestadas, não só em meu nome pessoal, como também 
na qualidade de representante do povo sergipano, que la­
menta o desaparecimento do ilustre e digno ex-Senador 
João Lúcio. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA - Muito grato, 
Senador Lourival Baptista, pelo seu aparte a esta home­
nagem que se tenta prestar ao ex-Senador João Lúcio. 

O Sr. Alberto Silva - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. GUILHERME PALMEIRA - Concedo o 
aparte ao nobre Senador Alberto Silva. 

O Sr. Alberto Silva- Nobre Senador Guilherme Pal­
meira. quero, em nome dos meus companheiros do 
PMDB do Piauí, associar~me às homenagens que o Se­
nado presta hoje ao ilustre represe_ntante do sep Estado, 
e acompanhando esse sentido depoimento ·de V. Ex• a 
respeito do companheiro da sua terra a que como bem 
disse V~ Ex•, um homem simples, um homem humilde, 
homem do sertão, que provavelmente por todas essas 
virtudes trouxe aos políticos e aos homens públicos de 
AI!igoas- V. Ex• é um deles, grande governador que foi 
daquele Estado - ... -- ---

0 SR. GUILHERME PALMEIRA - Muito grato .. 

O Sr. Alberto Silva --devia conhecer bem todos os 
políticos e todos aqueles que coJ1tribuir, de uma forma 
ou de outra, para o engrandecimento do s~u Estado e 
para a luta pelos interesses d-o povo de Alagoas. Quero 
trazer a nossa solidariedade e congratular#me com V. 
Ex' pelo belo discurso que faz, pelo SCntido discurso que 
faz. em homenagem ao grande companheiro que o Sena~ 
do Federal e o Nordeste perdem. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA - Muito grato 
também ao nobre Senador Alberto Silva por eSsa contr_i­
buição que dâ ao 11osso pronunciamento. Realmentê; 
João Lúcio se afirmou e marcou uma épOca na polftica 
interiorana de Alagoas, e a ele, evidentemente, nós muitQ 
devemos. 

E é este o sentido _de nossa homenagem ao Senador 
João Lúcio, à qual se unem o Governo e o povo de Ala­
goas. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (José_fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador GaSião Miil!er, que- falará 
pela Lidera11ça do PMDB. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB - MT. Como 
Líder, pronuncia o seguínte discurso. Sem revisão dO 
orador.)- Sr. PrC:sidente, Srs. Senadores: 

Mais uma vez temos que vir à tribuna para lamentar o 
. ,desaparecimento de um ex-colega. Desta vez trata-se do 

~ .. n!'lrlnr fnll,.., T r,~;,, ,J., ~õlv·• T1:~fnr>1t ril" .\~~oiraca. Ala· 
-·-~~ ;-.;;.,.,';.-!,-, 11<"'- ~liA i do• m"r'"'' ,.-J., iQlJ. 

Jü~o luc!O que con\'iveu conc-~co e su:J personalidade 
-.v• vo;;m i:ft::mtua pt:!tLl emmeme ~~'1aaor c u,;itc:-mc Pal~ 
.u..-u<~, ...:::l.l- ~,;unc<:::-raneo, quanao auas vt'Lt'8 re~etm. um 
ooWlHt.:lll ~!mp;c:o. t;e !"CPr>:~!.';Jé:.:va a sttnPHU·.1<H.h: t1n ho­
mem u•J Jnt<;nnr pr:!SllCITn t" renr<"~'~!lt<J~·:I rl'rnt";.~m nn 

.... mu:.uu pO!Hl_Cf! ara.sHe!!"e. :•<.!u:::e !lú~!1t:::11 o.:mn!es rlo 
mrerT,..,r ao e llaer!'l'Hl •'(lm~:-::"!::-." ··•~~ ,-. ,.,..,,,.fhf'_irn ,.r~ 

o n0mem fo(te do município. nll hnm sent!d". nhir:ti"otr;­
u(l semnre o hem rr~f'r'tl!11 ,_:!~\ ~-l'~1 terr<-t nH1:i: <i"""" F~t~. 
dO- ·e do Rr:1~il 

f>nr ('<;;~"<: (""nnrfiri"'P<: J..--.:';n r (tÇ"i<1 ,_,~<'f'n.if'll :i o;;qJilêncict 
d;,; S~.':noidor, do falecido também Senador Arnon de 

---:.tcllo, e aqui veio ne"ssa posição, primeiro diante da li­
,'l'il~'d daouete t1tulnr e . .-lerois. como titular diank do fa­
lecimento do s<1udoso Senador Arnnn de Mdlo. Com a 
mesma <:imrlicidade que sempre viveu em Arapiraca. 
onde fc.c po!itica e militou na vida política por muito<; 

_anos, ele _aqui chegou, brilhou pelo seu comportamento e 
honrou o mandalO que foi lhe dado pelo povo das Ala­
goas, e sentindo-se sem condições físicas, sem saúde, re­
nunciou voluntariamente seu mandato, voltandc à sua 
terra e assumindo, então, o segundo suplente, o eminente 
colega Carlos Lyra. 

Por estas razões, Sr. Presidente, é lamentável que ess.e. 
homem fazendeiro, pecuarista, agricultor, especialmente 
produtor de cana~de-açúcar, desapareça aos 7l anos de 
idade, quando ele ainda tinha tempo, se o Supremo Ar­
quiteto do universo não tivesse determinado o contrário, 
para prestar serviços a sua terra, a sua gente, ao povo 
brasileiro, e, especialmente, a sua querida Alagoas. 

De modo que em nome do PMDB, na Liderança even~ 
tual do Partido, e em nome da representação do Mato 
Grosso, enfim, em nome de todos os companheiros do 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro, eu peço, 
Sr. Presidente, que seja levada a Sr• víuva, D. Inêz Nunes 
da Silva, os nossos pêsames sinceros pelo seu prematuro 
desaparecimento. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Carlos Chiarelli, L(der do 
PFL. 

O SR. CARLOS CHIARELLI (PF L - RS. Pronun· 
cia o seguinte discurso. Sem reVisão do orador.) ---Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Depois da manifestação sensibilizada' do nosso ilustre 
companheiro, Vice-Presidente desta Casa, Senador Gui- 1 

lherme Palmeira, em registro a esse evento que hoje nos 
traz aqui e que nos oferece a oportunidade de testemu­
nho de amiz_ad_e e de estima a um ilustre companheiro 
que nos deixa saudosos, eu não poderia, Sr .. Presidente, 
de formalmente e emotivamente deixar de dizer-do nosso 
profundo pesar, ·peJa perda··de- uni'tão'ilustre represen~ 
tante das Alagoas nesta Casa. E dizer que, evidentemen- · 
te, a descrição da: sua postura, a sua maneira simples; o­
seu ar bonachão, o seu silêncio compenetrado, a sua assiw 
duidade exemplar, deixam· a todos nós a!guns exemplos 

---de comportamento, de retidão de caráter, de seriedade. E 
é a esses atributos, e à -figUra· humálla de qUem ~onoscÕ 
coJ1viveu durante largo tempo que gostaria, ein nome da 
Frente Liberal, em nome da bancada do nosso Partido 
nesta Casa, de registra os riossos seiltimentos pesarosos e 
de transmitir, por ii1termédio da Presidêncíã, à viúva e 
aos familiares, os nossos profundos pêsames. 

O SR. PifESfDENTE (JOSé Fra8-elli)- Enl votaçã~ o 
requerimento .. 

Os Srs. SCiiadores que o aprovam ·queiram permanecer 
..sentados. (Pausa). 
·- Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fargelli)- Srs. Senado­
res, a Mesa se associa às manifestações de pesar pelo de­
saparecimento dãquele J?OSso digno e saudoso coinpa­
nheiro, o SMador João· Lúcio da Silva. 

Seria simPIC:sniente repetir o que já disseram os orado­
res, destacar as qualidades pelas quais neste Plenârio e 
nesta Casa, o Senador João Lúcio se tornou credor não 
apenas da nossa ãdmiração, mas também da nossa 
afeição de colega. D~ fa_to S. Ex• sempre foi u~_Senador 

·assíduo aos trabalhos desta Casa: aouí ..:omparecia reli­
giosamente. ti.:1ha. t.im trat0 ameno com todo-; o,; ~eu~ co.: 
iegas mesmo nos mome:-~tos de àebatcs ü,a:~ a<:·~~os rtesle 
Pler:J.TK'. Justamente dur:tntc o temro em que uqu1 ser­
Hu, mJv~z ';;'::,[.:!L:.!.~!!. tenha tiliL' as maJs ::J.Cesas discussões 
o:.:m wrr1u da Dr.'l!l!C:.l. n:lç-wr,::~i e ae rn·n1ctO.'i c~~e ~om VI· 

niLlfl1 n~r .. .:.t.:; ''''J aen~w.ws e l.lt:~;Jút(los. 

U ~cnJ.dur Jc~lo Lucr:) obte~·e semnre dtlS ~"-'~'" r:'•.:>lr!Ws 
o tratõ!m~"nto a oue eie fa71a tu~- e tf'r!o_~ nn~ rc:dmenk 

neste instante. somos oo.~~uído~ de um ~enlimento de 
saudade oaquele comoanheJrf) aue t(l(Jo<; nú' ..-o~t:Jría­

mn~ de ver :HJJ'! presente. acomJ"'Ianhanclo até o final do 
seu mandato os trabalhos desta Casa. e ler çom ek aQue~ 
la convtvencw o.m1ga. cheia de respe1to pela sua pessoa e 
cheio de admiração. porque ele bem mereceu a afeição 
de todos nós. 

A~~im, a Me<ia se associa e vai atender. CJlmprindo os 
termos do requerimento. fa.cendo chegar a sua digna es~ 
posa O. Inês Nunes da SilvJ. os sentimentos desta Cas~J 
cheios de pesar pelo desaparecimento do nosso compa­
nheiro. 

-o SR. PRESIDENTE (José Fagellí)- Passa-se agora 
à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 
(Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carnei­

ro, pOr cessão do nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. NELSON CARNEIRO- (RJ. P.ronuncia.o.se­
guinte dis_curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estava em seus nlomeritos finais a sessão ordinária de. 
vinte e oito de junho -qulndo fui procurado, neste pie-· 
nário, pelo nobre Deputado Gasthone Righi, que me co­
municou haver a direção do PTB resolvido confiar ao 
ilustre Ministro Antônio Carlos Magalhães a organi­
zação do Partido na Bahia. Dis'se ao prezado colega que 
tal decisão importava em meu afastame11to da agre~. 
miação, tais os compromissos que assumira. devidamen­
te autorizado, em nome do Partido, com outros eminen­
tes homens públicos. Declarou-me então o ardoroso parw 
lamentar bandeirante que, em face de tal determinação, 
o assunto ficava para ser resolvido na segunda~feir-ª-•-1' 

··de julho, eis que deveria viajar, pouco depois, para São 
Paulo, o que realmente ocorreu. Somente quando se en~ 
cerrou a última sessão extraordinária daquela noite, sou­
be por interposta pessoa que o Presidente em exercfcio e 
o Secretá!iO-Geral já haviam deliberado concluir os en­
tendimento~ com o títular do Ministério das Comuni­
cações, na ausência do Deputado Gasthone Righi, que 
me telefonaria dois dias depois surpreso com a resolução 
antecipada e meu conseqüente desligaihento. 

Eis por que, s·r. Presidente, somente na sessão de hoje 
ocupo esta tribuna._ para dar ciência a V. Ex'e à Casa-de 
meu afastamento definitivO do PTB, para os devidos fins 
regimentais. _ 

Eleito e reeleito pelo MDB, que ajUdei a fundar, assu­
mindo inclusive sua direção regional no perfodo difícil 
das cassações de. mandatos, dele me afastei, juntamente 
com os ~min.ept~ .. S..e.nad_o_res_Amarai_Peixoto e Roberto 
Saturnino, em cífCunstâO.Ciãs-ciue Dão V.i.tem re-Ieml,-~ãr;= 
já, que por todos conhecidàs. E, atendendo às preferên­
cias manifestadas por meus companheiros de atividade 
polítíca,_ iiigr~Se~ J1as_fil~ífaS-do Pãrtido TY.abalhista Bra­
sileiro, para apoiar seus candidatos em 1982. 

Dizwme a consciência- que procurei cumprir integral­
inentti os comproiníSs-óS- ésjJOntanéamente a-ssumidos 
com o Partido, ainda que não houvesse participado, e até 
fuanifêsl<i.-dci a:seuS-díríg"enteS supreinos minha divti"gên­
cia com as deliberações dos órgãos superiores, seja ao 
pretender cassar o mandato de um Deputado Federal, 
seja ao considerar qUeSião · fechada a aprovação do 
Decreto~ lei nl' 2.045. Ao render-me à camisa-de-força da 
fide1idade partidáriii~aerxe1-nos Anais da Casa, entretan­
to,- neste segundo caso, a seguinte Declaração de: Voto: 
-:-:- ·_·t_a p~imeira_vez,_ em _glinha l_onga vida,parlan:tentar, 
que não me ê dãda opção áe votar a favor ou contra pro­
posição submetida ao exame do Congresso Nacional. O 
PTB, que represento no Senado Federal, tomou posição, 
atr.~ês de seu Diretório-Nacional, a favo-r da aprovação 
da inatéria em ex~e. Qualquer d~vergência pode CJ?_lo-
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car em risco mandato que não é meu, mas dos milhões de 
· fluminenses que me honraram com seu voto. Espero que 
. o Poder Executivo, pondo termo à sucessão de decretos~ 
leis, proponha muito em breve a revogação das provi­
dências legislativas agora reclamadas, em nome da grave 
situação econ6mico-finaiiceira do país ... 

Deus me concedeu a graça de ver reparado o erro co­
! metido, ao aprovar o Congresso N acionai o projeto que 
'.ofereci à suà apreciação, e se converteu na Lei n~> 7.238, 
: de 29 de outubro de 1984, e que somente não revogou in­
; tegralmente, como eu propunha, o estatuto impugnado, 
por miopia dos que não souberam prever que as res­
trições impostas pelo Governo haveriam de ser supera­
das, como tal me coube reiteradamente proclamar, pela 
decisão dos tribunais e pelas reivindicações dos interesw 
sados. 

No rp.omento em que, para ser fiel à palavra empenha­
da. tive de me desligar do PTB, jâ havia conclufdo sua 

1 organização em Sergipe, manifestado solidariedade aos 
pompanheiros do Ceará, convocado para as hastes petew 
~istas os nobres colegas, Senador Carlos Alberto e De-

1i,utado Tarcísio Burity. E minha palavra de estímulo se 
cli5,tendia por todo o país, através de contatos pessoais e 
cOnstante correspondência. 

Deixo o PTB sem ressentimentos profundos, nem má­
goas insuperáveis. Na minha idade, não hâ como criai 

1 
incompatibilidades invenciveis. Agradeço a generosa so­
lidariedade manifestada pelos dedicados integrantes da 

, ban~da do PTB na Assembléia Legislativa do Estado 
do Rio de Janeiro, e lamento que não possa acudir a seu 

1 

apelo, também expresso pelo ilustre Deputado Fernando 
de Carvalho, para reconsiderar minha decisão. A eles 
ajunto idêntica manifestação de valorosos líderes traba­

·lhistas fluminenses. 

O Sr. Gastão Müller- Permite V. Ex" um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra. 

O Sr. Gastio Miiller --;- Nós ouvimos com muita 
atenção o pronunciamento de V. Ex.", e estou autorizado 

1pe1a Bancada do PMDB, do Senado, como atual Líder 
I do PartidO, diante da sua situação de estar sem partido 
i politico, de convidá-lo a voltar à casa paterna, isto é, in­
gressar novamente no PMDB, pois V. Ex• tem o consen­
so - uma palavra da moda - o consenso do PMD B, 
não só do Senado mas do B.rasil inteiro, não só o consen­
so mas·o aPlauso do PMDB, que V. Ex• vi'ria mais uma 
vez abrilhantàr,Cooperar com o PMDB, objetivando o 

1 que todoS nós pensamos, atingir o bem comum desta 
imensa Pátria. De modo que o convite formal estâ feito a 

i V. Ex• para que retorne à nossa casa, ao PMD B, com 
i muita honra para nós e aplausos, repito, de toda a ban-

I 
cada e ~e todo o PMDB brasileiro. 

Q Sr. F~bl~ L~cena- Muito bem! 

O SR. NELSON CARNEIRO - M uito-obrigaao a V. 
Ex•. 

O Sr. Fábio Lucena- Perrri.ite V. Ex• um aparte? 

NELSON CARNEIRO - Com muita honra. 

O Sr. Fábio Lucena- Nobre Senador Nelson Car~ei­
. ro, por todos nós do PMDB já falou o Senador Gastão 
; Müller. Eu vi e ouvi as declaraçQes do eminente Presi-
1 dente do Partido Trabalhista Brasileiro peta Rede Globo 
de Televisio. Considerei declarações infelizes e, sobretu­

: do, injustas e- indelicadas, porque todo e qualquer parti­
, do político Deste País só tem que se erigrandecer quando 
acolhe em suas fileiras um homem da estatura moral, 

i política e intelectual de V. Ex• Mas se o PTB perdeu, 
i muito ganhou o Brasil, porque qualquer que seja o par-

I 
tido político que V. Ex• ingressar, V. Ex•. vai apenas i:n­
grandecer esse partido e tornar ainda muito mais eleva­

! dos os ideais democrá.tico] de nossa grande Nação. Espe­
ro, no entantq, que a· convite oficial do Senador Gastão 

:Míiller seja aceito por' V. Ex• porque, em verdade, V. Ex• 
'não estará voltando ao PMDB porque de coração, do 
PMDB e do velho MDB V. Ex• jamais se afastou. ---

0 SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrigado a V. 
Ex". O convite feito; agora publicamente pela Liderança· 

'.do PMDB e por V. Ex•, Vice-Uder~ Muito me distingue. 
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Realmente, como digo, na minha idade jã não hã in­
compatibilidade invencíveis. Os homens políticos têm 
que compreender as próprias mutações Que a vida de 
todo dia determina. Levarei em conta, no momento 
oportunO, o generoso convite que me é formulado e es­
tou certo que de onde quer que esteja, estarei sempre 
preocupado com os problemas nacionais e a solução me­
lhor, a meu ver, para eles. Muito obrigado a V. "EX•s. 

Mas, sobretudo, deixo o PTB sabendo que com minha 
ausência o Partido "lucrou", que foi assim que seu Presi­
dente em exercício, Felinto Rodrigues, se manifestou no 
programa Bom dia, Brasil. 

Em política, ninguém mais do que eu sabe que nem 
sempre se ganha. Mas há perder, e perder coisas distin­
tas. Se não posso aplaudir aos que, sem a minha pre­
sença, cassaram a autorização concedida, falando em 
nome de uma Comissão Executiva que jamais se reuniu, 
nada tenho a reclamar do beneficiário, o velho amigo 
Antônio Carlos Magalhães, e que tanto me sensibilizou 
ao apelar para meu retorno ao Partido, já que não dese­
java ser causa do dissídio. Espero, apenas, que em suas 
mãos poderosas O PTB não se converta, na Bahia, em 
anti-Partido, Partido criado para não eleger, ou Partido 
para colher as sobras de outro Partido, porque o exem­
plo se estenderá desfavoravelmente por todo o País. De 
qualquer forma, saio tranqüilo. Como disse o Vice­

. Presidente, o Partido "lucrou" com meu afastamento. 
Ainda bem! 

Era só isto, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Carlos Chiarelli, como Líder 
do Partido da Frente Liberal. 

I 
O SR. CARLOS 'ClllARELLI (PFL - RS. Comq 

1 Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão dá 
'orador,)- Sr._ Presidente, a figura do Sr. Senador Nel! 
· son Carneiro é de tal modo veneranda, o seu decanato é 
de tal forma rec_onhecido, a sua liderança é tão significa­
tiva que tudo isto extrapola os limites estreitos de unf 
Partido político e as lindês muito restritas para a sua bri~ 
lhatura de uma Casa parlamentar. Por isto, Nelson Car­
neiro não pode ser motivo apenas- e, aqui, uma peque­
na digressão critica aos meus ilustres lideres do PMDB 
-de um aparte. Nelson Carneiro tem que ser, pelo me­
nos, inspiração valiosa de um discurso que, se não tiver o 
brilho, é muito mais por culpa do autor e pela causa bri­
lhante da inspiração que dele provém. 

O Sr. Fábio Lucena- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Pois não. Ouço o 
aparte de V. Ex• 

O Sr. Fábio Lucena- Apenas para concordar com V. 
·Ex' e recordar-lhe ou informá-lo de que, e que esperei 
um ano neste Plenário, para apartear pela primeira vez o 

·Senador Nelson Carneiro, tão procedentes são as aftr­
mativas de V. Ex• Era este o aparte que desejava dar. 

O SR. CARLOS CHIARELLI -O Nobre Senador 
Fábio Lucena ê sempre e escorreito, ademais de perti-
nentemente adjetivado. -

Mas nós repetíamos, Sr. Presidente, que um fato com 
a impostância, a fecundidade e a densidade política num 
País em transformação e em consolidação democrática, 
como o Brasil, da opção partidária e do desligamento 
voluntário da grei a que se filiava o Senador do porte, da 
hist'ócia do presente de Nelson Carneiro, realmente nos 
traz à tribuna: Traz-nos à tribuna para dizer ao senador 
Nelson Carneiro que o seu partido será sempre o partido 
da democracia, que o seu partido será o permanente, 
crescente, solidário e indispensável partido da causa da 

-liberdade, da importância prevalente do Parlamento que 
S. Ex• cultivou e Cultiva e que, de resto, a sua figura, o 
seu trabalho, a sua maneira de ser, as suas teses, essa sua 
extraordinária-capacidade de projetar e propor, sempre 
nitidamente engajado com as causas sociais, com as 
qur')tÕes do seu tempo é, de certa forma, o paradigma, o 
exemplo e o padrão para a melhor ação parlamentar. 

S. Ex• dizia recém, na sua lição permanente de político 
e parlamentar: "Na minha idade, não. me posso dar a es~ 
sas manifestações". O Senador Nelson Carneiro tem a 
idade dos mais jovens, o Senador Nelson Carneiro tem a 
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ídade perfeitamente entrosada com essa sua adolescência 
emotiva na defesa das causas democráticas, da sua per­
manente posição nessa espécie de fronteira intransponf­
vel da valia maior do Parlamento. O Senador Nelson 
Carneifo, eu não sei exatamente porque partidos antes 
andou, mas não ê importante. O que é certo, o que é in­
discutivel, o que ê transparente e cristalino, meu caro Se­
nador Nelson Carneiro, é que V. Ex• foi é e serã sempre 
um liberal; essa é a sua caracteristica, esse é o seu conteú­
do e essa é a sua postura. 

E é por isso, meu caro Presidente, que nesta oportuni­
dade, renovando de maneira pública e da tribuna da Ca­
sa, o convite que lhe fiz no dia em que se anunciava a sua 
sãída, e por i:sso íó.vocando o princípio da precendência, 
eu lhe digo que por amor às suas posições históricas, por 
respeito às suas posições presentes e, sobretudo, valori­
zando o seu exemplo futuro, nós acreditamos, nós pensa­
mos e nós deixamos com a sua sempre valiosa reflexão 
moderadamente corajosa, a idéia de que continue sendo 
um l_iberal. Mas, para isso, venha ensinar a nós outros, 
neófitos do liberalismo, proponentes da tese do novo li­
beralismo, venha se juntar a nós outros e venha nos dar o 
ensinamento da sua liderança de liberal reconhecido, co­
nhecido e que haverá de dar os nOssos quadros parti­
dários, no Partido da Frente Liberal, aquela dimensão 
que só uma figura com a personalidade política de V. Ex• 
poderá dar . 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador América de Souza. (Pausa.) 

S. Ex• não estã presente. 
Concedo a palavra ao ilustre Senador José Ignácio 

Ferreira. (Pausa.) 
S. Ex" não estã presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Moacyr Duarte. 

(Pausa.) 
S. Ex' não estã presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro Borges. 

(Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador João Castelo. 

(Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao no_bre Senador César Cals. 

(Pausa.) 
S. Ex• não está presente._ 
Concedo a palavra ao eminente Senador Fábio Luce­

na, 
O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB- AM. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) --Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Durante o recente recesso constitucional do Congresw 
so N acionai, o Senhor Presidente da República, Senador 
José Sarney, compareceu a uma cadeia de rádio e de tele­
visão e Pronunciou fecundo discurso à Nação brasileira. 
Pronunciamento de conteúdo tão significativo e de ex­
pressão tão in vulgar que me sinto no dever, Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, de registrar para os Anais do Senado 
os principais tópicos da fala do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, cujas assertiyas, no meu enten­
dimento, vieram calar fundamentalmente junto à reali­
dade que a Nação está vivendo e vieram dizer, com bas­
tante propriedade, dos objetivos governamentais que se 
sedimentam dia a dia, semana a semana, mês a mês den­
tro dos postulados da República instituída ilo recente dia 
15 de março. 

Os tópicos principais do discurso do Senhor Presiden­
te são os_ seguintes: 

"O destino não me trouxe de tão longe para ser 
síndico da catástrofe." 

A veia poética do Presidente da República transluz na 
sua inteireza nessa afirmativa. 

De fato, o Chefe do Governo e da Nação, não veio de 
tão longe para ser síndico da catástrofe herdada dos 20 
longos anos do malsinado regime autoritário que quase 
desagregou, Sr. Presidente, a nossa grande Nação. 

E; para evitar que Sua Exeléncia seja designado síndi­
co dessa catastrófica massa falida, a Nação há testemu­
nhado que todo um conjunto de esforços, esforços que 
têm levado. inclusive, à incompreensões generalizadas 
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hão, todavia, concorrido para qUe o Presidente da Re­
pública que assumiu o Governo em situação tão delicada 
na vida do nosso País, possa, como o está conseguindo a 
duras penas, equacionar os nossos problemas angustian­
tes e para eles buscar as soluções reclamadas pelo povo 
brasileiro. 

"Precisamos, ao mesmo tempo sanear o setor público 
e dirigi-lo para as prioridades da nova República." 

b o segundo tópico do discurso presidencial. 
Aqui está a verdade, Sr. Presidente, que mais parece 

um truísmo vulgar e que, no entanto, está longe de o ser, 
porque sem este tão reclamado e esperado saneamento 
do setor público não se conseguirá dirigir os objetivos da­
Nova República no sentido em que os reclama o povo 
brasileiro. Esse saneamento é de tal sorte importante que 
sem ele, fatalmente, a Nova República, que estamos vi­
vendo em clima da mais ampla liberdade, historicamente 
ficará com dividas a resgatar junto ao povo brasileiro. 

Tenho, todavia, a esperança e a esperançosa convicção 
de que este saneamento será efetuado para o bem geral 
do povo brasileiro. 

"A inflação é- o piO!- inimigo da soCiedade. :Sia 
castiga os mais pobres, os que não têm instrumentos 
de defesa, contra seus terríveis efeitõs ... " 

Aqui está, Sr. Presidente, uma dessas sentenças Que se 
pode considerar lapidar porque o Presidente José Sar­
ney, com o bisturi do cirurgião que depois da anestesia 
procura erradicar o carcinoma responsãvel pela desagre­
gação da saúde do organismo, o Presidente, além do · 
diagnóstico faz a perfuração, e o faz com a firmeza do 
cientista, do médico que sabe que teffi rio leito cirúrgico 
uma vida cujo salvamento se impõe a qualquer preço, 
considerando-se, sobretudo, que a vida que se quer e que 

. se deseja salvar é a vida infelicitada pelos vinte anos de 
regime autoritârio, ê a Vida de uma Nação, que apesar 

, dos pesares, não se desvestiu do seu ânimo a ela inerente 
para enfrentar as gravidades do futuro, embora aqui e ali' 

·os azares da sorte ou a sorte dos azares tenham contri­
buído para agravar ainda mais a sofrida vida do povo 
brasHeiro. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Com todo o prazer, Sena­
dor Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante- V. Ex• comenta, com ocos­
tumeiro brilho, o enfoque do Senhor Presidente da Re­
pública relativo à inflação, em sua fala de 22 de julho, 
quando disse: 

.. A inflação é o pior inimigo da sociedade, ela 
castiga os mais pobres, os que não têm instrumentos 
de defesa contra seus terríveis efeitos. Ela não con­
fisca apenas o salário: confisca o pão." 

Pois bem, eminente colega, é verdade que, decorridos 
pouco mais de cinco meses de governo, Sua Excelência 
pode vangloriar-se porque a inflação está sendo de fato 
revertida. As taxas de dois dígitos-; nOs Primeiros três me­
ses do ano, já baixaram para um dígito apenas, de abril 
para cá. Infelizmente, no que diz respeito àquele ângulo 
de inflação que mais afeta o pobre, que é o lndice de 
Preço ao Consumidor, ou seja, o cuSto-de _Vida, infeliz­
mente repito, neste particular, a vitória ê muito pálida, 
ainda. Basta dizer que, enquanto a taxa do mês de julho 
último ficou em 8,9%, o item Alimentação alçou-se a 
14,9%, ou seja, cinco pontos ã.cima da ínflação expressa 
pelo conceito de Disponibilidade Interna. Eminente co­
lega, os miseráveis, aqueles cuja única despesa se resume 
na comida, no pão, como diz o presidente José Sarney, 
esses ainda.não foram beneficiados, na prática, pelo des­
censo da inflação. Provera Deus que já ao-fim deste mês 
este meu reparo não mais tenha cabimento. Muito obri­
gado a V. Ex•. 

O SR. FÁBIO LUCENA -Tem toda razão V. Ex•, 
eminente Senador Luiz Cavalcante, quando focaliza este 
ponto fundamental da nossa economia. Celso Furtado, 
em entrevista hoje publicada pelos principais jornais do 

, País, diz que os economistas são sonhadores. Na verda­
?e, nobre Senador, é preciso ver, à luz dos resultados da 

prática das doutrinas econômicas, é preciso ver esta rea­
lidade. amarga, mas que tem que ser compreendida em 
toda a sua aplitude: as clássicas teorias econômicas, à luz 
da realidade mundial, faliram completamente. Os Esta­
dos Unidos da América estão com um endividamento 
externo de 900 bilhões de dólares e têm um produto in­
terno bruto de 3 trilhões de dólares. E ínacreditavelmen­
te, incrivelmente, sobrevivem com uma inflação anual de 
2,5% contra uma inflação de 14% herdada do Governo 
-carter no fim da década de 70. 

J<'l o Brasil, que convive com um endividamento exter­
no da ordem de 120 bilhões de dólares que é o segundo 
maior devedor depois do Estados Unidos, e que deve 
exatamente cinco vezes menos do que devem os Estados 
Unidos em termos de endividamento, o Brasil convive 
com uma inflação pouco inferior a 200% ao ano. 

Esta é a prova cabal de que as principais teorias sobre­
a inflação estão ultrapassadas e que os economistas, a 
quem Celso Furtado chama de sonhadores, individual­
mente, não poderão, em hipótese alguma, urdir nenhum 
milagre para solucionar os problemas econômicos deste 
ou daquele país ou da comunidade mundial, Sr. Sena­
dor, porque não se pode explicar tal e tamanho parodo­
xo de que sendo os mecanismos da economia, da ciência 
econômica, estabelecidos pelas chaffiadas leis econômi­
cas, não se pode compreender como uma só lei da econo­
mia possa ser válida para um país e não teiiha validade 
para uma outra nação. 

Então, Sr. Senador, a questão do custo de vida no Bra­
sil, que depois de 15 de março começou, pela primeira 
vez, a subir em patamares superiores ao da inflação,_ essa 

-questão do custo de vida não pode ser resolvida nem pe­
los monetaristas nem pelos estruturalistas, que são as 
duas cor~tes da economia que compõem o GOverno do 
Presidente Sarney. Não! Só um conselho de políticos, de 
economistas, de sociólogos, um conselho, em síntese, da 
inteligência nacional, eu diria, um Conselho de sâbios, 
comó aquele que o General De Gaulle convocou ao as­
sumir o Governo da França em 1958, é que pode dirimir 
essas duras questões e encontrar rumos seguros a serem 
persecutados pela economia brasileira. Tem razão, repí­
to, V. Ex•, mas é preciso que sejamoS francos. O custo de 
vida, se está subindo em patamares superiores ao da in­
flação, isto está acontecendo porque os resíduos do siste­
ma autoritârio ãinda não foram escorraçados de todo de 
dentro das estruturas da Nova República. Tão logo tais 
resíduos sejam expungidos dos planos, das execuções 
desses planos da Nova República, eu tenho certeza de 
que a tendênciã. dO custo de vida: será acompanhar a ten­
_dêncía de descencional da inflação, porque, Sr. Senador, 
são os ranças do autoritarism-O, hoje concentrados prin­
cipalmente no setor bancário, que resistem a toãa e qual­
quer investida no sentido de normalizar, democratizar as 
taxas de juros. São esses setores principalmente, sem que 
a eles acrescentemos os subterrâneos da especulação em 
todas as suas acepções: da financeira; da imobiliâri3., 
principalmente da construção civil e dos aluguêis, bem 
como da execução da política ·de habitação, onde os en­
úmdimentos são a mola-mestra do inconformismo que 
hâ -na sociedade com relação ao problema habíiacional, 
sem esse escorraçamento, Sr. Senador Luiz Cavalcante, 
em que pese a procedência indiscutível dos argumentos 
do seu lúcido aparte, nós não conseguiremos debelar o 
grave problema da exploração do povo e principalmente 
dos pobres, que são os mais castigados pela iriflaçãO, 
cujo pior inimigo é a própria sociedade- 6rasileífa, illlmi­
ga irreconciliável com a inflação imperante entre nós. 
--Tenho certeza. todavia, Sr,_Senador, que com a parti-

-Cipação e a colaboração de inteligências lúcidas e de ex-
periências adquiridas, eril foOa uma vida -dedicada ao 
trato e à solução de grandes problemas coletivos, como 
-sói ser a vida pública de V. Ex•, com a contribuição de 
homens de seu truz nós, muito cedo, teremos equaciona­
do esse problema no Brasil. 

_Q Sr. LUiz Cavalcante- Muito obrigadol. 

O SR. FÁBlO LECENA - Ouço o nobre Senador 
Nivaldo Machado. 

O Sr. Nivaldo Machado- Nobre Senador Fábio Lu­
cena, V. Ex•, com a precisão e o brilhantismo que lhe são 

. pecufiares, •• ~ 
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O SR. FÁBIO LUCENA - É bondade de V. Ex•. 

O Sr. Nivaldo Machado- ..• estâ fazendo uma anâlise 
do último ·pronunciamento do Presidente José Sarney 
feito há poucos dias; e V. Ex• põe, por isto mesmo, em 
destaque as diretrizes, as coordenadas traçadas pelo 
Chefe da Nação, para equacionar a dificil e complexa 
problemática brasileira. Na verdade, nos últimos dias, 
foi esse pronunciame-nto o fato político mais importante, 
porque através dele Sua Excelência, o Presidente Josê 
Sarney, traçou as linhas gerais da políttca que deseja 
adotar para reverter esse quadro que o Brasil está viven-c 
do. E Sua Excelência deixou claro, pelo tom afirmativo, 
lúcido, competente do s.eu pronunciamento, que o Brasil 
não abre mão de princípios como os do desenvolvimen­
to, da liberdade, da justiça social, da Identidade cultural, 

-_da soberania, da independência, ao traçar caminhos para 
contornar a situação por que passa o povo brasileiro. E 
Y-. Ex•, ainda há pouco, em resposta ao aparte do emi­
nente Senador Luiz Cavalcante, alude à falência das teo­
rias, da teoria estruturalista, da teoria monetarista. E ai 
nós chegamos à conclusão- de que nenhuma delas bali­
zou, sem erros, a solução do problema brasileiro, pare­
cendo que mais do que esses princípios puramente teóri­
cos, uma ação eclêtica, baseada no pragmatismo, poderá 
levar o País a encontrar os seus verdadeiros caminhos. V. 
Ex•, como homem culto, sabe que o Sr. Giscard d" Es­
taing, Presidente da França, escolheu para seu ministro 
das finanças o Sr. Raymond Barre, tido e considerado na 
França como o maior economista do país, autor de li­
vros adotados nas universidades. Pois bem, Raimond 
Barre, à frente dos negócios das finanças do seu pafs não 
conseguiu, dentro dos princípios puramente teóricos, re- · 
verter a illflação da França, que teve, ao contrârio, a si­
tuação agravada, com· aumento do .desemprego. De 
modo que acreditamos mais em um pragmatismo, acre­
ditamos mais na ação do politico, como V. Ex• acaba de 
salientar, do homem que sente o drama do dia-a-dia; cio 
homem que sente a angústia do povo; do homem que 
fala com ele e não daqueles que, debruçados sobre as 
pranchetas, que tendem, fora do clamor das ruas, traçar 
rumos para os governantes. Não acredito apenas na teo­
ria, porque acredito na ação pragmática, porque acredi­
to no trabalho, na experiência, porque acredito na 
atuação daqueles que se debruçam no dia-a-dia sobre a 
problemática do povo e pelo contacto direto que man­
têm, podem conseguir, traçar os rumos mais adequados 
à realidade. V. Ex•, nesta hora, está fazendo, como disse 
e repito, sem querer ser-lhe agradâvel, com precisão e 
brilhantismo, a anâlise do discurso do Presidente José 
Sarney, trazendo a deba:e um tema da maior importân­
cia. A atuação do Senhor Presidente da Repllblica, que 
está tentando encontrar os caminhos que possam rever­
ter esse quadro e dar ao povo brasileiro condições de 
vida compatíveis com a exigência da dignidade da pessoa 
humana, deve ser registrada e reconhecida. Quero, por­
tanto, trazer a V. Ex• a minha palavra de apoio à anâlise 
que está fazendo, sobretudo, pela sua colaboração, que ê 
sempre eficiente e lúcida e por isso, ouvida com atenção 
pelo Senado. 

O SR. F ÃBIO LUCENA - Agradeço a intervenção 
de V. Ex•, Sr. Senador Nivaldo Machado, porque ela 
traz condimentos e alimentos ao meu pronunciamento, 
cuja superficialidade ê até transbordante. Mas, assiste 
toda razão a V. Ex• quando se refere à imprescindibilida­

'-cle da participação do- político, do homo- faber, do 
homem-criador na programação da economia do nosso 
País. 

Devo, nobre Senador, recordar _a diferença que existe 
entre a política e a técnica. A política é a ciência dos fins, 
e a Técnica é a ciência- dos meios. A Política indica os ca­
minhos a serem seguidos, enquanto a Técnica fornece os 
meios para a persecução desses caminhos. Logo, não 
pode a Técnica sobrepor-se -à Potítica, sob pena de uma 
inversão perigosa na pirâmide que dirige a estrutura or­
ganizacional das sociedades civilizadas. Fosse assim, po­
-d_eria também a Força substituir a Política. Fosse assim, 
poderia a Política sobrepor-se à ~tica e esta seria a ne­
gação total dos valores essenciais, supremos, sagrados e 
f~ndamentaís de toda e qualqu..er sociedade que tenha 
como objetivo máximo a busca do regime demOcrâtico e 
do estado de Direito. 
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":\ ..:un.,:Jh;-tç~~l entre crf:~cimento e combate a ln­
naç~o "6 pode ocorrer mediante o aumento da pro­
dutividade. Programas de desenvolvimento que es­
quecem essa premissa acabam no descrédito, depois 
de contramin<l.r nocivamente toda a vida coletiva". 

Assim, pesa sobre o Presidente José Sarney a grave 
responsabilidade de fazer com que a máquina e~tatal. no 
seu sentido mais geral - empresas privadas e estalais__ 
propriamente dita" - tenham uma bem maior produti­
vidade_. Sem isso, o casamento do desenvolvimento com 
a innação pode acabar em lamentável fracasso. Muito 
obrigado_a _V. Ex• 

O SR. FÁBIO LUCENA- Agradeço eu a mais essa 
magistral lição de_ V': Ex• AliáS, eu aqui só tenho que 
aprender com V. Ex•, Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli - Fazendo soar 
a campainha.) 

O SR. FÁBIO LUCENA- Já concluo, Sr. Presiden­
te. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí)- V. Ex• jã se 
'excedeu em dois minutos. Nós temos prazer em ouvi-lo, 
mas pediria a V. Ex• que encerrasse o seu discurso. 

O SR. FÁBIO LUCENA -Vou concluir, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Jo;ê Fragellí) - Muito obri­
gado. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Posso ser, Sr. Senador 
Luiz Cavalcante, às vezes, um gazeador das suas aulas, 
mas creia-me um de seus discípulos mais dedicados ele­
nitentes.. 

Concluo, Sr. Presidente, registrando a preocupação 
.que de todos nós tomou conta em fa.ce do estado de saÚ'-
1 de do Líder de nossa bancada, o eminent~ Senador 
'Humberto Lucena, que se éncontra em São Paulo, segu­
ramente com sua saúde em pleno restabelecimento e, 
com a ajuda de Deus e da Medicina, haverá ele de estar 
em nosso convívio dentro de pouco tempo. São as nossas 
preces e .as nossas esperanças, Sr. Presidente. 

. Os demais tópícos do 'discurso do Presidente Sarney, 
'peço a V. Ex• que os dê como lidos, a fim dequeconsteffi 
deste pronunciamentif. 

Muito obrigado por sua magnanimidade em tolerar 
que eu ultrapassasse, por 30 segundos, o meu tempo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

Documento a que se refere o 'Sr. Senador Fãbio 
Lucena em seu discurso: 

OS PRINCIPAIS PONTOS DA 
FALA OE SARNEY 

O destino não me trot,tx.e de tão lorige para ser s_fndico 
da catãstrofe; 

• 
Precisamos sanear o ·setor público e dirígi-.to para as 

prioridades da Nova República. 
• 

A inflação é o pior inimigo da sociedade. Ela castiga, 
os mais pobres, os que não têm instrumentos de defesa 
contra seus terríveis efeitos. 

' . 
A economia somente pode voltar a c,rescer em' bases 

'defmitivas se forem restabelecidos a confiança ·e o ·esrf-
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No exercício da sob..::rania, estamos negociando a dívi­
da externa sem ferir nossa independência. Nào nos move 
nenhum intuito de criação de impasses. 

• 
_.Não podemos admitir que a intransigência dogmátic_a 

de_ organismos financeiros internacionais imponha ao 
_país uma política rec_e~·.iva desnecessária. Nós. h~mens 
de Estado, lidamos com fatos, e não com teoremas. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Nivaldo Machado- Fernando Henrique Cardoso­

Roberto Wypych. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelti)- Sobre a mesa 
comunicação que serã lida pelo Sr. !~>-Secretário. 

É lida a s_eguinte 

Senhor Presiderite, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

me desliguei do Partido Trabalhista Brasileiro - PTB. 
-Atenciosas saudações 

Sala das Sessões, 1 de agosto de 1985. - Nelson Car­
neiro. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O expediente 
lido vai_ à publícação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
I~>-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 292. DE 1985 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requei­
ro a transcrição, nos Anais do Senado, do Editorial do 
Jornal O Globo de 31-7-85, de autoria do Dr. Roberto 
Marinho, intitulado "Promessas, compromissos -
atos!". 

Sala das Sessões, 1 de agosto de 1985. -Fernando 
Henrique Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - De acordo 
com o art. 233, § 1~', do'.Regimento Interno, o requeri­

. mente lido serã submetido a exame da Comissão Direto-
, ra. 

O SR. PRESIDENTE iJosé Fragelli}'-- A Presidência 
convoca-sessão-conjunta a realizar-se hoje, às 18 horas e 
30 minutos, no Plenário da Câmar::j. dos Deputados, des­
tinada à leitura da Proposta de Emenda à Constituição 
N~> 41, de 1985, que modifica a redação dos arts. 119, I a 
e 122 da Constituição Federal. 

O SJt. PRESIDENTE (José Fragetli) - Está finda a 
hora elo Expediente. 

. Passa-se à 

ORDEM 00 DIA 

Não há quorum para deliberação. 
Em conseqüência, o Proje.to de Lei da Câmara n' 

25/8 I constan'te do primeiro item, em fase de votação, · 
fica adiada para a pr'ó~ima sessão ordinária. 
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Nào havendo quem quc1ra dts..:t!IJ-!o, en..:err~• a (1i'<_"IJ<:· 

são. 
A votação da matéria fica ;.~diada por falla de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Jo"é Fragdli.) - Item 3: 

Discussão. em turno único. do Projeto de lei da 
Câmara n<:> 64, de 1982 (n9 2.452/79, na Casa de ori­

. gem). que altera o art. 7o da Lei n9 6.649, de 16 de 
maio de 1979- Lei do Inquilinato. terião 

PARECER FAVO Ri\ VEL, sob n~> 625, de 1983, 
da Comissão - de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo encerro a discus­

são. 
A votação da matéria fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragetli)- Item 4 

DiscUssão, em turno único do Projeto de lei da 
Câmal-a n~> 90, de 1982 (no 3.990/80, na Casa de ori­
gem), que acrescenta parágrafo ao art. 19 da Lei n' 
6.545, de 10 de junho de 1978, que "dispõe sobre a 
transrormação das Escolas TécniCaS Federais ·de 
Minas Gerais do Paraná e Celso Suckow da Fonseca 
em Centrais Federais de Educaç-do Tecnológica, e 
dá outras providências", tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n•919, de 1982, 
da Comissão - de Educaçio e Cultura. · 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discus­

são. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --Volta-se à lis­
a de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nivaldo Macha­
do. (Pausa.) 

S. Ex' não estã presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Gastão Maller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB- MT. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res:<., 

Todos os anos, no mês de julho, ass-inalo a passagem 
de mais- um aniversãrio de morte do grande Líder Sena-
dor Filinto _Miiller. __ _ 

Ele faleceu no dia ll de julho de 1973, num desastre 
aéreo, na França, próximo ao Aeroporto de Orly. Na é­
poca, Sr. Presidente e Srs. Senadores, era Filinto Maller 
o Presidente do Senado e, portanto, do CongressO Na­
cional, e também Presiderlte daArena, Partido que dava 
sustenta·ção ao Governo Federal. 

O falecimento do_ Senador Filinto Miiller, na época, 
gerou um profundo sentimento de perda para o povo 
mato-grossense, de quem era o grande Líder, bem como 
para toda a Nação que percebeu nele um condutor hábil, 
austero e competente do processo político do Brasil. La­
mentavelmente, naquela data -1 t de julho, dia que tarri· 
bém nasceu, veio o Senador Filinto Maller a·falecer,juri: 
to_ com um pugilo de brasileiros, bem como sua digna es­
posa D. Consuelo e seu jovem neto 'Pedro. 

Enquanto for Senador, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, procurarei sempre assiTiiilãf tão desagradáv-el fato, 
nessa homenagem sincera, não só minha, mas do povo 
brasileiro e de forma destacada do povo de Mato Grosso 
de um modo geral e de CUiabá, em carãter particular, 



Ago slo de 1985 . DIÁRI!J DO ÇONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

sua terra de nascimento e que tant~ amou, e, é o que faço 
neste dia primeiro, após o recesso Que aqui estou, ou se­
ja, presto uma homenagem ao grande Líder, no Congres­
so, durante décadas, o Senador Filinto Müller. 

Era o que tinha a dizer. - Gastilo Müller. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Fábio Lucena. 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB -AM. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

DepoiS de vários dias de conversa,ões e negociações1 o 
Sindicato dos Trabalhadores em Indústrías Metalúr_gi­
cas., Mecâ,nicas e Eletro-Eleirônlcas dÕ Estado do Ama­
zonas não conseguiu sensibilizar o Sindicato Patronal 
correspondente sobre as reivindicações que apresentou 
aos empresários do Distrito Indistrial da Zona Franca de 
Manaus. Pretendiam e pretendem os trabalhadores me­
lhorias generalizadas de suas concições de vida, não ape­
nas as relacionadas com a adaptação dos seus salários às 
exigências do custo de vída, ffiãs ainda as atinentes à se­
gurança do trabalho, bem como higiene, ínasulubridade 
e saúde, e ainda maior proteção ao trabalho da mulher, 
em particular das gestantes. Vale ressaltar, a propósito, 
que, além de o custo de vida em Manaus, conforme nú­
meros fornecidos por órgão técnico espeCialiZado do Go-~ 
vemo do Estado do Amazonas, ter subido em mais .de o 
dobro em comparação com os demais Estados da fede­
ração, as reclamações dos opearârios Se fundamentam 
em critérios de justa polítlca salarial, s"em mencionar o 
componente humanitário que c; assunto engloba: -

, O Sindicato Operádo propôs um piso salarial de Cr$ 
1.141.Sl5 (hum milhão, cento e quarenta e um mil, oito­
centos e quinze cruzeiros), ou seja, pouco mais de três sa­
lários mínimos em vigor no pafs. As empresaS 
mantiveram-se irredutíveis e apresentaram a seguinte 
contra~ proposta: 

Até 20 operários ............... --.- Cr$ 580.00Q 
De 21 a 300 operários ....... _. -~-~--- Cr$ 614.000 
De 301 a 1.300 operários Cr$ 630.000 
De 1.301 em diante ....... ~..... Cr$ 670.000:__ 
Observa-se oue. na contra-orooosta oatrnnaL está e>:-

pressa a intencâo 'espoliativa,'ex-Piora-ióri~ ~ ~;~~;~h~~-;e 
que vem predominando nas relações de emprego no Dis­
trito Industrial da Zona Franca de Manaus. 

Não preciso dizer a V. Ex•s. que desde que aqui che­
guei, e o Senado é testemunha, tenho sido o mais tenaz 
defensor da Zona Franca de Manaus, porque sempre en­
tendi que se trata de um projeto de absoluta validade 
para o desenvolvimeto social e econômico do Estado do 
Amazonas e da Amazônía Ocidental. Mas não posso 
nem devo confundir desenvolvimento como fator de pro­
teção intolerável de interesses de grupos, sobretudo de 
grupos empresariais que se instalam em Manaus, com re­
galias fiscais, tributárias e financeíras, em detr-Imento da 
população do meu Estado, em pirticular da classe traba­
lhadora, que é quem sustenta as atividades empresariaiS 
na Zona Franca de Manaus. Dentre essas empresas 
encontram-se muitas que são das mais poderosas dO 
mundo, como: Philco, Phillips, Sharp, Sanyo, Dismac, 
CCE. Semp-loschiba, Evadim e tantas e tantas outras, 
cujos lucros são fabulosos e que têm plenas condições de 
pagar muito mais do que as modestas pretensões dos 
operários. 

Em face de tanta intrans"igência, O Sindic<Íto dos Trã.- -­
balhadores decidiu adotar o último recurso qtie lhe resta, 
o recurso à greve, que constitui sagrado direito aSseguiâ- · 
do pela Constituição Federal, art. 165, inciso XX, a to­
dos os trabalhadores brasileiros. 

Durante o recesso constitucional do Senado, estando 
eu em Manaus, concedi, na primeir:i quinzena de julho 
recente, longa entrevista aojornat A Crítica, daquela ci­
dade, em que demonstrei, de início, ser do interesse -de 
empresas centro-sulistas, principalmente de São Paulo, 
levar os trabalhadores à greve, porque era e ê da conve­
niência daquelas empresas criar uma situação de maior 
instabilidade na Zona Franca de Manaus, acionadas que 
estão pelo poderoso lobby da informática qtiê dese}ã-um 
mercado de reserva apenas para regiões privilegiadas do­
Brasil, em prejuízo, sobretudo, do Norte pobre e do 
Nordeste paupérrimo. -

Hoje, da tribuna do Senado, vejo que não me enganei. 
Mas vejo~ Principalmente, que os t-rabalhadores do Dis­
trito Industrial souberam, e disto nunca tive a menor dú­
vida, dar a resposta no momento exato, valendo-se, 
como estão valendo-se, da Constituição Federal para a 
garantia de seus dire-itos. 

De_cretada ã. 8reve, que haverá de coroar-se de êxito, a 
Polícia Mílitar do Amazonas amanheceu hoje, dia 19 de 
agosto, dentro do Distrito Industrial. Quero, desta tribu­
na que perferice ao Estado do Amazonas, pois é em seu 
n-Õme que estou ocupando-a, fazer um- apelo ao Gover­
nador Gilberto Mestrinho. Que S. EX• não permita, e. 
que faça mais, que proíba qualquer tipo de violência· 
contra operários que estão lutando pelo resguardo de 
-seus direitos, numa luta que encontra eco nos postulados 
da Nova República, pois, conforme palavras do saudos.o_ 
preSiaenfe Tancredo Neves, não se pode sacrificar ainda 
mais o trabalhador, tão sacrificado ele já se encontra. 

Por hoje, era o que tinha que dizer. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE (Josê fragelli) - Concedo a 
p-alavra ao nobre Senador Enéas Faria. 

O SR. ENtAS FARIA (PMDB - PR. Pronuncia o 
se_guiote di~çurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Mais uma vez o Paraná ombreia-se no conjunto dos 
demais Estados brasileiros. Mais uma vez o Paraná che­
ga em primeiro lugar: mais uma vez, o Paraná é o vence-­
dpr, desta fuita nQ ca_rnpo desporto nacional e desta feita 
através do _gloriosQ_ C_otit!ba Fytebol Clube, Campeão 
Brasileiro de Futebol de 1985. 

Mercê não apenas de uma campanha brilhantíssima, 
como sustenta e testemunha hoje a imprensa esportiva 
do Pafs. em manchetes e matérias de júbilo e de elogios; 
mercê não apenas do esforço e da competência de atle­
tas, técnicoS, mêdicos e enfim, de toda uma equipe têcni~ 
ca que transcedeu os parâmetros do profissionalismõ 

_ puro e simples, para incorporar e buscar cada um dentro 
de si o que existe de mais nobre na prática do esporte que 
é o espírito de competiç-âo, a capacidade de luta e sobre­
tudo o amor às suas_c'Õres; mercê não apenas do esforçó, 
da d~dic;ação _e_da abnegação -de diretores; -COnseLheiros -e 
de funcionários de todos os niveis, -que pensam, lutam e 
sonham com a vitória do seu clube, identificando na ale­

--gria do seu trabalho a mais autêntiCa e sincera das pai­
xões braSiieir"ãs, que é o esporte e particularmente o fute­
bol; mercê não só da euforia e do pulsar de corações de 
m-ilhares de torcedores que, posso lhes garantir, exter­
nam hoje nas ruas, nas praças e nas esquinas do meu Es­
tado a condição de brasileiros mais alegres e mais con­
fiantes, mas sobretudo, mercê da sua própria históiia 
que se transformou na própria sínteSe -dO orgulho eSpor­
tivo do meu Estado, o Coritiba, ontem, sob os refletores 
.do maior estádio do mundo e ao som dos gritos e cantos 
de todas as torcidas, levou para o Paraná e presenteou o 
seu povo com o maior dos títulos nacionais de futebol, 
disputado entre os grandes clubes de todo o País. 

Ao fazer este registro, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
não tenho absolutamente a intenção de cansá-los exClusi­
vamen-te para manifestar o meu justo júbilo de paranaen-­
se. Mais do que isso, é para dizer a este plenário e ao 
Congresso_NaciOJlal que, considerando a importância do 
esporte nao apenas como fator de fOrmação do povo 
brasileiro, mas também como importante componente 

---psico-social de nossa sociedade, é imprescindível que, em 
tempo de Nova República, em tem,po de recohstrução 

~~-nacicm~ e!ll todo~ os setores._ é também de se repensar o 
espOrte bras1lCíro e, nesse processo, voltar os olhos, os 

_recursos, a orientação mais adequada para os Estados e 
para os clubes que; fora do eixo Rio-S:io Paulo, carecem 
de mãiOr estimulo e de maior prestígio e apoio para o 
melhor desenvolvimento de suas potencialidades. 
~Dito isso, Sr. Presidentê e Srs. Senadores,- eu quero 

nesta: oportunidade, saudar o meu Estado, o seu povo e, 
particularmente, a figura fmpa[- de Evangelino Costa Ne-­
ves; Presidéô-te do Coritiba Futebol Clube que, com o 
titulO que ontem conseguiu juntamente co:n seus direto­
-res, conselheiros, funcionários e atletaS, consolidou a sua 
imagem de g~ande homem do espOrte do Paraná, perõ 
que merece o apreço, o· agradecimento e o respeito does­
porte do Paraná e do Brasil. O Coritiba Futebol Clube, a 
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partir de ontem, torn~u o Paraná vencedor também no 
Esporte e· o seu povo mais reliz. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.( MuitO bem.) 

O SR. PRESIDENTE tJosê Fragelli)- Na presente 
sessão terin1n-ou o prazo pã:ra apresentação de emendas 
ao Projeto ôe Resolução n'1 27, de 1985, de autoria da, 
Comissão Diretora, que altera o art. 530 do Regulamen­
to Administrativo do Senado Federal. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
De acordo com o disposto no Regimento Interno, a 

mat_éria será despachada à Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli} - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presenttl sessão, desig­
nando· para a se~ão de amanhã _a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma~ 
ra n~ 25, de 1981 (n9 6/79, na Casa de origem), que intro­
duz alteraçQes na Lei n~ 5.869, de li de janeiro de 1973 
-Código.'de Processo Civil, no que se refere à arrema­
tação de bens penhorados, tendo 

PARECERES. sob n•s 589.de 1983. e 199. de 1984, da 
Comissão 

-de Constituição e Justiça, 19 Pronunciamento: favo­
rável ao pCÇ>jeto; 

2'1 J:'ronunciamento: contrário à emenda de plenário. 

2 

Votação,-em turno único, do Projeto de Lei da Câma· 
ra n?47, de 1982 (n9 1.899/79, na Casa de origem), dan­
do nova redação ao § 29 do art. 6'1 da Lei n<;> 605, de 5 de 
janeiro de 1949, que dispõe sobre o repouso semanal re-. 
munerado e o pagamento de salário nos dias feriados e 
religiosos, tendo 

PARECERES, sob n'1s 505 e 506, de 1984, das Comis­
sões 

-de Saúde, fayorável; e 
- de Legislação Social, coiitrário, com voto vencido 

do Senador Hélio GUeiros, e VOto vencido, em separado, 
do Senador Jusê Ignácio Ferreira. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n<;> 64, de 1982 (n<;> 2.452/79, na Casa de: origem), que 
altera o art. 7'1 da Lei n<;> 6.649, de 16 de maio de 1979-
lei do Inquilinato, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. sob n•625. de 1983. da 
Comissão 

-de Ç'onstituição e Justiça. 

4 

Votação, c!m turno único, do Projeto de lei daCâma~ 
ra n\' 90, de 1982 (n9 3.990/80, na Casa de origem), que 
acrescenta_ parágrafo ao art. J<;> da Lei n~ 6.545, de 30 dC 
junho de 1978, que "dispõe sobre a transformação das 
Escolas Técnicas Federais de Minas Gerais; do Paraná e 
Celso Suckow da Fonseca em Centrais Federais de Edu­
cação TecnológiCa, e dá outras providências", tendo 

PARECER FAVORÁVEL. sob n• 919. de 1982. da 
Comissão 

- de Ed11.cação e Cultura. 

O SR. PRESIDENTE (José Frage!Ii)- Está encerra­
-da a sessão. 

{Le_vama~se a sessão às 16 horas e 2 minutos.) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
·N<;t 24, DE 1985 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de 
suas atribuiç5es _regimentais e à vista do que estabelece o 
Decreto Legislativo n'~' 114, de 1982, resolve. 

_ _,_ --
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Art. IY Os valores dos subsídios (parte fixa e variá­
vel) dos Senadores, bem como a ajuda de custo (ã-rt. 33, § 
2Y, da Constituição Federal) e auxílio moradia, serão 
reajustados -em 89,2% (oitenta e nove vírgula dois por 
cento), a partir de I~' de julho de 1985. 

Art. 2Y Este ato entra em vigor na data de_s_ua publi­
cação, com efeitos Iínanceiros a partir de J9 de julho de 
1985. 

Art. 39 Revogamo.se_ as disposições em contrário. 
Sala da Comissão Diretora, em 3 de julho de 1985. Jo­

sé Fragelli, Presidente ----,. Guilherme Palmeira - João 
Lobo- Mário Maia- Martins Filho- Alberto Silva. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
NY 25, DE 1985 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de 
suas aJr[bUições regimentais e dando cumprimento à Lei 
nl' 7.333, de 1985, resolve: 

Art. JY Aprovar a Tabela constante do Anexo I, re­
laliY_a_-ªfLr~u__§__!_amento dos valores dos vencimentos, sa­
lllrios, gratificações e proventos dos servidores do Sena­
do Federal, nos termOs do art. 12 da Lei"7.333, de 1985, 

Art. 29 Aplicam-se-aos servidores do Centro Gráfi­
co (CEGRAF) e do Centro de Informática e Processa-
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menta de OadoS (PRODASEN), do Senado Federal, as 
disposições constante:; da Lei 7.333, de 1985, cabendo 
aos respectivos Conselhos de Supervisão a elaboração e 
aprovação das Tabelas com os valores reajustados, de 
ucordo com o disposto no art. 12 da citada lei. 

Art. 311 Este Ato entra em vigor na data de sua 
pubfícãçãci, com efeitos finânceiros a partir de {9 de _ju­
lho de 1985. 

Art. 4Q Revogam·se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão-Diretora, em J de julho de !985.­

José Fragelli, Presidente- Guilherme Palmeira- João 
Lobo- Mário Maia- 4.1herto Silva- Martins Filho. 
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ATO DO PRESIDENTE 
N9 ·122, DE 1985 

O Presidente do_ Senado Federal, no- uso daS- ai-ri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38 e 97, inci­
so IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que Ihe Toi outorgada pelo Ato n~' 
2, de 1973 e revigorada pelo Ato n9 12, de 1983, da Co­
missão Diretora e à vista do dispostO na Resolução n" 
130, de 1980, Resolve autorizar a contratação, sob ore­
gime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho e do 
Fundo de Garantia pai Tetnpo de Serviço de Edgard 
Mario Berger, para o emprego de Assessor Técnico, com 
o salário equivalente ao vencimento do cargo DAS-3, a 
partir de 5 de junho de 1985, com Jotação ___ e_ exercício na 
Quarta Secretaria. 

Senado Federal, 10 de julho de 1985.- José Fragelli. 
Presidente do Senado Federa[ 

DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ATO DO PRESIDENTE 
N• U3, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das suas atri­
buições regimentais, de conformidade com a delegação 
de competência contida na letra "a" do art. 2Y do Ato n9 
2, de 1973, da Comissão Diretora e tendo em vista o que 
consta do Processo n9 006669 85 9, Resolve; Autorizar a 
co~tratação, sob o regime jurídico da Consolidação das 

. LeJs .do Trabalh~ e do Fundo de Garantia por Teinpo de 
!i:rvtço, de Iractlda Casarotto Alves da Cunha para 0 
emprego de As~essor Técnico, com salário mensal equi­
val~nte ao vencimento do cargo DAS-3, a partir de 16 de 
mato do corrente ano, com lotação e exercicio no Gabi­
nete do Senador Alcides Saldanha. 

Brasília, lO de julho de !985.- José--Fragelli, Presi---­
dente. 
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ATO DO PRESIDENTE 
N9 124, de 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe confere o Regime Interno, e nos termos 
dos artigos 79, 55 e 512, Parãgrafo 59, do Regulamento 
Administrativo, aprovado pela Resolução nY 58 de 1972, 
com a nova redação dada pela Resolução n9 57 de 1976, 
e tendo em vista o que dipõe O À to n9 18 de 1976, Resol­
ve: 

Artigo- 19 Aprovai" Ad referendum da Comissão Dire­
tora, a reformulação do Orçamento Interno do Fundo 
de Informática e Processamento de Dados do Senado 
Federal- FUNDASEN, pafa o exerdcio financeiro· de 
!985, de conformidade com as discriminações constantes 
dos Anexos I a V. 

Artigo 2Y Este Ato entra em· vigor na data de sua 
publ_icação. 
--Senado Federal, 12 de julho- de 1985.- José Fragelll, 
Presidente. 

SITUtC.!.O ATU 0:.1,. l 
I 

" 

;;._c~o ~;: !s<:s 
\'!=~:::;,; C~/35 

<J.SOO.cCO I 

I 
'·'"·"'·'"I 

I 

I 
' I 

s1r_u:.c.!.o r.TIJI!L 

'"''""'do 

~.1.2.--s.::.::o ?::S~~ ........ ~~.tc;;.OO !'ri FD! 

oo ;;.~!cro r:;: rs::.~ T§ C:::c.::o ro....:a. z-;t r:o 

S lS !::::; l~i~ _.c_;. c:=:-""..-!:'0 ~""'"ttl.\ OCIS<;t.,·._:__ 

oo r-~~!.L.!:·'~ ill.ro ~=-"·~~;; 
~:';'t.'"'!'.'O 00 ~..:o~'.!., ""-"r-J;.OO. ?:::::;:..·, ;;:;­

~:;;;.~.o r.? S3 Ce :l.SJl.---0:::::·! A lP.:.\ ~ ~~ 
:.:, l'ZI.; ;:zs:~ r."' 57/75). 

2.l.l. s;.~ C.'\:C=c !:.>. ;:;:::-,~ .1 "f:.:::-:.\ ::z $;L­

tcS cz 1:·:<'.2:~~ n:s:::u:::.os !::~ ~ 11. ~;-~ 

cx:c;sm._~>YS'""ústíYbã<', N:JS m to 
I'Ja'ZGIJ Ja,_.r:..___m_ .:no, ;;:::::· ~964. 

l,C:O.J.S&.9~.S: 90 

27l.J95.8liO 90 



2474 Sexta-feira 02 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL"(Seção 11) 

r-~·~'~·~·~·~·---t---------"'~'c'~'c'c'c'~· 'o·o;"'c'c'e-----------------t--'-'c''c'c'c'~'-1~ •o•~~ 

u:::.;s~o;:. ll.~s;.sco.oeo 

0!07~2.:4 

ll9:0~ 

'"""'""""" IL 

,Ft.":CC t::::::c;~....TIG E P~~":: D~ ll:.:CS 00 

~· ~--ru:c_~_( JC::C(,..~S i'~">N:OSl., 1.493.SOO.Oca 

l.~!>3.S'X!.()00 

•~o•••os I •r>vo:~a•! •o:•L ! 

l,.m.>•• '''fi 
i ·~~ ~- "''" 
2.7S5~~"ii.S!a 

.n5.Jés.a3a 

I 
i·~ ~----~~~~=F~L=+=4~ 

TOTAL ~-l~----------'h'C. ... l!)l.SCQ..~ 1.~93.:00~-CCO ,- h.n.~.2~~-<.~e ~~.725.2~~-E~~t 

- GÓOIOO 

4.0.0.0. 

4.1.0.0. 

4.1.2.0. 

D:::s:?E:SAS OE·o.!'~ 

D<~!!N:05 

SITUAÇÃO AtlTEi'liOR 

O~OIH:t~IOJ 

í 

i 

o;~t>.:."';:r! 
~~tc:.o.:.oos 

4J:soo.ooo 

''P.~C ·"" :> T(J~-r.S AS f'O!IT[5 
E-~cro o:s·l$3.5 -
VJ:~....; 06/85 ~'I!:XQ lu_- i\. 

.450.000.000 

cnt~?~•~ (~=~~ .. ·e.o. 
[ (~[N[I<TOI 

1..:.92-.~00.CC0-

11.493.500.000 

1.493.500.000 J ....... ,,. ... <<~~··· )Õl ~ , ....... 5õõ) 
.493.500.000 

Agosto de 1985 



Agosto de 1985 DIÁRIO DO CONGRESSO NÁCIONAL (Seção-I!) Sexta-feira 02 247.!\ 

02.CO- -s:::::rro'~..r. NATUREZA DA DESPESA 
I':!'C"...rRSOS ;:" 1CO~S .~s rO:iTES 

~tJ:.::rszs 
l -o~ ra - '<'"c:;::o IÉ ~-xc:.<;-r-ro::~ r. ~:xr:::!'s:.::""":TO o"'· c;_ws oo ss::-:."U.:C 7'.::f~'"'-"L --- n,;;.:.·~~ 

C ÓO H O 

4.0.0.0 

4.!..0. o 

4.1.2..0 

4.2.5.0 

I 
i 

SlTUr..ÇÃ.O~ 

;,Q'..$l('k:l tz '!'!'!'ü!.C$ PZ?;;s::,~"'!'A::'lVCS IZ 

O~+.T.:.!. .J;i. D.~!,!.rzE:lO 

ATUAl.. 

OO;)II<~"OIOS cu:~•=!.t:=t 
.u;~~c=o5 

43.500.000 

I 
.. l 

I 2 -~~ ·v<: 83., L1_.1G;>._.;._, -

12.725.265.83? 

·2.671.7<5.8381 

7o.oco.coo~ 

r •-u:.o.<.<. ·-. :.·-~-······~''"'"P<'"T"'"'•"":'-""'J ~ .... _._,_,.., •• t-.i.·--.. ·-·r .. '"'"'"''"'• -,- .............. ,.._,':;;! r:;-;;-···r.••;:;;;-, - - <~:'·c'o8o5o·2:6:5:·:8:38::.Ji ____ ------L'-------"' _2:·c7c8:5:·':':5:·c"4.:J"'- p.as..2~:>s.m 1 

~?. :.J - ;;r;::;,.:o r'~.::!.... ------

c1.ca- r:.=o o!:: r~~ t-~·'·"'"'mJ or; !'<'\!:0~ _r:o sr:?\DJ r~~'l.IYJ1t.t~ DA DESPE:SA 

.---.. :.o: 

~ 

4.0.0.b 

.;.!.O. O 

4.L.2.0 

.; .. 2.5.0 

I 
I 
' ! 

~~ o=: 'l'Í'IUIDS ~~ m:: CAPITAL 

J1i. J:?:~;!.J;~ 

I 

I
. !l J . 

.1.'493.500.DO·J!I I 12.785.2"€:5.833 

I i'-'"·'º' ooo\[ b.,a5.265.a33 
IL49J.50Q.QQQ li 12.715.265.838 !I 

I 'I 
I !1 7o~aoo.ooo 

I i' 
i I 

I 

I 
I 

I 
li 
I 

!r 
li 
'I ,, 
li 
I, 
I• 
·I ,, 
·I 
({ 
1: 

li 
.I! 

! 

I 
I 
I 

I 

·. 



?476 Sexta-feira 02 DIÁRIO DO ÇONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

02.0.0 - s::::~·.ro .::.;:.c:::."~'G 

OE'MONSTRA.TlVO DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOM!CAS 
02. C3 .:.. :fL~DJ DE n...:-c.F::·~O. E P::C:CZSS.~.:·~'ro DE D.'JXlS CO $(.li.'XJ ~oq_:;r. - p-.,;·::\DtS::N 

~c!cro cz 1935 
'VI~IA: C6/ô5 

' ' 

~I'=<.S c::M.~"!'E:S 

TR:...~ê:CD.s a:R.~"'ZS 

~"RSSS DE O'.i'I~AS FQ.."!E:S 

SUP~VIT 00 O~i:::.m:f -­

CO~""'"n'Z 

02.0:>- ~,00 ~.r. 

' ' • 

43.500.000 

l. 450.000.000 

SI'TUAÇÃO 

1.493.500.000 

1. 4 93.500.0001 

1.493.500.000 

1.493..500.000 

ANTERIOR 

I)~S~!$ 

' ••• c • ~ J o~ ç:;,. 

D2....C?SSAS !E c;,p~.r. 

T!\V=:S'i:I:·Z::,'m,S 

DE~I.ONSTRATJVO OA RECE;!TA E DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORl~.s EGmJOMICAS 
02.08- F'o.."!:;:Q r::; r:-~-..:-;."',TIC\,_E ;>P'"'..(""' ... :$S:i\.-..t':~ ?;;: _?-o..DJS 00 ~::,·~'Xl ~~ - j"V:.""'."\Slli 

t..!l ~xo ·1- A 

l.4SJ.SOO.OOO 

1.~93.5CO.OCO 

1 • .:.93.500.000 

1.493.500.000 

1..;.93. ~co. mlo 

~..c:c:o ~ 1.!::55 __ 
V!~:CL\: CC:/:S 

AN E :to v- :s 

s , r u t. ç ~"co:__~Ac'::..::"~'::..::'-:_ __ __c_-,-.,-.,-.,--,-.,-,-------------1 
Ot PC$J. r. e 1 r .o. 

T O f ._ ~ 

2. 785.255.838 S'JPE?.AVIT" 2.:-s:s . .:~:.eJs 

43.5.00.000 

2. 741.765.838 

2. 785.265.838 j2. 7SS. 265.838 

2. 785.265.8.38 
2. 785.265.838 

2. 735.265.5:!3 

2. 7S5.265.aJí::l 

I 

Agosto de 1985 



Agosto de !985 _ DI~ÃRIÔ DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

PORTARIA N• 55, DE 1985 
DO DIRETOR-GERAL 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso das suas 
atribuições regulamentares, Resolve designar Comissão 
Técnico-administrativa composta dos servidores Osval­
do Maldonado Sanches, Assessor Parlamentar, Jorge 
Martins Villas Boas, Engenheiro Eletricista, Durvilc de 
Barros Silva, Arttfice de Eletricidade e Comunicação Es­
pecial e Jair Coelho Bayma, Artífice de Eletricidade e 
Comunicação Especial para, sob a Presidência do pri­
meiro e no prazo de trinta (trinta) díã.s, a contar da data 
da instalação, avaliar o quadro atual dos sistemas elétri­
cos do Senado Federal em face das deficiências constata­
das, propondo sugestões e recomendações. 

Brasília, l~' de agosto de 1985. - Lourival Zagonel dos 
Santos, Diretor~Geral. 

CONSELHO DE SUPERVISÃO 

59' reunião do Conselho de Supervisio do PRODASEN 

Aos dezenove dias do mês de junho de mil novecentos 
e oitenta e cinco, às 17:30 horas, na sala de reuniões da 
Diretoria~Executiva do PRODASEN, reúne-se o Conse. 
lho de Surpervisão, sob a Presidência do Exm9 Sr. Sena~ 
dor Enéas Faria. Presentes os Conselheiros Dr. Lourival 
Zagonel dos Santos, Vice~Presidente do Conselho, Dr. 
Jaime Luiz Colares, Dr. José de Ribamar Duarte Mou­
rão, Dr. Yamil e Sousa Outra e Dr. Waldwin Bueno 
Netto, Deritor~Executivo do PRbDASE'N. Presente, 
também, o Dr. Jair Pedro de Oliveira, Diretor da Divi~ 
são Administrativa e Financeira do PRODASEN, a con­
vite do Senhor Presidente. Iniciando os trabalhos, o Se­
nhor Presidente solicita a [Citura da 3:ta da reuiiião ante­
rior, a qual é aprovada por unanimidade. Prosseguindo, 
o segundo item da pauta é colocado em apreciação. O 
mesmo refere~se à política de atendimento à Câmara dos 
Deputados. O Conselho aprova a proposta apresentada 
pelo Senhor Diretor~ Executivo do PRODASEN, no sen~ 
tido de melhorar e expandir o atendimento àquela Casa, 
nas ãreas administrativa e legislativa, sob o ponto de vis­
ta-de-a-t-en:dimento--acs próprimr Ser.hores Dep-utarlüs. O 

·terceiro item refere~se ao processo PD0135/85-2, que 
·trata da Prestação de Contas do quarto trimestre de 
1984. O Co~nselheiro Jaime Luiz Colares, relator do pro~ 
cesso. lê o seu parecer favorável à aprovação das referi~ 
das Contas, o qual obtém aquiescência de todos, deven~ 
do o assunto ser encaminhado à Comissão Diretora para 
aprovação final. Em seguida, o quarto item é apreciado 
pelos presentes, processo relativo à Prestação de Contas 
do exercício financeiro de 1984. O Conselheiro Jaime 
Luiz Colares. relator do processo, lê o seu pà"recer favo~ 
rável à aprovação da matéria, obtendo aquiescência dos 
presentes, devendo ser encaminhada à Comissão Direto~ 
ra para aprovação final e posterior envio ao Tribunal de 
Contas da União. Passa-se ao quinto item, documento 
CT~DEXfSEN~l42f85, referente ao Sistema de Remu~ 
neração dos ocupantes dos Empregos do Grupo~ Direção 
e' Assessoramento Superiores - D.A.S. O Conselheiro 
José de Ribamar Duarte Mourão, designado pelo Se-. 
nhor Presidente para relatar, lê o seu parecer, 
manifestando~se favorável à proposta em questão. En~ 
tretanto, o senhor Vice--Prciside-n-te~-Dr~Lolll+Vãf-iago-M 
nel dos Santos, solicita que o assunto seja estudado de 
forma abrangente, considerando o contexto de todo o 
Senado Federal, e para ser discutido na próxima reu­
nião. O Senhor Presidente endossa a proposta do Senhor 
Vice-Presidente, solicitando que, devido a urgência que o 
assunto requer, seja o mesmo examinado com a maior 
brevidade possível. O sexto item, correspondência CT­
DEX/SEN-137/85, trata de solicitação do Ministério da 

MariiJha no sentido de dispensá~lo do pagamento de dé­
bito para com o PRODASEN, pelo motivo apresentado. 
O Conselheiro Josí:: de Ribamar Duarte Mourão, desig~ 
nado pelo Senhor Presidente para relatar a matéria, lê o 

--seu· parecer favorável à dispensa do referido pagamento. 
Após analisado, o assunto é aprovado por unanimidade. 
Dando prosseguimento, coloca~se em apreciação o sêti~ 
mo item, processo PD0135/79-6, referente à solicitação 
da Secretaria de Modernização e Reforma" Administr"ati~ 
va da Secretaria de Planejamento- SEMORjSEPLAN, 
no sentido de isentá~ la do pagamento de débito ao PROM 
DASEN. O Senhor Presidente concede a palavra ao reJa~ 
tor, COnselheiro José de Ribamar Duarte Mourão, que 
lê o seu parecer favorável ao pleito daquele Órgão, sendo 
o mesmo aprovado pela unanimidade dos presentes. O 
oitavo item diz respeito à solicitação do Instituto de Pre­
vidência dos Congressistas - I.P.C., processo SF~ 

006939/84~8, no sentido do PRODASEN desenvolver 
um programa de computação, sem ónus para aquela en~ 
tidade, implantando um projeto de modernização admi~ 
nistrativa, visando atender as suas necessidades. O pare~ 
cer do relator, Conselheiro Yamil e Sousa Dutra, é favo­
rável à presente solicitação, sugerindo .. que o apoio do 
PRODASEN se execute através de um instrumento for~ 
mal", com alguns requis:tos n~ãrios, e uque, para 
avaliação pelo Conselho de Supervisão, sejam desenvol­
vidos relatórios sucintos nos quais constem o volume de 
recursos hum-anos, materiais e financeiros comprometi­
dos ou necessários a cada etapa do projeto, bem como 
seu percentual face aos recursos utilizados no total dos 
serviços prestados pelo PRODASEN". A matéria é a na~ 
lisada pelos presentes, sendo aprovada por unanimidade. ·­
.Õ nono item refere~se a relatório apresentado pelo 
Diretor~Executivo do PRODASEN sobre o projeto do 
compudador de votação. O Diretor~Executivo propõe 
que sejam autorizadas a compra de peças de reposição e 
a contratação de serviços necessários ao pleno funciona­
mento do referid_o equipamento, de forma que o atual 
sistema de votação não sofra solução de continuidade. 
Esclarece que, ao lado dessa medida, serão adotadas 
providências, por parte da administração do PRODA­
SEN, no sentido de obter recursos orçamentários para 
aquisição de um novo equipamento, visando a moderni~ 
zaçã.o do----sisterrra de vota-çãoinsnrlado no plenário- à o Se~ 
nado Federal para melhor atender as atividades legislati­
vas dos Senhores Parlamentares. A matéria, após ampla 
discussão, é aprovada por unanimidade, tendo o Senhor 
Presidente recomendado a adoção de medidas, visando 
assegurar melhores condições de manutenção nos futu~ 
ros contratos de aquisição de equipamentos. Nada mais 
havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra a presente 
reunião, às 20:00 horas, comuni~ando que, quanto à 
data da próxima reunião, fica decidido que será realiza­
da no próximo sábado, dia 22-6M8S, às 16:00 horas, na 
sala de reuniões da Diretoria-Executiva do PRODA~ 
SEN. E, para constar, eu, Ana Maria Merlo Marengo, 
Secretária deste Conselho, lavrei a presente Ata que vai 
assinada pelo Senhor Presidente e demais membros do 
Conselho. Brasília, 19 de junho de 1985. Enéas Faria, 
Presidente do Conselho de Supervisão do- PRODASEN 
- Lourival Zagonel dos Santos, Vice-Presidente- Ya­
mil e Sousa Dutra, Conselheiro- Waldwin Bueno Netto, 
Diretor~ Executivo do PRODASEN ~José de Ribamar 
Q_1,11\rtl!' __ Mo~nlo!- _Cp_n_selhe.iro =-_Jaime_ Luiz __ Colares, 
Conselheiro. 

CONSELHO DE SUPERVISÃO 

60>' reunião do Conselho de Supervisão do PRODASEN 

Aos vinte~ dois dias do mês de junho de mil novecenM 
tos e oitenta e cinco, às 16:00 horas, na sala de reuniões 
da Diretoria-Executiva do PRODASEN, reúne-se o 
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Conselho de Supervisão sob a presidência do Exm9 Sr. 
Senador Enéas Faria. Presentes os Senhores Conselhei~ 
ros Dr. Lourival Zagonel dos Santos, Vice-Presidente do 
Conselho, Dr. Yamil e Sousa Dutra, Dr. José de Riba­
mar Duarte Mourão, Dr. Jaime Luiz Colares- e- DI:'. 
Waldwin Bueno Netto, Diretor~ Executivo do PRODA­
SEN. Presentes, também a convite do Senhor Presidente, 
os Senhores Dr. Jair Pedro de Oliveira, Diretor da Divi­
são AdmínistratíVa e ·Financeira do PRODASEN, Dr. 
Rui Oscar Janiques, Dr. Nilson da Silva Rebello e Dr. 
Gerson de Souza Lima, Inciando a reunião, o Senhor 
Presidente dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, 
uma vez que deverá ser aprovada juntamente com a Ata 
desta reunião, numa próxima. O Senhor Presidente con~ 
cede a palavra ao Senhor Vice-Presidente para que expo­
nha aos convidados sobre o motivo da presente reunião. 
O Senhor Vjce-Presidente fornece as devídas inforM 
mações, acrescentando que o assunto a ser apreciado, re­
ferente ao Sistema de Remuneração dos Empregos do 
Grupo~ Direção e Assessoramento Superiores- D.A.S., 
ficará suspenso por sua própria sugestão, visto que o 
me_:;;mo necessitava de uma análise mais acurada. Após 
esses esclarecimentos, o Senhor Presidente concede a pa­
lavra ao Dr. Rui Oscar Dias Janiques, ex-Diretor~ 
Executivo do PRODASEN, que não só estudou minun­
ciosamente o assunto, com a participação do Dr. Jair Pe­
dro de Oliveira e do Dr. Nilson da Silva Rebello, como 
também vivenciou de perto o problema. Mostra aos Se­
nhores Conselheiros a evolução histórica do Sistema de 
Remuneração dos.'Empregos do Grupo-Direção e Asses­
soramento Superiores- D.A.S. no PRODASEN, com 
as suas vantagens e _desvantagens. Ao final de sua expo­
sição, propõe que seja aprovada a minuta de Ato a ser 
baixado pela Comissão Diretora do Senado Federal, 
com o objetivo de aperfeiçoar-o mencanismo de remune­
ração dos Empregos de D.A.S,, permitindo aplicar aos 
ocupantes dos referidos Empregos a sistemática de 
opção pela remuneração do Emprego Permanente, a 
c;xemplo de idêntica faculdade concedida no Senado Fe­
deral aos ocupantes dos mesmos empregos. Após minun­
ciosamente estudada e amplamente discutida, a minuta 
de A to recebe aperfeiçoamentos propostos pelos Senho­
res Conselheiros, visando compatibilizá~lo com a estru­
tura de remuneração dos Empregos de D.A.S. do Sena­
do Federal, sendo aprovado pela unanimidade dos pre­
sentes. O Seilhoi" Presidente solicita que a proposta seja 
encaminhada à próxima reunião da Comissão Diretora 
para aprovação final. Em seguida, é feita uma exposição, 
por parte do Diretor~ Executivo do PRODASEN, relati~ 
va à sistemática vigente no Órgão para pagamento da 
Gratificação de Instrução. Esclarece que a norma vigen~ 
te não permite o pagamento dessa gratificação a servido­
res que recebem a Gratificação de Função por proibir 
que esse tipo de gratificaQão seja acumulado ao de Grati­
ficação de Instrução. Os Senhores Conselheiros, díscu­
tindo o assunto, concluem que a referida norma ê injusta 
e deve ser revista, ficando a cargo do Senhor DiretorM 
Executivo propor as suas alterações, de forma a permitir 
que os ocupantes de Empregos de Função em Comissão 
possam fazer jus à referida gratificação, quando convo­
cados para miniStrar cursos e treinamentos de interesse 
do PRODASEN. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente encerra a reunião, às 21-30 horas. E, para 
C()JIStl:lr_. e1,1~ Ana_Ma._r_ia__Medo Man:ngo,_Secretãria.do 
Conselho, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Se­
nhor Presidente e demais membros do Conselho. 
Brasília, 22 de junho de 1985. Senador Enéas Faria, Pre~ 
sidente do Conselho de Supervisão do PRODASEN­
Lourival Zagonel dos Santos, Vice-Presidente --José Ri­
bamar Duarte Mourão, Conselheiro - Waldwin Bueno 
Netto, Diretor-Executivo do PRODASEN - Yamil e 
SOusa Dutra, Conselheiro -Jaime Luiz Colares, Conse­
lheiro. 


